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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São 
Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 
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TVR 

774/2013 

Mensagem d~ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda. , no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a go 5 to de 2013. 
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EM n2 00077/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nº 010/2010-CELlMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria 

nº 223 , de 06 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, depois de 
analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 

proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e da legislação específica de 

radiodifusão, concluiu que a Rede »ra~l de Radiodifusão_Li~ (Processo nº 53000.022229/2010) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, motivo pelo qual 
outorgo a concessão, na forma do projeto de decreto. 
~- , 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão 
Ltda. , para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de São Raimundo Nonato, 
Estado do Piauí. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo 
com o que consta do Processo n2 53000.022229/2010, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. , para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ali. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Ali. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da Repúbl ica. 

D-EM 77 MC OUTORGA CONe REDE BR ASIL (L5) VERSÃO 
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Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

I . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

, " 

Em 30 de agosto de 2013. 

----- - ---Assunto:-Radiodi-fusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens' _ l 

Atencio samente, 

- --------------------------------

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

I 

: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

M Jr~IBT;RIO D.ü,:;; CO M UNI C:.:j, Ç:ijE8 
82.1, 8fu.:::, . DF 

530lll) 022223/2~H0-4! 

SE Df{ü.i[<iLO<';;''::;CL . -'~iCGRUSPO 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I \ 
f i .~ . 1I 
~ \ '1 In V~/r? ..... ' .D.~ [;i)\..i 

: 53000.022229/2010-41 JV J L..\./vv v PROCESSO 

PROPONENTE : REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CONCORRÊNCIA 010/2010- CELlMC SERViÇO: TV 

LOCALIDADE : SÃO RAIMUNDO NONATO - PI _ ... -
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 " /) P; J ;(l)o.1Á .1--" I J.21!H" Il f 37 

02 (j I I 38 

03 V 
I I 39 

04 I I 40 

05 , I I 41 

06 I ... 
I I 42 ,vv I " 

07 I I 43 \ S O DlL 'LU i\ I \ 
08 I I 44 ;"\ I I\. 
09 I I 45 

10 I I 46 _ f[ - - I I 
11 I I 47 . v I I 
12 I I 48 I I 
13 I I 49 

14 I I 50 I I 
15 I I 51 I I 
16 I I 52 I I 
17 I I 53 I I 
18 I I 54 I I 
19 I I 55 I I 

20 I I 56 I I 
21 I I 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 I ~ 59 J 1 
24 I I 60 I I 
25 I I 61 I I 
26 I I 62 I I 
27 I I 63 I I 
28 I I 64 I I 
29 I I 65 I I 
30 I I 66 I I 
31 I I 67 I I 
32 I I 68 I I 
33 I I 69 I I 
34 I I 70 I I 
35 I I 71 J J 
36 I I 72 / I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



~·ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

.. . , 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 010/2010 - CELlMC 

~~~ jN~STi:RIO D.i;.~; COM UN!G,o. ç:i~E8 
SR.;::, ~:; fLL;:: ... DF 

SERVIÇO : TV (CANAL 16+) 

_ f35.l1J5.:'2Gl 0-" O :4t: 
LOCALIDADE : SAO RAIMUNDO NONATO - PI 

PROPONENTE : REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CNPJN° : 11.836.847/0001-27 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 51 páginas (excluídos os documentos a que se r~8um·rem 8.2.1 do 
, ",' - ' , t""C) r'~:nEn h l . , SERVIÇO.yUt:'~" .'" r',- ~, rV" 

edItal, tambem ora anexados) . , M' 'sté:. .:.., ":",,. 1',r, r'1,: ;':iG::C,,:;t)S in! ", lU .;.::. iJ '",,'. "" 

CONFERE COM O ORiG\Nt\L 

3 O DE.Z 2011 

Brasília (DF), 5 de maio de 2010. ',-__ ._~. __ .,_.. ' . 

, d=:ii !k2/J '~~-- /1, 
AL 1MAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Presidente da C7fsãO EsreCia17 açãO 

(. OSS~ntMmDA FILHO 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CNPJ n° 11.836.847/0001-27 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF - 61 20276570 
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ANEXO VI 
, I . , 

PROCURAÇÃO 

I 

REDE BRASIL DE RADIODIFU SÃO LIMITADA , ~;" Sedt:R:-__ l 

Beneficência Portuguesa n° 44, 10° Andar, Conj. 1002, CEP 01.033.020, 

Bairro Centro, São Paulo - SP, CGC 11.836.847/000127, nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. OSSIAM CORREA DE ALMEIDA 

NETTO, RG 3271102 SSP/PA, CPF 856.792.162-72 a quem outorga 

poderes para representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº 

10/2010-CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 

podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica 

e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 

atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 

vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato. 

São Paulo-SP, 04 de Maio de 2010. 

~~o\ 
EDINALDO BUENO 

Sócio-Gerente 
. - - .. - ... _---------- -- -- . _-

OFICIAL DE P,-,-"SGI STRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA I: 
SrrIvana l\.1itiko Koti - O fic ial ESTADO DE sAo PAUL( 

VÁLIDO SOJ,.ane COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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CONJUNTO nO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HA:'BlI1fÃÇÃO 
Edital da Concorrência nO lO/2010-CELIMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 
SÃO RAIMUNDO NONATO / PI 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

Conteúdo: 

Conjunto nO 1 - Documentação de Habilitação. 
Habilitação Jurídica. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Regularidade Fiscal. 
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. JUCESP PROTOCOLO 

N J~S~~O PARTICULAR DE CONTRATO S0CIAL : ' ·O.2,Qp·;~;Q~(~ ~h5 
S\~~~R 

Q\ZO MA bOALlFICUAÇÃO DOS SÓCIOS 

F\L\AL / '// 
~ /' 

EDINALDO BUENO; brasileiro, casado sob o- regime de c,omunhão parcial de bens, empr&ário, nascido 

em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o nO 160.308.988-84, portador da Cédula de Identidade RG 

sob o nO 26 .~~ .. ~3(J"'SSP/S~ residente e domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 

Paulista - Gllarulhos - SP - EP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 
SÓCIO. "'--~~.~~ .~''''--

QUADRO 02 "" 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 

o-;,o-Z51~0à~f6-8-:'46, portador da Cédula de Identidade RG sob ,9 ".ng:-28.748':"45Q\ SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23 -l3a)rro Jardi~ Pàulista -(~:~lhOS - S~,..:;iCEP 07083-160, que 
ao final assina, doravante simplesmente de~6minado SOCIO - -, •. -.-" 

Pelo presente instrumento particular de .contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 

legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos ' . 

. quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a CGOOtitl1!ç~r~~.ctt~\.. 
empresária limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e a~e5ê~~,j~S:~\;:' :?I~;~~:'~:~::;~~':;í'/_;3Çi'.,'BS . 

, ,\lAtlil,,,t.,.,', ..... ", ("::l\ ;~\N;'.L 
.. p:f"~'\ \ t ,J~'\.~\t~ " 

. " DA DENOMINAÇÃO - OBJETO- SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JU '~~t.Rt: .. ~~ .. )~I ' N " 

.- , - , . " " b(L2011 " . 
CLAUSULA PRIMEIRA _ . 3 .O f~ 

A Sociedade gicará sob o nome empresarial R:~E BRASIL DE RADIODlFU!'ÃQJ JMlTAat :·,- ·---

CLÁUSULA SEGUNDA 
, '.ll-" 

:, .. ~~;:'.~" 
... ; ...... . 

A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e v!~.éo, de programas de 

televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. ' ...... . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

".~.r., ... 

A Sociedade terá sua sede· na Rua Beneficência Portuguesa, 44 - 10° andar - Cc)njunto 1002 - Bairro 

Centro - São Paulo - SP - CEp 01033-020. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado'-- '" 

;8 
L . 

.- .-" .--
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 

o capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizados em moeda corrente do país, 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

NOME DOS SÓCIOS N° D.E QUOTAS VALOR DAS QUOTAS 

EDINALDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

EDUARDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

TOTAL 100 R$100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~"" ... ",,,. ... -,,,, .... _!'III r:~L 

' ',,, , I'~(') fEO\:~ 

A responsabilidade de cada sacIo é restrita ao valor de suas quotas\~~::~~g~::~t~~ooomct:!S 
solidariamente pela integralização do capital social. ",\\\I\~"" ." ~ ,, \·\\\~\N~l . ., (' ,~ Y \J 01'\ ~, 

CONFERI"' , >,,) ••• 

PARÁGRAFO SEGUNDO 3 (} bEl. 20'1" 

Cada quota represe~tativa do capital social dádireito a 1 (um) voto em deliberaçõe~ ~o~ r __ 

DA ADMINISTRAÇAO - DOS PODERES E ATRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS ~f~-'- .:- ' 
cLÁUSULA SEXTA , ... -' .. ' 

\ .. . ,. 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, represeptándo a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar::::ê encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipo. de procuração, 
inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas:ap interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios, 

-

CLÁUSULA SÉTIMA , 7' 
',' ,.......,I,-Mo"'T 

, ' I 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo s~o os os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser~: éonvÓeada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da L~fo 10.406/02, 
e se realizará ao ' menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o 4tdO 
exercício, e versará sobre Os seguintes assuntos: / 

~ ~ 

L aprovação das contas dos administradores; 

11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado ecoh 'mico; 
\ , 

._~ ~ 

~
' 

.. - .. .. ------- --,'-' " ' , ' :-,,~ , 
' . ' ~ ,,">/ '. " -,,' . ' 

----- . " . . ' 
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designar administradores, quando for o caso; e 

, ' 
, ,, ___ •. ~ DJ 
I"'~' o 

deliberação a respeito de quaisquer assuntos de interesse social constante da ordem do ~@. __ ifJ0 I IV, 

PARÁGRAFO PRIMEI,RO 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e 11 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO __ -~~ ... ~ ,,~,!~RN· \ 
..""....",- "'\ pl'~ ·.-' \ ter) 'r ~M .. ,1 ·~~\;:"5 'i 

A reunião será instalada em primeira convocação com a pre~~\!~á?1. tbf~í~9ge dÔS' :SbCio 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o _FMfff~'ê~~~~tsi~'>Jt~\i\ 
da ordem do dia, CO\,\~t.R'2. I.}Jd. 

cLÁUSULA OITAVA 3 \) OE'L 2\)'\' 
4- . i 

A convocação para a reumao será realizada com antecedência mlmma o } ;tias- dá'o al a da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem dO dia dia e local de sua 
realização. i " 

CLÁUSULA NONA _ .... -

Toda e qualquer modificação do contrato soCial, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

cLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade" '.,, 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas pcir qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. . . . 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

; ... 
A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, . por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), pela falta de pluralidade: de sócios, se 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, .. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todas as hipóteses de dissolução o patrimônio remanescente será partilhado proporcionalmente entre 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos sócios. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entr~ : 

I. A sua participação na Sociedade, o que oCQrrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou ' 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumentd, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. ~" 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO , __ "'~"":':~:;'~;:: ílt:~;\L l 

Oc~rrendo a hipó!e~e previs!a ~a letra "11" ~a desta Cláusula, as ~' ~~~~~:~;~~~~d~~~W~!~:fr}fcidO 
serao pagos ao conJuge supersbte ou herdeiro, em 12 (doze), pres ~~s JaU~SC~~·e'.:SWeJs\as, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. CONr-\;Rt: \.,,,1.J : 

DAS CLÁUSULAS GERAIS .3 G OV-_ 2~n_ _ ~~ . 
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .(;_ ~---

I. 

11. 

Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis pr~vistas em Ie.i; --" 

..... ... . ....... -. -.. 

Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês ' ~leA'~ârio, o período para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo qué:,és contas incidentes 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; :::. ' 

111. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com" ucros futuro "," ,L-I'--" 

";; ... 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

o sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sóaic)s, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 .(trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da soeiec;lade nos termos d 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de bal§lPl o 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, igtla is::<-s ...:;;l---'~ 
s~c~ssivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias ,data da retirad;'l' 

SOCIO. "// 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . ,/ ,(~ 
As divergências resultantes deste instrumento serão postur. 
judicialmente, ficando eleito desde já o foro de p. 
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cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

o administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 1011 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade e 
as demais atividades mencionadas neste contrato. 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento' em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 08 de março de 2010, 

EDINALDO BUENO 

~ 2° Subdí trito I 
LIberdade 

2° Subdistrito 
liberdade 

OFIClA,L DE REGISTRO .CIVIL D A S r:;;:;..~~::.."i~'-;: 
Silvana Mitiko K.oti ·- Oficial ' A . 

TESTEMUNHAS: 

1a Testemunha " 

Nome: Edmilson e 
RG: 18.297 .733-X SS 

2a Testemunha ~i 
Nome::Ma ria Luiza Luiz (J 
RG: 16.314.154 SSP-SP 

"Jost MARCELO RIBEIRO DE BRITO 
ADVOGADO 

OA6}SP 216.203 

/ 1( , 

~L/_~~ ' 
I . 

. . 
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REGISTRO 
GERAL 26.725.130-0 
NOME EDINALDO BUENO 

FILIAÇÃO J6SE - BENEDITO BUENO 

E ROSA MARTINS BUENO 
NATURALIDAD E i 
GUARULHOS -SP 

) 
DOC .ORIGEM GUARULHOS - S P 

GUARULHOS 

'\ i \ 
j NTA DE NASCIMENTO 

'11/MAI/1973 

CN:LV.A98 /FLS.49V /N.109170 
C~F 1 6 O 3 O 8 9 8 t2~ : i 
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NOME EDUARDO BUENO ~ 

FILIAÇÃO JOSE BENEDI.T~/BUENO 

E ROSA MARTINS BUENO 
\. '" 

\ . 

NATU RALIDADE \ DATA DE NASCIMENTO 
\ , 

GUARU\LHOS . -SP 24/JUL/1976 

DOC. ORIGEM GUARULHOS-SP 
GUARULHOS 
CN:LV.~130/FLS.0251/N.007722 

CPF 2 5 1 3 O 8 1 6 6 . 

~ 

1 
!':~~r, ~: ~I.~'._-,CC'---"-'._~ 

, ESGn~VENTE AlJl GRIZAOA 
l,POR AUTENTlCAÇ;AO R$ 2, 1 
~"'_---.........,...~,.,.... , .. _~ ... -.. .. _ ... 

do Oivisionário 
lIRGD.SSP.SP 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência 10/2010 - CEL/MC 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, inscrito no CNPJ nO 
11.836.847/0001-27 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
EDINALDO BUENO, portador da Carteira de Identidade nO 26.725.130-0 
SSP/SP e do CPF nO. 160.308.988-84, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz eX). _ .. __ ~ .. _ .. "_Y."w •• , . _,_"~,,,... ' 

SER\I·,,~,n ÇL.E~, <:0 :' ~';L:,: t\.i\L \ 
I " "f"'" ,,:-s 
, MinistóriC' d~: :: c:.:~,':11C::!:c:,r;.r,:<; 

\

CONFERf: CO~,!\ o OEiGINt\L ,,-

3 o DEZ 2011 ~ 
São Paulo - SP, 03 de Maio de 2010 -r _. __ .. _l .~ 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

.. -.-'*" 



ANEXO II 

Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de SÃO RAIMUNDO NONATO, Esta.do-~-ctq."_"j::.rJ*­
Piaui, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do ~éG[et().;le(:~~·;{1.~~;5 
nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a se'1 ~R~~ffitJlc!ia~Vo\;<~\~~\H~~ 
com a ou orga. ~rt.Rt. CU'~\ t 

~ 
. , · ... \·(' 0 lI' 

CO .- 0" 
b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qu Iqué}%~?~l. i 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do s ____ ----'" 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o çjireit Ide". 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; -" . 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outr.a·· ·entid·ã·d~ 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades dLversasl além dos limites "­
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe i 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou"" 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foró 

... .•..... . 

./ 

especial; , r '1~ 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade ~. 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de //\. ( 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados // ' . . 
no art.12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo . 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

São Paulo - SP, 03 de Maio de 2010. 

EDINALDO BUENO 
CPF 160.308.988-84 

I"'-H-H-A'~I - 13 U E N O 

,// 

1 , ~~ 



• 
27/04/2010 o~ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMIN~.! $. ... [),Q(f\) COMARCA DE SÃO PAULO 
~--, .. " .. . -~--- . . ' .,- --" . . ') 

CERTIDÃO N°: 2765676 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
rio uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA/ E DÁ FÉ que, pesÇ1 l1i'Sãhdo os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS anteriores a"26/04/201 O verificou((f\lADA CcONSTAR contra: ******************************** , / ' U 

/ 
EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, nascido em 11/05/1973, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. *************'I<***~*:'******************************************************* 

Esta certidão abrange, os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do 
capítulo VII , das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 

. Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

/ .... - ·1 

Izaltino R;ymundi ~/ ./ 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2,,:.. ._._:;~j:- ~ 

,. ,/ .. ~~#/ 

~I 

\ ! 

( 
0948220 

111111111111111111111111111111111111111111111 



27/04/2010 o~ 
â, ··:".1 , P o D E R J U D I C I Á R 10 00.''2> cO'~ 
. ">~ "-, T'RIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~,'F., ÀCõ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL ~~u-n;r.. ~ 
"-'--•• ,-._, .. _ _ OA_. .~ .. _.'~ "-"-~=";0 _ Ç;r.. 

CERTIDÃO N°; 2763743 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

,, --\ 
CERTIFIC,A E DÁ F;E que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 

CíVEIS E DE FAMíLJÁ. EXCETqA~XECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verifi~,ó'u NADA C.ONSTAR como réu/requeridolinteressado em nome de: ***************** 

; 

",--,-,,/ 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. *********************.********************.*************************************************** 

De acordo com o itern 47.3, do Capítulo VII das NormaS de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade ~o seu original , ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão':não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a) . ' 

As custas n~ valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. '", 
" --- ~\ç"""'\... // ~ . ~.r"" ... \'.:\.tV"' / 

__ ~.'" . - \ I.r- ':) \".- , - - "5 ' \," . ,P, :)\ \~\.. '''''' . · .... ~CO\:'I 
cER'J\C?",:" .~ ~\' C',ü~·. ~\\I, \ \ 1...

1 .... ) , 

1473 

111111111111111111111111111111111111111111111 

\
~ ~\í'.iS\.i.:(\On(~ .. :, : OO<:~\C~\ti\~h aulo, 27 de ab/1;ril de 2010 , 

·~t' C\J\,[\ 
Co~ré~- c'" "LO\' 

~ \) Dc.L 

'..,.: ___ ,-t?-, .. ~ .. _~l ~, ~~:,_~' 

~
. .. , .. /, .... , - ' 

.., ~:",_ .... ;7-:-

._ .--- 1~ . // 
. ~ .. ~. - ~ ~""~,,,,"'-G""'7,==_~ 

<:::::=.-
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 



03/05/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CfVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°; 2785882 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

.' CEIFIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS: MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 

! 
verilicou NADA,J30NSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

, // 
"'-_/ 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 1ÔO.308.988-84, conforme indicação constante do 
ped id o de ce rtid ã o. ***********************************~********************~******************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta cerüdão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei · de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão(...não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como áutor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

, . 
<====-

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

, " . 

0542829 
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03/05/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CfVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

054f:ii 

CERTIDÃO N°: 2785882 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

.. /.. CE~TIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS: MUNIC,IPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verilicou NADA siONST AR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

I / 

V 
EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 1ÔO.308.988-84, conforme indicação constante do 
ped id o de ce rti d ão. ***********************************************************~******************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta cerUdão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de lilformações Cíveis. 

Esta certidãQ::.-não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como áutor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

0542829 
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27/04/2010 
~ 

0948219 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO W: 2765698 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça . 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, nascido em 24/07/1976, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. *************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do 
capítulo VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolh idas na forma da Lei. 

Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3 

IIIII~ 11111111111111111111111111111111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

27/04/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

069f#i 

CERTIDÃO N°: 2763744 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CíVEIS E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requeridolinteressado em nome de: ***************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251 .308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. ***************************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normás de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante . a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado; figura comeJ:Futor(a) . ". . 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

0691474 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2785885 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis dota) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251 .308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. **********************************************************************************.******************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítu lo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão ~não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a) . 

As custas no vàlor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

0542830 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Odilon Luis de .oliveira 
D~.E!:tQr.Téerrfcõ'caé 'Serviço - SPI.3.15.3. 

1\, 
. \ 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 
... , ._ ...... -' 

_ __ ' A ...... __ ~ ... __ --"'...". • 

Referente ao Pedido 00071685 de 29 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelQr'expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé /que, Pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/04/2010, verificouínada chnstar contra: . 

\,~ 
EDINALDO BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEJOBMEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFKPCNFQ DWGPQ* * *- * * * * * * * * * * * * .. ;. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

fo
· . 

· .i ~* Ió,j~ • .. 

: . .. . .- :: .. . ~~. 
. '. . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informan 
Tipo= Criminal, Pedido= 00071685, Identificação= 05002 e Data= 29/04/2010. 



. i 001 00752~ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fóru..m de Guarulhos 
'""""--------_._-

Referente ao pedido 00752483 de 27/04/2010 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuiçÕE 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andam~nto"'Cíveis, família 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de "'27/04/2010" 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou ( nada çonstar comI 
réu/requerida/interessada em nome de: ~ 

EDINALDO BUENO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:26725130-0 e CPF:160308988-84 certidão) 

De acordo com o item 47.3, 
- Esta certidão só tem vai 

Licitações), e mediante a assi 
Esta certidão não a 

como autor(a). 
Esta certidão 

compreendendo a de 
Certifica fi 

armado acima. *** 

da Corregedoria Geral da Justiça: 

fo
· ..... . 

• > . : • ••• ; ....... . -

" . 'c':' , ", . . 

.... . .... ...... ~ .. .. :': 
. '. ~ . 
. . . 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 
DIRETORA DE DIVISÃO 

artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 
Distribuidor Cível. 

cujo nome foi pesquisado, figura 

Fórum acima indicado, não 

na forma da lei. 

Guarulhos, 27 de Abril de 2010. 

WUl~IUllulllllnllllllll~llgumllllnIJmll .. ~-:;;;; 
A auten~cidade ~esta certidão poderá ~r c'?nfirmada no site ( http://WWW.tj.sP.90v.br).infO~do o 
Tipo= Clvel, Pedldo= 00752483, Identlficaçao= 04606 e Data= 27/04/2010. " . 



001 00071~ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071686 de 28 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, · anteriores a data de 
28/04/2010, verificou nada c.onstar contra: . 

/ 

EDUARDO BUENO* * * * -.~/';; * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * .<t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

.':'"1 :~1. 

RG:28748450-6, CPF:251308168-46, nascido(~) ;em 24/07/1976, em Guarulhos-SP, filho(a) 
de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINs"' BUENO\~ ' ''''C:onf'orme indicação feita no pedido de 
certidão . 

~y. : 

" . . , ", ,'" .. 
*** Nada *** 

• f • ,~, ') ~ , . ... "... ,~~. ' 

. \fi~::~liX~~~~~ . : ~~~,;~ ~:"i? ':;','f\: 
~{-, ~ .... ~~\l:~~,.:;"" ... ". ~ '(~",.,-<1 ,IS ':'" , • ~ •• .;t!,!t 

_ (~~'~ ri::~K?~r~,:;:: ,.,' ~; !!I~t I' -)L·:· ~~;.~-( ',:' , 
,. . . ~sta c~rti?ao .So.,}~r~ ,xa,I,~r:.r~ . ~ri~i.n~ 1 ~ rr,f.~~i?,t\!.~. a, ~,?~i~a~~~~~f§I? responsavel pelo expediente do 

cartono Dlstnbuldor CnmmaIJ ,;-c.: ·:~~t; ,'~',.'., " ;" .::C:. ';:"';.' ': ~<'.."·C!/·: /.{:. ;:':'.~:',!i', .-\ 

Esta certidãci·::q~ ·.;~fkrf ·éx.tr4siv~rhehte~ à~ai~tfibuiçã'o ' prdriíb0d~ no' Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros F6i'túls (se;de' de Comimií o'L Fórb J§fstritaI/Regidnbi): : ·. '.' 

Certifica finalrT)~r1~ qUe1ãsf(jstás deVid~s ~Õõ :~1 IÓr't1e R$14,ob'/:foram pagas na forma da lei. 
/'::~:;?{:Y:{~iiX~Jl{A~~:' .. ;;, i:. , '~'~,:~;~~~:~~i:~l.. -C;,':t,(": \;;;~r ~ ... ·ft",",--~'~'~ .. " .. ,1 :.,.~ f.'.\. , 

'. ' "" ':;~" •. : ."', ~",;;, :.;:,,:,.:. .... ,." -:::.~. " i.'''' r";'(', . ,0 ,: ,: il:i~(~~~~"~8 :tle- Abrll de ~010. 

ti Clt/o r \ .... ~. ~ . . ' 

. 'i.':.?~.r··~~·:n~:1~~., - . ---' .. 
" '.,'"- ' a·>!1 , "~ r!H:I~ \!l4I'i ~ 

• ~ 0'1': (~. t-; l\:~ 1 
,J J' (5 t 
j,tlg ~ 

'~'~~'i I 
. Õf)' nóS!JilO I 

2. 10 J .... _ .. _---_-..:~_.~-_.,. .. ~./ 

fl,..:~~~ .. ··· .... : .. ... :' 
, . ... ', > " .' . '. ' :;," -, .' : . -' ,; , ' , 

. o,' 

. " . . 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 
DIRETORA DE DIVISÃO 

1;;;r;rn;;1111I111õTii"TõiõIIIIIII;;-;;OO;;llllIllõiiõãõõlllllll;;urr;;IIIIIII~11111I11~1I11111"""""""'IIIII1I......-;;;oIIIlIIJ ............... 11111111 ~~;:: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00071686, Identificação= 12105 e Data= 28/04/2010. 



001007524ff{lJ 

* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00752482 de 27/04/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e çlá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

EDUARDO BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:28748450-6 e CPF:251308168-46 (const~\no pedido de certidão) 

~~· ··· ··· · \1 
SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 

DIRETORA DE DIVISÃO 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informa" 
Tipo= Cível, Pedido= 00752482, Identificação= 04605 e Data= 27/04/2010. 



t>,,3 c 
SEQ . . 1.948. 995 ~~~~'5 
~ N°. PEDIDO:110-C/22 ~;~ 

Primei rq,I} a b e li ã o de Protesto de Letra s e Títulos de São Pa ulo J"ó ~;~~~ G4C", 
J llá.üo CRe~ende g'COi1ence 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
. O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

~O USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, .Q.J;.RIlELÇA E DÁ Fg. 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, 110 
p, :odo de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou: 

o /~ - \ . 

NAO \CONSTAR PROTESTO 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 

C : * * 
* * 

. * * * 
* * * * 
* * * * 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, conferi. 
São Paulo, 22 de abril de 2010 

AO TABELIÃO: 
1" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS· SÃO PAULO· SP •.........•••••••...••.....•.. oi..... ..... .................................. AO ESTADO: 

•••• oi .... PJ ............... ................ . ............... _......... ..... 1-...,..,....,...."..,,--'---+-...,..-ê:;=:;:'d-':,L;;-.----1 
•••••••• oi" ....... - ••••••••• - ••• ~._.. • •• - ••••••••• _.. A IP P.· •....... .............. ............ . ................ . 
•••• ...... ...... .... ••••• .... ... ............ ........... 1--:-====~;-;;.,--+---,;z'*=cW-"""-r---t .... -... - . ~ ............... Cs / ............... I" AO REGISTRO CIVIL'. 
••••• ••• • ••••••• • ••• 1 ..... • ................. . ......... Sp' .................. ............. ..... 1-~==:-;-;-;-~=~+--:':;:':;:7.;:-:;:-.;:-~-;----1 ........ . ................ . ................ . ••••• ••• • .. '" •••••••• " •••• ••• •••••••••• ............ ••••••••• AO TRIBUNAL mSTIçA-

-iiAAêOo;i.ü'éIO ÓORõ·õÉIRi~:.:;:·SÜBSTmiTõ·õõ·;~;;i~·: ·~~·i.;4;~~ ~... ,,' A SANTA CASA: . . ****** 0,05 

't ' , 6JK: ',; TOTAL: *!:~*** 7,92 

SOLICITE CERTIDÕES DOS pEZ CAR~ÓRIOS DE PR?TESTO PELA IN R ET: www.protesto.com.br ,i; ~ 
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABETICA DO NOME C RTI , ICADO r , i ~ 

ERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.com.br OIS DO 98500194899500018765 . 
UAL UER RASU APAGAMENTO ou CARIMBO ESPECIALMENTE NO UE SE REFERE AO ENDERE o DE SrrE Nt<tNT N INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO ,':; 

.. . .:):;~ 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL · 

:USTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 -PANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

""'5 {':;.fj~ 

DA. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

.'}'--' .;;. , 
ORA. ADRIANA PORTO JUNqUEIRA~·Fl.~(D (.:~ 

SUBSTITUTA DO TABELlAO I ~:(j ~ )J 
--CERTIDAO 

~u (); 
V~) q,0 

SEQ. 363.035 N°. PEDIDO:IIO-C/22 

ar TABELIÃOD:E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
" ,' no {ISO 'das suas 'aÚib~ições l~gais, CERTIFICA , qu~ p~scíuisados os í~diCes od~' protest~ no períodp de 5 ANOS 

a19 de abril de 2010, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 RG 
271102; deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

. INALDO*BUENO* * * *** * *** * * *.* * * * * * * * ** ** * **** *'** * * **** * ** * * ** * * * 
" -; 

FQ DHGPQ 49 _ 
*16030898884**********RG*26725130 0** 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

,* 

* 
* 
* 
* 
* .. 
.. 
.. 
* 
* 
* 
* 
* .. 
* 

.. .. 

; .o. ;: "; 

* 
* 
* 
* 
* .. 
* 
* 
* 

* 
* .. 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
,* 

,* 
' * 

: .:.. .. 
;:: . 

:': L I 

.. 

.. 
* 

* 
* 
* .. 
* 
* 
* 
* 
* .. 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
'* 
* 

" '* 
.. 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

' * 

* 
,', * 

* 
* .. 

* 
* 

MEUSSA MOlt$E GIL ALl\1EIDA 
.- ' o' P referido, é. verdádé e dõti f~. 

: ,.. .,:~ ':, SãoPatilo; 2~de:á.~til 9~' ~O 1 O, 
. . ':";:'1 ,\ . . . .::'" ).~ ~ • . . ' , .. :,,: ' ,' ,.: " ".) r:s I, ~ -:- '.~ :"', : : • I " I,. • I • 

; f2"TABELfAoDEPROTESTODELETRASETfTULOS·S · P. UlO·Sp·r) 

. * 

* 

'-i . , "'.' ' , •• ' .' ' : '. ,1mll!II}~klllllllll~lml!IIII!~!1;;:::;;;l;;:III~I!1111!111~l k; ~;. '~; ,,, .", . 
, .. ~,'~'. ~ ... c' :,';~.~ : , ~~~í.R \ú:\~ G~~IO. :' e:~Ç~If'i:E.tt1E~~IZAÕo.':'. ~((8 ,ii29·.15~.:f,,·;'~'J ';'; .~,~ <. ~ o, . ' " • 
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3° TABELIÃO DE PROtESTO DE LETRAS E TíTULot~~~O~ 

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 _1 ° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 -TELS,: 3107-5033 ' 3 ~ 07-5034 / 3107-5':::5 / 3107-5036 :!::< -SÃO 

CERTIDÃO N2 .00110-C 
Folha(s)OOOl 

o T E R C E I R O TA B E L I Ã O O E P R O T E S T O O E L E T R A S E T í T U L O S O A C :: ,'.1 A R C A C :: S ÃO PAU L :: 

POR ESTE PÚBL ICO INSTRUMENTO, 

C E R T F C A E o ' Á F É 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********************, 
R.G- 3271102********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES i,GRIFICOU 

N Ã O c O N s T A R p R O T E s T O 

EM NOME DE EDINALDO BUENO ******************************************************* 
*********** FEJOBMEP CVFOP *******************************************~~~** 

-."",- t '" r.:~ 

~ ,\::'.\ V.~F:::) r ' ,,, .. ii~3 
CPF- 16030898884*** **** R.G- 26725130 O**********************~t~~~:~ft~":)*'*'~~:* **( 

,
~i{\\s\.enc, "'- !.!' O Of\\.;\~~ 

No período de 
Nada Mais . 

05 Ano(s ) Anterior (es) A 19 de Abril de 2010* ***}~Rt.,('));~dd****" 
Co~n~ " 

U'· - J L(Ji' 'j Q t. ... 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente 

******** refere ao endere~o de site na internet, INVALIDARÁ 

********** ********** ********** ********** 

********** ********** ********** ********** 

********** ********** ********** **** ****** 

********** ********** ********** ********** 

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L, FILHO, AUXILIAR 
_ertidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habili 

São Paulo, 22 de Abril de 2010 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

***** 
****** 

IEmolumentos . 
IEstado . .. .. 
I Ipesp .. , , , . 
I Reg. Civil. 
ITribunal ... 
ISanta Casa. 
I Total ...... . 

Os valores acima foram cobrados pe 

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
2- As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3- Esta certid~o se refere somen te ao (s) nome(s) e números grafado(s). 

que próximos. semelhantes ou resultantes de erros de grafia . 

. ******4,91 1 

. ******1 ,401 

. *** ***1,041 

. ******0, 26 1 

. ***** *0,26 

crtidãO. 

, 
l 
! , 
L 4- A presente certid~o refere-se a existência de protesto. somente no 

a possibilidade da existência de protesto em perío~os anteriores. 

1 
! 
I 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL ll ~ rllC'õl\r- ............ ,. .... . - - - -



I~ 
N°. PEDIDO: 110 -~ 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te!. : (011) - 3186-7254 

SEQ . 1979283 

CERT I D ÃO 

0 4° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSS I AM CORREA DE ALMEIDA NE TTO , CPF 856792 1 62 72 RG 3271102 , 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 

~DINALDO*BUENO************************************************** 

FEJOBMEP CVFOP ... _~ ..... ~ ... 
--~ "ccr)EAAL i GFKPCNFQ DWGPQ 4 9"\'\'tL;("':,; ' t ;.' -

CPF* 16 03 O 8 9 8 8 84 * * * ** ** * * *RG*2 67 2 513 O 0** \S~~~~~;~}tj;;~ i ~.;'lí;,\jr;~c~\;~.esL ' 
0 '- ~(v. r\ O Ot\.V.~\NA . 

CONFEr.t,. "' .... h 

: .. (Ç-~ 
no período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

!c_ 
Pesquisado por DEBORA M M CARMO 

* * * * * 
* * * * * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
.;. 

* 
* 

* 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

". TABELIÃo DE PROTESTO .DE l,'ETRA5 E .. . p,loI,J1 •. 0. 

111!!!lIP~;11Ii~!II~f\I!lml~ft/;~1Iif.~i@l!!! !lIill 
.... , ... .. : ••• • :~: • .• .• , . ~ .~ . .,. .. 1! .""I'!. Ii"+ + . 'I! ~ ~ .. ~ '" ... :·70 .......... • ... •• .. " . " "",,"."f"* ' ~" ~ .. ,, !+ ... . ,~. ·IH~· . <:t 

Dttso;:A.Al!tO 1 .. .,ACfr:O t O c~:aJa ... o. :::~cH~·VtJnr:A":.11':)'''':..zl0.l.· RG...2J.U ... .-t .l»~ !;1!iv.-!iP 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIAALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 98500197928300018765 , acesse 

* 
- - .,"", . . .. *- ~ . ' 

* 
* 



I 

5fJ Tabelião de Protesto 
RU A D A G LÓRIA , 1 6 2 SÃO PAULO CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
, ~ Pi.,tr.'!-; 
~~yv _ 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERíODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** EDINALDO BUENO********** 

****** FEJOBMEP CVFOP********** 

****** CPF -16030898884 ******"' RG. -26725130 0 ********** .......... ** 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PAFt~ BAIXO CADA LETRA CO NOME CERTlF;C:'DO, COM A SEQU~NCIA ALFABÉTICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFt.DOS, NÃO ABP,;. .... 2S'IDO NOMES OlfERENTES, AINDA' QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. • 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO 

RG . 3271102 

) Eu , ROBERTO DE SOUZA 

Eu , RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 22 de ABRIL 

IPESP 

1,04 

Reg.Civil 

0,26 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.com.br 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

l 
t 
( 

<.. 
E 
( 



@ 
N°.PEDIDO: 110C/22 

/ 
_ ," 

r"'~~ ~()'"' 
.. ~' ?) ç. 

~'R!. o;' 
, 'c:,' í 

1 '" ..... ) . ~J":i't;i 1:0 

~.," QfJ1 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS'" -- (~ 
SEQ. 2010892 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

qúé : reYfsiQr9~ji\dj(;es-doniV~O:s. DE REGlstRO D~~RÓi"ESJOS a se~çargo deles verjf~cou: ' o . 

~c;~r'-:_i\\''',;;'0 '. . ··-,N~0 .p~~SrÀRlrROTÉS1:Ô } - .. . .. 

) 
:: ... ; .... ' .:"'-.:~-~. ' 
: .~ 

O' •• " . _ ", " 

o :.~ . ;~: .'.:~ ::~~ : . 

* 
. ' .. :. 

'" : .w. 

.: .. ;r!t ',:~· " 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

* 
* 
* 
* 

''- '}f. -



ÜIM0 'rMHU0NAlO 
DE Pl<0H5l9 Dl: LEHtAS ( TÍTULOS 

Rua da Glória, 152 - 1° andar - Centro 
São Paulo - SP - Te 1.: 3111-7070 

Cel~tidão Negativa de Protesto 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÃ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no 

a 20 de abril de 2010, em nome de: 

EDINALDO BUENO 

CPF 16030898884 RG 26725130 O . ~ -

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO - RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo,22 de abril de 201 O. 

7' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTUlOS DE • SP 

1!lllmp.~;mmmillll!111~11~1j:, 111ml1\\ 
FÃS'K.;ÀÜGÜSTOVÃSQÚi:·SõõS sANTOS': ÊSCREVÊNTÉ-: RG:'" •• 

• Certidão válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por guia. 

• Certidão expedida no ato do pedido, 

sem ônus adicional para o requerente. 

• Esta certidão só se refere ao nome e núm 
não abrangendo nomes diferentes, ainda róximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.prot esto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 98500205069800018765 no si 
Emolumentos 

****** 4/9 1 
Ao Estado 

****** 1,40 
Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, i I 

Cart. Prev. 
****** 1,04 

Sinoreg 

****** 0,26 
no que se refere ao endereço de site na internet, 
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Oitavo Tabelião deProtésto iáe'leir~~~e Tít~los> 
-::,..: ~ I'.' . . ... ; .. t~:·~ . ' .. " '. '.~ .... :I I 

\ '/Ruã Yf..V dé -novembro, 331 - Centro ~ TeL: (lI} 3292-8030 -,;, . '· ~-/ S~óJ)aulo-SP 
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. Eu, SEVIRINA ARAUJO VERA$· ÀlJxíliar AUTÓRIZÂOO(A), éonferi. . .'; . 
. '. Eu, EDISON. CAH~OS PEPUV.EIRA ·-EscreVente a Subscrevo €i Assin·o. 

SAO -PAULO, 22 de Abril de 2010 



92 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 00110 - C 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 

Tabelião 

EDUAROA SILVEIRA 
Tabeliã Substituta 

~ Códrg~de Autenticidade: 10Q29904775'5722 ___ ' :; , ~, ' , _ -', , _ ' 
: -- CER TI D A O 
~ ,~ o _ 9 Q: r A-B .EL'.: ( Ã (; "'o É PR o T E S r O ' o E LETRAS E T í T U L O S l 

~ SÃO PAULO; POR ,ESTE~ PÚBLlGO INSTRUMENTO, ' 
ü 

... · . .... 7:: ...... 

22/04/2010 

, , • ~~rr;iJ _ \o ' .N 
, ~'.> ~ , ("), 
v~ _ Ç)0 

DA 'C, O M AR C ' A DE ' 

CERTIFICA ED A F É 
A pedido d~ bS~:;IA.M CORREA DE ALMEIDA NETIO,RG 3271102 que, pesquisados os indices de protesto, no periodode CINCO ' 
ANOS ; anterior a 19/04/2010 , em nom-e de: ' -, , , , 

EDINALDO BUENO 

,CPF 160.308~988~84 RG 267251300 
-,-- .. -

" .';_.:. _' • 7-. 

. . : 
:' . . 

" ~. :' ' ," : -NAbéóNSTA PROTESTO • : -:.~ • ..,..o • 

' . '. ' , ~ :.';' . 

* * , * * * 

* * , * * * 

* * * * * 
==- ,-

, " 

- ':'.' : ' . . , .. ... . -* - * - - ' 
- , 

. '; -. " ;:~ .-~; . ;'- .. ::: "':~-~-~ : .. ' . ' 

- , 

* ' * * ,* -

u 

~~:\~i~~:~r~fH~I;iw~t~:~::::;~í~í"~;f~r 
".::. ', - - ' -__ ~~~~~~~Z:\ :-' 

\S CUSTAS DEVIDAS FORAM RF(Y11 ~lnA~ D()Q """. 
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PRAÇA DOUic?RJOÃO M~NDES, 39 ~ C,ENTRO - CEP:01501:-001 ," .- ~ . . 
. - ' .. . 
: .. . . " , .. 

www.10tpsp.com.br ,. ' , , "V";' 
íUl)fJ-<=flJi"'UJI, \1 ' 

; .. , ', .< ": . <." ," . 
. . . . . . 

Para verificara' autenticidade desta certidão, consulte o site www.10tpsp.com.br e i~forme o ~eguinte ~ódigo: ,~ 1 00422559~58 
, 

N° do Pedido: , 201 0.04.22/C0011 O 

CERTIDÃO 
" ' 

010° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE sAo PAULO, no uso de suas . 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORR!=A DE ALMEIDA NETTO,RG 
,32711 02,CPF 8567~216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANO~, anterior a 

' 19/0~/201 O , 'em nome de: ' 

EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 RG 26725130 O " 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * 

' * * * * ' * 

~ : ' 

* * * * 

* *, * * 

* * 

* * * * 

=u, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizada , 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião, SLibscrevo e 

SÃO PAULO, 22 DE ABRil DE 2010 
_ . I . "." 

101' Tabelião de Protesto dÚ,1.etras e 11't~1()s deS. P aUlo' SP 

fi l lll,lff~~~~lfffnmlf;n,~1:~1l111ill1m 
, I::liiirieCbJêm ~ SlibstitLita do 'tilbéli5ô ~ RG 9;2l>!L3S4 ' ' 

/ . . . -:,.... . . '. - . ," ",: . ~ ~ ,: 

::" .:. 

* 

EMOLUMENTOS I 

I 
ESTADO RE'GISTRO CIVI IPESP 

~, 91 1,40 ' 1,04 0,26 

* 

* 

* 

* 

* * 

" SANTA CASA TOTAL 

7,92 " " ' .- ' ~1' 22/04/201015'1 0'29 
, 1) vAu DA SOMENTÊ NO ORIGINAL " , ' ' , , ,', "" ' ' , , 
8 2) As custas devidas foram recolhidas por guia: ' ' ,', , c, ' , " ' , Y'r- ' , ' ' 
g- 3) Verifique a autenticidade ôi3 certidão. mediante a leitura do documento de identificação constante có (go da barras líÍÍa,,' " . 
~ 4) Esta c,ertídão se refere somente ao{s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abran ridOf omes d' rentes ainda que próxim 
E semelhantes ou resultantes de erros de grafia , ': " ,' ~. , ' ' " " J' ,// 
, 5) A presente 'certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima cerlifiCádo, não excluind ssi i1idade da exi ê nc;ia 'de 

, protesto em periodos anteriores, " ', ' , " , ' ' :" " ,' , ': " , 
~) Solicite cer:tidões dos dez'T<;lbeliães de Protesto pela intemet; no SrrE : wwvi,protÉisto.com,br . " ;' ..... ' 
'. . "" ..... .I , "', ; " .. . . ,:..... J' ' l" ..... .. : ' 

",~ , ~'_ : : ' r,: , ~ > ',' >' , ,' ,,':>:: ~;: i" , . ' , : ~ '.~", ' , 

FOLHA : 1 , oEiS.: QUALQUER RA;S,URA, ÀPAGAMÉNT() ou CARIMBO, ESPECw.MENTE NO QUE SE REFERE AO ENDER' ,ÇO 

"! .. -:: 

.. "".' .. . ' " .. 

.. f ' ."". 

~';, ,\ :-~ , 
, ,I ' 

.. ., .~ 

~ ' l : 'd' 

, -
, ,." , ' . . ... ' . 

.. ,",:'- , 
. . ;~ :.' . 



SEQ. 1. 948.994 

TabeUão de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 
u llÓ,1l0 CRez,eHde \rQolwnce 

SUBSTITUTO 00 TABELIÃO 

Tel:1 1 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371 , sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, .Q.f.BIlEl.Q.A E DÁ F~, 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA I\TETTO, RG 3271102, 
qu- revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
penodo de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou: , 

o NÃO CONSTAR PROTESTO __ --"--,:a.~ . 
em nome de . - n ':ll·i r\\ I r~() FEC\EP.AL 
EDUARDO*BUENO*** * ** ** * ****** * * * *** * * * * * ** ** * ***** * **\~~~~ tj:f ·*~*-'!f, tf, '*d'f<íJf)! MIIIlstí:1nO t",:. \,."." . .. .. v • 

FEVBSEP CVFOP CONFERE COM O ORIGINAL 
GFWCTFQ DWGPQ 47 -
CPF*251.308.168-46*****~~***RG*28748450 6** 3 O DEZ 2011 . 

. . . .. ~.---
* * U~~~.: * _ • • ~.~- "_..-- ~ " , ; . l*".l ,r~1 . 

" ,"It?i;::;!~~\t ." * * * * 

* * 
* * 

* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * *. 

Li * * ·k 

* * * 
* * * 
* * * * 
* * * * * 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, conferi . . 
São Paulo, 22 de abril de 2010 VALORES COBRADOS 

1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS · ."~.,~ " •. r.",, ., ............ " •...................................... AOTABELlÃO: .****** 
AO ESTADO: 

4,91 

1,40 ········PJ .......... -.............. . ............. _........ , , •••••••• • ......... - ••••••• ~...... -_.. • •• _ ••••••••• -.. A IPE P.· 1 04 •....... ............. ............ ....... ........... , 5:: :! :::-=- ::::::::: r::: ::::. ::::::::: H::: ::!: I--:-A~O-;:RE=G=I=ST=R=O:-;C=IV1;r;-;-L:-+---'-j'**'~~".--j •... .... S p..................... ....... ............ f---;-;;:==077-:-==-;:;-;-+-~fii.:-;-;--;;-;;-;---l •....... .. ............... . ................ . 
•••••••• .................... ••• • •••••••••••••••••••••• ~ •••••• , AO TRIBUNAL JUSTIÇA' :' ~***** 026 

<.: .. ****** 

• ~' 7,92 

-iiÃRêO;i.ôCIOÕORÔ·~ê~~~:.:; :·~B~;)~Õ·oo·;.;a;~·;·~~·;~4~:~; · ~~: ~~=:A CASA: . ; :::::: 0:05 

SOLICITE CERTIDÕES Dd~,'bEZ CAR~6RIOS DE PR~TES~O PEC:A:INT ~ ~N , r WWW~.CO:br 
VERIFIQUE,A SEQUENCIAALFABETlCA DO NOME CERTIFICA0 , 

ERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.com. GIl NDO 925901948994,90019750 
QUAL UER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDERE O DE S NA INTER RÃ ESTA CERTIDÃO. ri-

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL / 
~--------------------------------------------------~~-,~~~~~~--~~~~~~ 
USTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 1º ANbAR - SÃD PAULO - GEP 01014-000 

DR, ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

CERTIDÃO 
.:' . -

; ~ , · '.1 ~ . . ... 

. , .. .. " .. " 

· ~ i ' .. : - " . 

... ? SEQ. 363.034 N°. PEDIDO:I09-C/22 

. O 2° 'TABELIÃO 'DÊ PIÚ)TES'TOim LETRis E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
no uso das ,suas atribuiçõesl~g~is, ' CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período ~e 5 ANOS 

a 19 .de ~bril c!e 2Q10, à-pedido 'de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 RG 
dele'sve'rifi6óu ' . 

-I. ;" 

··.·. NÃQ .. CONSTAR PROTESTO 
EM NOME DE: .' o ,; . ". . '. . 

'DUARDO*BUENO* * * * * * * * ,* * *.* * * *.*.* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * ** * 
" l C . 

EVI?SEP C'iJFOP 
FWCTFQ DWGPQ 47 

. :: I T '. ' .'. 

, .- . ' .".' . 

PF*25130~16846******~~t*RG*28748450 

" 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
.,; * 
* * 
. * * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* ' . * 

-' 
* .. , -, * 
* l. . " : '. .* 

" 

* * ,' . )t' ,: 

* _I.' 
.-; '-. * 

* 
", ' ; 

.* 
* 

1 .. 
* 

* 
.. .. 

* .. " 

:. -, ' 

. ' . . ') " ,' ~ " *; 
. -: - r:'\.1.( 
·.~ ~;I~-~ * 

.~ i . *: ' 

".' .... ~_ : * 

· T'-,-.: '.~" ~ :' . 
.* 

". ~ -: '-

\.' *~ 

:-: ' .. ' 

-':. -;, ' .. : .~ . 

," 

* 

: : -: '."': r:1;:. ;': :: ~ . 

" l \ ; =- 7! . ' J ~ : 
. - _ -: ;'2 ~ . '=: -: i 

. -:: :j: \:- F.. 'i i Tl' ~ ,;> 

. :. '. ": , r '~ ::: ':. i'-
'~ ' M 'j E 1 t " J ~ : 

. : '. ~'''E - .3 :: " 
.::1 _ : . , ~ ::: T! '; J~ ; , 

" ~ : '_='T~t\-, (-~' i ' 

, . ' ;'it, t~ ,~ r ,. ': ' 

- 'I'"' ' ::*" '_: \ :! " ~ 
': -:: ! ~'.:', ' '. ~-, '.; .. 

· ri ',~ Ç.* ':f'J ) ; ~ ~ r" 

" : ", ':. .~ 
, _r ,~\ ... : ~* , : -., ,',:':' ::~ T:, _ , 

' ,~ ! :; --; !'I,, ' , '::'; !: 

uisado por l\1ELISSÃ M ORli3,E 'GIL ALMEIDA 

-;-. i; _ .... : 

~ -,~!.:: '~ Ti - , *'*'** *-*' , _ .. - -

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

6** 

. * * 
* * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* * 
* * 
* 
* * 
* * 

. * * 
* " 

* 
* 

* .. 
* 
* 
* 
* 
* 

VÁLIDO SC!,IENTE NO ORIGINAL 
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3D TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTUUl~~"\ 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 - 1° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 - TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107-5036 PA8X - SÃO 

-CERTIDAO N!!.0 0109 -C 
Folha(s)OOOl 

o T E R C E I R o TA B E LI Ã o DE P R o T E S T o D E L E T R A S E T f T U L o S D A C o M A R C A DE SÃO P A L ~ O, 

POR ESTE PUBL I CO INS T RUMENTO, 

C E R T F C A E D Á F E 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********* *********** , 
R.G- 3271102 ********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã o c o N s T A R p R o T E s T o 

EM NOME DE EDUARDO BUENO ******************************************************** 
*********** FEVBSEP CVFOP ******************************************************** 

...... "iI~~~..,;I ~ I"""o-;-~l 

CPF- 25130816846******* R.G- 28748450 6**********************~'";"''*:'i', *;;1(~* \ ... ~ífll'*-* * 
~O r0.~' -' -' -~"'oe~ 

No Período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 19 de Abril de 201\:~~~(~~~jf:1'~~;~W~ 
Nada Mais. CO~H:'Rt. v~ 

3 Ü Ot.L. 10" 
******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no :.:~*.:*.**~; ... l 
******** refere ao ender~ço de site na internet, INVALIDARÁ esba c(:/r;DÃ~ ******** 

********** ********** ********** ********** 

********** ********** ********** ******* 

********** ********** ********** *******' 

********** ********** ********** 

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUX 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente H 

São Paulo , 22 de Abril de 2010 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

1 Emolumentos . ,911 
IE t do .. ******1,401 s a .... . 
IIpesp .. . ..... ****** 1 ,041 
IReg . Civil ... ******0,261 

IT 'b 1 .******0,261,. rl una ... 
1 Santa Casa .. 
ITotal ..... . . 

Os valores acima foram cobrados pela 

VÁLIDO SOHENTE NO ORIGINAL. 

As custas devidas foram recolhidas por guia. 
Esta certid~o se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), nao abrangendo nome 
que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia . 
A " ••• n'. e.,'id', ,.,.,.-•••• ,i.,'nei. d. "" •• " ..... ,. n, P.,t~ .eimo e .. 'i'- .do, n', 

• " •• ihi'id.d. d •• "."nei. d. "" •• " oro p.,i,d' •• n'.,i" •• _ ~ '" ___ 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



N°. PEDIDO: 109 -~ 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 1979282 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM COR.R.EA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de : 

EDUARDO*BUENO* * * * ** ***** * * * * * * *** ** * * * * ** *** * * * * * * * ** * ~,*",*""",.\\, , . - ,', r:\T\t:RAL 

CPF*2513 0816 84 6**********RG*2 8748450 6** CONFE.RE COM O ORIGIHAL 
~~~~i~~ ~~~~~ 4 7 \$~~\;:(~~~r~~ .. ~;·I;.~'~~:";":I.,r:;·;,;~es 

no período de 5 ANOS anlerior a 19 de abril de 201 O ~ .r-0 ~~ < *2: . _ i \, 
Pesquisado por DEBORA M M CÂ"RMO '"' ~ 

* * * * * * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * 
* * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIAALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERN . 

Para consultar a aulenticidade desla, atiavés do código 92500197* 750 , 

EMOLUMENTOS 
******4.91 

AO ESTADO AO IPESP 

* -,-.- _ .. :--. ;~ .. , 
.". 

* * 



5g Tabelião, de Protestoôs Co", fl , ~. m -:.'.:l~ _ 
R U A D A G L Ó R I A, 1 6 2 SÃo PAU L o - CAPITAL Ft J') :.; 

Bel. RUBEM GARCIA ~~~tri".l .J? & 
TABELIÃO 'YIv _ ~ ~0 

000109C - 22 *B*03* 

CERTIDÃO NEGATIVA 
o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMAHCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I CA E D Á F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 19 DE ABRIL DE 2010, 

PROTESTOS LAVRADOS NO PERíODO DE 
DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 

PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** EDUARDO BUENO********** ---....------.- r-AA' 
****** FEVBSEP CVFOP********** V\ÇOf\J6L1CO rEDe ~ \.. 

\

SER " , ' " Con1'ir-,ír..::;qJ8S M\n\steno a:35 J " . ' 

CONrEHE COM O OR\GINP-.L , 

3 O DEL 2011 

****** CPF -25130816846 ******* RG. -28748450 6 **************** 

, iJ/-­
.~ G 

PARA MAIOR SEGURANÇA. CONFIRA DE CIMA PAR;;' BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO. COM A SEQU~NCiA ALFABÉTICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS. NAo ABRANGENDO NOMES DIFERENTES. AINDA QUE PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO, 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Sol icitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu , ROBERTO DE SOUZA 

Eu , RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabel ião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 22 de ABRIL de 2010 

!5e TA8EU,D,O DE PRJTESTO DE LETRAS E 
'(" 'i' , 4 • I ~ ... .......... , ••••••• , ••••••••••• , ....... ... 

Ir.' ..... 1 1 •••••••••••••• • , ............... . . .. ·,········PJ .............. ...... .. . .... .. . . .. • ••••••••••••• 1, ••• ' . ...... ... . ............. ..... . .. ........ . ........ , ........ . ....... .. - ............... . 
• • 11 • • • • •• p ............... ~-7.:.-,..c,.'.::7 .......... , ......... S .... ............ -
'I t-'I...... • .... , .............. . , .1....... • ......... ,....... . .......... . .. ... t...... .. ...... ... ................. ...... . ......... .. , ...... . . ~ .. ...... , .... , .............. .. ........ , .. , '" .... , .............. . 

IPESP 

1,04 

RUBEM GARCL-\ - TABEL~O • RG 1 .m.~M 

Reg.Civil 

0,26 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.com.br 

SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM r:ECOLHIDAS POR 

o 

'º 'O 
'0 
tJ 
o 
(!) 
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N° . PEDIDO: 109C/g~ :.;(1." 

.~, ' O ", 
·~ Ft 

:i;Y«~ .. i 
6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 

SEQ. 2010891 

..... 

.. : .. . ;.. .. : 

:- ,:': . ~ .... 

RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

-' * 
. :~~~;* -;: . . 

. ", -: * ':, ' 

* 
~ ... " '-. ~.:' 

-," .;:.~. 

* .. 

* . 

", * 

. *. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. , .•.. _. -----_.-



r 

1:
. . 

SEllM01ABfLl0NA10 
DE PROTESTO DE lnRAS E TiTULO;:; 

Rua da Glória, 152 - 10 andar - Centro 
São P;;ulo - SP - Tel.: (11) 3111-7070 

• ~;':'t\e.a: 

> O 

CertidãoN egati va de Prot':'>est~ 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no 

a 20 de abril de 2010, em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 25130816846 RG 28748450 6 , , 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO - RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

• Certidão válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por guia . 

• Certidão expedida no ato do pedido, 
sem ônus adicional para o requerente. 

São Paulo, 22 de abril de 2010 . 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site: www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 92500205069700019750 no site: www. 
Emolumentos 

****** 4,91 
Ao Estado 

**-** 1,40 
Qualq uer rasura, ê;;..:game nto ou carimbo, 

Cart. Prev. 

****** 1,04 
Sinoreg 

****** 0,26 
no que se refere ao endereço de si te na intem~t, INV/'LIU.'''''' 
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.' . .. :. '." . . , . 
. Eu, SEV!RINAARAUJO VERAS ; 'Auxiliar "L.'" LJ.~. "~fr-'-<~!aL--
Eu, EDISON CÃRLOS DE OLlVEIF3,A - Escreyente a Subscrevóe. 
SAO P . LO, 22 de Abril de 2010 ' ., I ' 



N° .PEDIDO: 

/ 

í 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
SEQ. 2010891 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

-,' . 

* ' ..... '-, . ..... 
" .- * - .~~.: . -,-.:-

.. '-' * 

* , ' 
* .. - . 

* 
" , 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VÁLIDA SOMENTE NO ORIt.:. •. 



n 

~~ SÉ'rlM01MHLl0NAlO 
DE PR0HSlQ DE lE'TRAS E liTUlO~ 

Rua da Glória, 152 - 10 andar - Centro 
São Paulo - SP - Tel.: (1 II 31 1 1-7070 

~l':f\C3 : 
.r>. 
'V' 

Certidão Negativa de ProtVes 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 20 de abril de 2010, em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 25130816846 RG 287484506 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de 201 O. 

7b lABELlÃO OI: PROTESTO DE LETRAS I: TíTULOS 01:.·, ... ...... . 
::::: :::0 ........ ::::::;; ::::: :::::~~:~ :::::::: P J ::::::::::::: ::::::: .. ; :::: ::::;:: ...... . 
gI~HE~-sp~H~~l~Hm~~~H::::::.:::: ... :~;~·:::::mmm::: 
~........ • .................................. ~ ...... ... ~ * ............ ..... . 

FAãiõ' ÀÜê;ÜSTOVÃSaÚÉ's 0õS SANTos·: êSCREVÊNTE:: RG:23~249:201-3 

• Certidão válida somente no original. • Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• As custas foram recolhidas por guia. 

• Certidão expedida no ato do pedido, 
sem ônus adicional para o requerente. • Solicite certidão de protesto pela Internet no site: www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 92500205069700019750 no site: 
Emo lumentos 

****** 4,91 
Ao Estado 

**+ .. *"* 1,40 
Cart. Prev. 
****** 1,04 

Sinoreg 
U***" 0,26 

Qualquer rasura, c~.::gamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de site na intem~t. 

. '\ 
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92 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 00109· C 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52· SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SI" í 22/04/2010 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 



.. ' 

, . 

1 do. TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
, - ' .. ; ' . ". " 

P~ÇA DOUTQRJOÃO·MENDES, 39 .c CENTRO - CEP: 01'501-001 
, . . . . ~.1btpsp.com.br · . .' 

• . ' . ' _ L 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o si t,~ wwW.10tps·p.com.br e inforTlJe o seguinte código: 100422559518 

~ 
~ 

g 
b 
~ 

~ 
o 

.~ 

N 

" !! 

~ -. 
~ 
2. 
~ 
." 

'" i 
n. 
=. ii 

., 

1 

'. . . 

N° do Pedido : ': 2010.04.22/C00109 

CERTIDÃO 
0100 TABÉlIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERrIFIC~ E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO,RG 
3271.1 02,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 
19/04/2010

0

, em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 251.308.168-46 RG 28748450 6 

..; 

NAO CONSTA PROTESTO 

* * * * * 

* * * * * 

* * ,* * . * 
rC-

* * *. * * 

* * * * * 

* * * * * 

Eu, leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizáda ,conferi. 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tábelião , Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 22 DE,ABRll DE 2010 

.... : 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

I ....."",.. • 

- r "\l3LlrO H:.O'éAAL 
c'E\~\ÇO .p" 1- ' ~'~~"'ões \0.. "" __ '.'",ll"'"" . M: 'd:ó>no J,',~ ' .1" 

1!l1.,,~ • f"\NAL 
cQNrERt CONl O OR\\1 

, . 3. O O t z. 2011 . 

. .. . -' *f!c w- -.. --- '- "-~ . 

* ----
,"' ..... . 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP . 

1) VÁLIDA SOMENTE N'O ORIGINAL. 
~ 2) As custas devidas foram recolhidas PO( guia. I . 

~ 3) Verifiqu'e a autenticidade da certidão, mediante a leitura do d~cuníento de identificação cOnstante do código da barras acima.' . 
§ 4) Esta certidão se refere.somente ao(s) nome(s) e núm.ercis nela integralmeQte grafadp(s), não abrangendo nomes diferentes lOa-,Cjlle.pro:XITT1(JS, 
:s semelhantes o~ resultantes de erros de grafia. . :.'.., . , . 

5) A presente certidãorefereose à existência de protestei somente rio~periodo acima certificado, não 
. ' protesto emperiodos 'anteriores. ':'. . ' ". ' ~ , ;, -; ' i .. "' -- . : . ..' . . ' .' 

6) Solicite certidões dos dez-Tabeliães de Protestopela·in.ternet, no'SITE: WWW·~protesto.com.tir .... ' .\ 

,, ; . ~. ' oi ',;'. : ";~o//:_'~:':~~1 " ,. <)t~ :: '~~:;~ ; ,:: : (· · ~: ·~ ',: >" ' ~, .<.,::",- . . "':0" . 
, OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESJI'ECIALMENT~ NO QUE SE REFERE AdENDIER!:CO 

. ::. ';;. . 
.. / , .. ... :' • I ' . ' •• ; ~ 

• .i.~ . 

. .••• ~ ~ . :' j " . . .. . . ! . • 



10 Tabelião de Protesto de Letras 
e Título s da C omarca de Guarulho s o Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 07011-070 

FONE:(OXX11)2408-6211 - Guarulhos - SP , C 
6~S '0"" 

G 
-~ 
'r1-.J.~-a:~ o o 
"~ 1.\ O! CERTIDÃO '.;> _ 'O. 

O 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 
DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, o 

CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: EDINALDO BUENO, RG 267251300 , 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
I em nome de : ----~ft.OE.RAL 

( ~DINALDO*BUENO* **** * * ** * * * * * * ** ** * * ** * * * * * * * *** * * * ~~~.~)Afl,J:·.:*~~'~i~;~~es 

~~~~~~~~ ~~~~~ 50 \ t~:;~~~ú~~;;:o~'OR\G\H~L 
CPF*16030898884**********RG*267251300*** C. o 01" 

J O O\:.L 2 I 

no pe;!OdO de 5 ANO~ anterior a 2: :e abril de 2010: : ".:. -,I~ ~ 
* * * * * * C o- - _ _ _ o~O * 

* * * * * * * !tó' 

* * * * * * ". * 
* * * * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

Consulte o site www.primeiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da me ma.98 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. \J USTICA 
' ***-4,91 ······1,40 ··· ···1 ,04 · ···· · 0,26 *****'* 0,26 ""'0,05 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA G~FADOS , NÃo ABRANGENDO NÓMES DIFERENTES. AINDA OU 
PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDOo 

; - .. .. 



.' ..• ' TABELIÃO DE 

PROTESTO 
PAULO EDUARDO No RI MORTARI 

TABELIÃO 
DE LETRAS E TíTULOS 
G U A RU l .o.f OS 

Av. TI RADENTES, 1638 , LOJA 20/21 , CENTRO COM ERCIAL 

GUARULHOS • SP CEP 07113 -001 ' TEL.: 11 2875-2200 
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CERTIDÃO 
o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO ~GENO, J CP~ : 160} 089888 4 RG: 267251300, 
que pesquisados os índices dos L1VRC>SDE RÊGISTRO DE PROTESTO, a seu cargo, no período de 10 de 
agosto de 2005, data dai~~talaçãOd.~sta serv~ntia, até 20 de abril de 2010, deles ver~fi~I ~Q P~.j~l_:C;FEOE~t-i. 

f SERV\,>:~" ; __ r. ,. : iCi'l~oes 
tnts .\: ... 1'-' ..tl~ ...... 

\ 

M· .... t"'.I .• " ( . ~ ., c_·,n.:n . 'f 

. :::::\~i .' ...;i]:,. . .... , . CONF~RE COM O OR\G\NAL 

~~;~~~~~~BUENO"" .~ ••• ~~~.~~~~:~:~~~~:~.~~~ •• ~ • • !.·)?:--l 
FEJOBMEP CVF,,9 P /'~«(;~:;::;, . . .• ,{ ..... 
GFKPCNFQ DWGPQ 50 .< . .'y;/" 
CPF: 1603 O 8 98 884 * *~~* * ** ** ii'*'* * * <**** *** ** ** * * * ** * * ** * *** * * *** * ** ** 
RG:267251300* ** **** ** ** **** **************** ******************* 
A presente certidão refere-se a protest6s da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação desta 
serventia, até 20 de abril de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao 10 Tabelião de Protesto de Guarulhos. 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

EMOLUMENTOS 
****** 4,91 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 

AO ESTADO 
******1,40 

* * * * 
* * * 

* * 
* * 

·:.-'-_, ....... A' ji~~'i~~:.~ ·; 
4!. t-3 \. 

\ MW1010 :~~i \ 
--'1<·":'O::"~~;-;;:;-'-'-õJi~ \ 

. 2: 1.?, 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

AOIPESP TOTAL 
****** 1,04 ****** 7,92 

VÁLIDA SOMEmE NO ORiGIf:AL \. 



~ , 
N°. PEDIDO: í.s4.;ií-/22 ., 

r Tabelião de Protesto de Letras 
e Títulos da Comarca de Guarulhos Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 07011-070 

FONE:(OXX11)2408-6211 - Guarulhos - SP 
0'3- . '00. 

,-------------------------------------------------------------------------~~~~~~ 
~~p. tj 
~> ); 

CERTIDÃO v - " 
O 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, . 
a pedido de: EDINALDO BUENO, RG 267251300 , 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

-------.:::-.-çAAl -
I ' ~O\ ~ ·-.r, rt: .. --

\j\ço pu .; .. ' . " . , ')eS 
. SER ,':~ ! _.,' C <' ;",;umC ;3\,( 

\ 

M\f\\sten\; c·.,, ', . ")\G\Nfl,l 
"')1" l) Oh CONFERE ",I .~I 

r 'L 2011 
NÃO CONSTAR PROTESTO ~ {) OE , 

em nome de . - .. -.---~ 
~~l 

EDUARDO*~UENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ;;; ~- * *-* * * * 
FEVBSEP CVFO P 
GFWCTFQ DWGPQ 48 

CPF*25130816846**********RG*287484506*** 

no período de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* 
·c_ * 

* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* 
* 
* 
* 
* 

* 

* 
* 
* 
* 
* 

Consulte o site www.primeiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da mesma.92 eQ01549~1 00019750 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP 
****** 4,91 . ****** 1,40 ****·* 1,04 ···***0,26 ******0,26 *· 0,05 ******7,9 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃo ABRANGENDO NOMES DIFÉRENTES. AINDA Q 
PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.· . ' .,_._ 



li!e'B TABELIÃO DE 

PROTESTO 
N°. PEDIDO: 59612/22 

PAULO EDUARDO NORI MORTARI 

TABELIÃO 
DE LETRAS E TíTULOS 
GUARULHOS 

Av, TIRADENTES, 1638 - LOJA 20/21 - CENTRO COMERCIAL 

GUARULHOS - SP CEP 07113-001 - TEl.: 112875-2200 

------- -------------- ----- .. 

CERTIDÃO 
O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÓES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO BH~NO,';;~;~cpf t ; )603089~S84 RG: 267251300, 
que pesquisados os índices d:os ÜVROSbE REGISTRO DE PROTESTO, a seu cargo, no período de 10 de 
agosto de 2005, data da i~s~alaçãô d~sta serventia, até 20 de abril de 2010, deles ve~-- ---:nr-AAL 

" 'i:', rr.t,.. l1·\\\i:--.O\- ~v ~- " __ ' \S~~~~~~~~ (~;}~"(;> ~~~{~~:L 
,':/'> . :.->' 0NFBRé COM O 

_ .:;::" n,/" , ,':i;> 7· :,~~',~ :<tr OE2 201' 
NAO CONSTAR;·eROTESTO ~< '::>f::Ç:.--- -O-i:'__ J 

. --~-

em nome de: _.--- ---- -----

EDUARDO*BUENO,ir~_,* * *-1;* * *~~~t~-:r. * * ******** * ** *** * *** * * *** * *";;* - . * * * *** * 
FEVBSEP CVFo,p, / ' :/:i:;t);1~,; 
GFWCTFQ DWGPQ ';. 48 <,', " "" ;i;(;~; ._._ ' .' 
CPF: 2513 0816846** **~***~***-:ii*:*>************** ************** ******** 
RG: 2874845 O 6** * ** * * *.* * * * ***** ********** *_* * * * * * * ** ** *** * * *'* * * * * 
A presente certidão refere-se a protest6s da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação desta 
serventia, até 20 de abril de 2010, Para período anterior, solicitar certidão ao 10 Tabelião de Protesto de Guarulhos, 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

EMOLUMENTOS 
*"*"** 4,91 

* 

AO ESTADO 
****** 1,40 

* * 

AO IPESP REG CIVIL 
******1,04 ******0,26 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

* * * 
* 
* 
* 
* . 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

TOTAL 
******7,92 

• •• • ...!. .. 

r; 



20/04/2010 PODER JUDIOÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
,,' ...,' ~ 

AÇÕE~ E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMn/AIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000468141 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDINALDO BUENO, ou vinculado ao CPF de número 160.308.988-84, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de ~crt:~r~\)t~~: 
o\.)~\-,·-; ',çpçoe", 

R\J\ÇO~ \ .. " C;Y;'i\ü(\' 

\IfIil\\S ~l Q'~ O OR\ 

\

Sé . ~~.r'\O (J'.\;' \G\~~\.. 

Co~rf:.Rt C \~ 
__ o _ 3 \)i0t.'L 7.0'\'\ 

Observações: . ' r~~ 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www,jfsD,jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INIY7CUE 
B4RKBV X7EM M NDRD6BNXNC 

) d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de abril de 2010 às 10h45lTin, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

jfspJus.br/csp/..,Jreqcertidaoprint.csp 



20/04/2010 PODER JUDIOÁRIO 

LJ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSnçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISlRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000468266 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDUARDO BÚENO , ou vinculado ao CPF de número 251.308.168-46, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de s~ ... cn!:RP-\.. 

O
O\\?.UCO r ,~ \.J'· ces 

StR\j\({ 1 ~r?\_ (~ \);\"ufl\C2-Ç 
\ ~ tJ.,in\s\.éliO 

'J '_ - ' - OR\G'~~\. 

\ cOllréRé CO\l\ O 

Observações: ~ 1.: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitªote da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado edest-inatáno; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INIY8EZE 
B4REBB FBh6NKFQE9ZaQ8T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de abril de 2010 às 10h53nin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

jfspJus.br/csp/. . ./reqcertidaoprint.csp 
~\ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

@ 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

~, 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do cadá~~fo Eleit~r l e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTf QUITE corp a Justiça Eleitoral na 
presente data. ' 

Eleitor: EDINALDO BUENO 

Inscrição: 219621400132 
Município: 64777 - GUARULHOS 

Data de Nascimento: 11/05/1973 

Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Zona: 393 Seção: 22 

UF: SP 

Domiciliado desde: 23/06/1992 

Certidão emitida às 21 :55 de 03/05/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do v to, salvo quando 
facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e regular pr!,staçii,; 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. · _ 'H-' .. ..... -
A plenitude do gozo de direitos polít icos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamer1tô 'de naturalização por 
...,ntença transitada em Julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improb idade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

ht![UJ~~"{\IY-".t,~_.gov,br , por meio do código AU/O.9CQO.IZK3.XIl T 

-, 
1,; /' 
'-~ . 

~ .. 

4\ !!JP 
\ 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão pagel0~ 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. -'-'- --'-

Eleitor: EDUARDO BUENO 

Inscrição: 223552120175 
Município: 64777 - GUARULHOS 

Zona: 393 Seção: 23 
UF: SP 

Data de Nascimento: 24/07/1976 Domiciliado desde: 03/05/1994 •• '--- p-.\.. 
Filiação: ROSA MARTINS BUENO -----.::,~ \ \C~C (FD~~'_$ 

I\
CC' p~ \'--:~_ .. . ~ .. , t"'C-G '" 

JOSE BEN EDITO BUENO SER', ~:: . ,;,~s C')~i~".!(\','··(,-'1 

\ 

M·\,,·\c\e, \0 V," _,, ~\'lo.\I\\.. 
\ "" ,.. "" .\ .... t\V'· , ~ ,.~"o .-}\J , ,,, c:,Ç': ( , .,q\ '-

/ CONfEí'''' '"'~" 
" I}C'\Qc I20" 

Certidão emitida às 11:38 de 03/05/2010/ .;) u \... 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exercício v to, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pl it a Inexistência de . 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 'preStação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição ; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade, 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov .br. por meio do código XCRD.OW34.7BFL.RMSl 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA !.IUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS ,- SOUCONTR'BU'NTE----

1 
00103602267 J 

Docuwerro 

017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) 
'-- ---------- - -- ,- ----------_ ... _----
--NO .. E EIoIPRESAAIAl _ ---

L_~ED~ BRAS~~E RADIODIFUSÃO_LlMITADA C __ _ _ 

,--ENDEREÇO DO I/,lÕVEL- --------------------- --------------_ 
COOlQG NOME , NÚ"ERO 

03178-0 RUA BENEFICENCIA PORTUGUESA 

CQNPlEUENTOeAlRRO CEP 

ANDAR 10 CONJ 1002/ CENTRO 

r~~;~ ;~~oA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B 

DEUSO-------------------------~--~:~-_#~~~~*_--,~~,~-, 

CATEGORIA MISTA 

ClASIFlCAÇÃOIlARGJRADAV1A -- _____ _ _ _ _________ --f-_, 

ESTRUTURAL N3 /30,00 M 

r-SUBCATEGORIAlGRUPO DE ATMOADE -----------------+---~; 

l NR1-04 - SERViÇOS PROFISSIONAIS / N 104 09 - ESCRI~~~~~EM GE~~ ___ ,: __________ _ ,-
A SUPERVlSORA DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFErTURA DA 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) N° 201 
DATA DO DIA 02/04/2010, PARA A EMPRESA REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ N° 11.836_847/0001-27_ , ~ 

. . ' . i"'~S\~J1 
,.. r'<-~ () (jf'S", 

INSCRiÇÃO MUNICIPAL (CCM) N° 4_056_060-0_ 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 33 M2_ 

r:t:r"t ·vu\~ , 
Co~n-\ ' " 

-L' 10'" 
r~l\ \)t. _~_ 

AMPARO LEGAL: : ~ _ 

DECRETO N° 49_969 DE 28/0812008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS N' 10_205 DE 04/12/1986 E _ ' C5 DE 25/08/2004_ 

RESSALVAS: 
1_ O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOOODIDADE E AS CONDiÇÕES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LlCENCIADO_ 
2_ O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDERÁ SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LlCENCIADO_ 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZÃo SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LlCENCIADO_ 
c) HOUVER AL TERAÇÂO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LlCENCIADO _ 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO_ 

MANTIDAS AS CONDiÇÕES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO É VÁLIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO_ 

~, ~~~~~ 
SANDRA E FERNANDES 

SUPERVlSORA O ' DO SOLO E LlC.ENCIAMENT 
SUBPREFEITURA DA SE 



I ( r· (l ! 

- t ' .JLJCESP PROTOCOLO , 
, ' ( (( 

, , 
\ ( ( ! ( rsTNGuiARl BALANÇO DE ABERTU 

a 0.362.193/10-1 

,..~~~ .... .,;...,....~ 

REDE BRASIL DE RADIODIFU$AO LlMIT:4.C'A' ' , 

CNPJ:11.836.847/0001-27 

·I-ATIVO · 
1.1 -ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1. - DISPONlvEL 

1.1.1 .01 - CAIXA GERAL 
1.1 .1.01 .0001 - CAIXA 

Total do ATIVO 

2 - PASSIVO 
2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.2 - PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1 .01 - CAPITAL SOCIAL 

2.4.1 .01 .0001 - CAPITAL INTEGRADO 

Total do PASSIVO 

\~ : 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
{ 
, , 

FOLHA: 000001 

29/03/2010 

-ô5 Co 

100.000,00 D 

100.000,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço de abertura empresarial em 29 de Março de 2010 rnnf,>rm", documentação 
apresentada. 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
EDINALDO BUENO 
FUNÇÃO: SÓCIO-GERENTE 
RG: 26.725.130-0 SSP/SP 
CPF: 160.308.988-84 

CARVALHO DA SILVA 
UI",,"' ''''-'. TEC. CONTABILIDADE 

CPF: 277.889.358-08 
TCICRC 1 SP244655/0-3 

133.310/10-3 , . 

IIIII~ 11111111111111111111111111111111111111111111111111111 



================================================ 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
BANCO: 104 
DATA:04/05/2010 
TERMINAL : 1007 NSU:006363 

AGENCIA: 0235 
HORA: 16:30:37 

AUT. :0082 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUH .DOC.: 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0235/010/00.001.000-1 
NOHE: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIHI 

CAUCIONARIO: ~ ' 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11 .836.847/0001-27 
FAVORECIDO: / 
HINISTERIO DAS COHUNICACOES __ o 

CPF/CNPJ FAVORECIDO : 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 
VALOR CHEQUE: 

3.552,OO 
3.552,OO 

Informacoes, reclamacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Duv idaria da CAIXA: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 
======================~=======~========== -
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27/04/2010 

1J7J 
06-9i472 

~ 

• . TRIBU:A~ D~ J~S~IÇ~ ~O ~S~;D~ ~E~!~PAULO 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°; 2763742 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

,.,CERTIFICA E DÁ-FÉ que, pesquisando os 'registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA(êONCORDATb-S; 'RECUPERAÇÕ~S~~ÚDICIAIS E E~TRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a -2Bt04/2010, verifiéõu NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 

\ -' 
no m e de: ***************************************'-Y************************************************************* 

REDE BRASIL DE RADIOFUSAO . LIMITADA, .CNPJ: 11 .836.847/0001-27, conforme indicação 
co n stã n te do ped id o de certid ão. *************************************************************************** 

De acordo como item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do .Artigo 32, da. L~i 8666~93 ' (~ei ~e . Licitações): . e . mediante , ~ 'a'ss!na.tura dig~da ~\. 
responsavel pelo expediente da Diretoria Te.cnlca de Serviço de InformaçoesClvel§.-..... -, \c,O rf(-;:?: ões 

, . . . --- .?\JP\.· ,\(\\v,.,ç . 

Esta certidã~\ãO aponta, ordinariamente, os proces~os ~m ~;~8~; ~~~-~~~ 
foi pesquisado, figura como autor(a). '1'4.\ ~~R'é. CO~ 

. ' . CO~ ~r\' 
As custas no valor de R$14,OO foram recolhidas na forma da Lei. C, .. ~ ,.. .~ _,_l 

069 

111111111111111111111111111111111111111111111 

. São Paulo, 27-áe'-abril de 2010 . 

• • 0;0-

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão pagel~@ 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provi~ocia1unto ~~l 
RFB t I· - d t I ----....... . -." ç~Of..~ a sua a ua Izaçao ca as ra . - . ~,:'':\i. \~.-';) . '- - ~.S 

1I "'f' .. }~.-. ;('I'){"\)tj 

St:t-N 1\,"·" . _ ~'1;1),..!f;· ·J'·'.< 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.836.847/0001-27 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

REDE BRASIL DE RADlODIFUSAO LIMITADA. 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***.* ••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

~1 " -.alo. " .... ~ I 
Mini~;v.:no~. '.' O:ltr..\NP-.L 

,," \ .... Q 

"...-' -

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vrdeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

lOGRADOURO 

R BENEFICIENCIA PORTUGUESA 
I ~~MERO I COMPLEMENTO 

ANDAR 10 CONJ 1002 

CEP 

01.033-020 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******.* 

I MUNIClplO 
SAO PAULO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/05/2010 às 13:33:55 (data e hora de Brasília). 

VQltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/05/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2010 
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'i14!!i4- -Nu,;-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11836847/0001-27 

Razão Social: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA .. 
Endereço: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 ANDAR J-o"éONJ 1002/ 

CENTRO / SAO PAULO / SP / 1033-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. _____ 

pagel~ 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranç~.J,te-,· ""'(")~l 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/o~e~r~,~R'~~ (;~C~~~.S \ 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. \SE.~'~I\:~~", r~':':" ' :Of' ,·jf\',é,31.J"'.'. '\ 
Mlnls\(;, ,o " r)\'1\Nf..\ .. . ... (,,,; , 01" \: 

CONFERr.:. v,;I'i; , 

Validade: 27/04/2010 a 26/05/2010 ! 3 Q DEI 0" .,.:;------
Certificação Número: 2010042713033275332234 ~ _~l ' 

v-' -

Informação obtida em 28/04/2010, às 12:12:35. 
. . ,.~ .: ,,-

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https: //webp.caixa.gov. brlEmpresalCrflCrflF geCFSlmprimirPapel. asp?V ARPessoaMat.. . 28/412010 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS . 

N° 002122010-21200847 
Nome: REDE BRASIL RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

/' 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito p,asSlv'\, acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qUé .. ,Dão constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administf.ê9~s pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com

7
base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 

20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/04/2010. 
Válida até 19/10/201 . 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~\ 

Page 1 of 1 

(fY 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto= .. : · 28/4/2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

pagelw 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

,~ 

.' 
/ 

I 

R'es~lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
respo~sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
.não co1nstam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

I 
'. Faze))da Nacional (PGFN). 
',J 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base I)l portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/20~;:;~ . : ·~-~~.-,~-"~'·;~~::'C 2.~Jl.t i 
Emitida às 13:11 :59 do di, ;20/04/2010 <hora e data de Brasília>. \SEK~] ~t·.~"~"·,, " ':- ;. , . .!~.:i~,y)0S I 

~:~:o a~: ~:~t~~1~!~'lert idãO : E114.71 EA.FBEE.7829 ~~;;.~~~ 'COl~ Ü ORiGiNAL ~~. ~ 
C 'd - . 'd ·t ~r OEZ' 11 ertl ao emiti a gratul amente. I 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ,.~_ _ _ ~- _. - L' ~, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegViá/... 28/412010 
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•

' GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULQ/~' r.... * .......... ~2~.~ .. Y.~.~.~!:\.: .......... * 
: : 

: I. S ECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA ! N. CERTIDAO ! 
COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA, , 

. ! 4758/10 ~, C,b., 
DIRETORIA DE ARRECADACAO ! (-'6C \ i ";, 

i· .. ··· .. · ...... ····· .. ·· .. ··· .. ·················· .. ··········· ................................................. -....................................... ..... .1 ....................... ···· ······~ :F"I$ ··O)..i ~%; 

! CERTIDÃO I R.lt',:,,<, ~, ... ~ 
f .... · .......... · .. ······· .. ············ .. · .... · .. · .... · .. ········· ··· ............................................................ .......... ....... ................ .... ............................ ~'i............ ,ir 
: v~ : ~ 
: : 
! CONTRIBUINTE - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA ! 
1 \.-,.. __ •• ..- _'. . _~ _ -1>'\-,....0' : 

: : 
: ENDEREÇO - R BENEFICENCIA PORTUGUESA, 44 CONJ 1002 CEP - 01.033-020 ! 

! BAIRRO - CENTRO MUNICIPIO - SAO PAULO I 
! INSCRICAO ESTADUAL 198.586.907.214 ! 
! ! 
! C.G.C. - 11836847/0001-27 C.N.A.E. - 5911-1/01 ! 

i ................. :. __ .~~=.~ .......................................................................... _ ................................................................................................. J 
( ,// 
\ . 

i 

\ INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 

\ ATE /o~TA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 

ICMS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ! 
1 

''-.....- ' 

*.*.*.* . * . * .. * .. * . *.* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 

I 

1~~~~:":~~E~::N~~~~~~~:S~:~L~~::::~~E ..... r.,'-~.,..'-' 
DADOS INDICADOS. 

: ", 
SER' Il r-r · ;::.:',~:, " ~'-i ::.;:~. ", p'\f. V,· .... '" '; ' ,' :-.o ....... ~.... : !_,--'I.,! ... f . )! 
M·ln; ..... i-,,! ( : ...... : ...... !-._ .. ... ~_·:(·..., rl,:;,.,t1 i 

I . J~\Jllv t. ; ~:.(.~ t~~v;. : J_.t·[ ···ê.! 1 .. )~.;J l 

CONFERE COf.1 O ORif..7 1~AL ' 

AO INTERESSADO E 

011 ! 
! I 
r"' '' '-L 

! 
I 

I 
... ~ ................ I 

i 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 

TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 - A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS 

LEGISLACAO VIGENTE. 

4 - PRAZO DE VAL IDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA C 

NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/298) 

i . "JL , 
I:::~::~~:~~::~SAO' ................................. !.. ::~:5~:::MISS~~ ... ~ 
i MARIA S OR IRA i E ~/r~ 
• ' - I 

f R.E 145854 / ATENOENTE ! R.E. 078542 / AUDTToAA--;EF Z ! 
! i : * ............................................................................................................. ___ . . ............................................................. ····· .. ···· .. 0 CF81·* 
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Certidão de Tributos Mobiliários Page1 Of1 @ 

Certidão número 

C.C.M. 

CNPJ /CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Serviço 

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até 

PREF.EITURA DA CIDADE DE -SAOPAULO 

Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliários 

1042434/2010 

4.056.060-0 . // 

11.836.847/0001-27 L 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 10 AND' R CONJ 1002 

/ 
FOTOGRAFIA.E CINEM, INCL. REVEL, .. . ,REPR, TRUCAGEM.EGEN 

29/03/2010 

27/04/2010 

27/07/2010 

...--.----~_ .... - --~ 

SERVICO,p(JP;UCO fEL~. ·~:L . 

\ 

',. . • ( O, ( '''1'' 'í"(.&' I ;;" 

M·I~ I'<: t(.Jr ·'c 0.a~ , , .... . J.: I •. l : 'f 
'1 , .... · OJ • 

CONFERE COM O ORIGI AL 

J O DE.l 2011 

r --
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar gyaisquer dívidas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a efúalquer tempo, 
inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal"de Finanças 
CERTIFICA que a situação fiscal do contribuinte supramencionado, referente à quitação do Imposto 
Sobre Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de 
Fiscalização de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Anúncio, é REGUJR a ê a presente 
data. . , . 

'\ 
\ , 
~ 

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF nO 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691 , de 29 de junho de 2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças 
(http:/twww.prefeltura.sp.gov.br/sf). 

~\ 
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/certidao/ctm_imp02.asp 

r 

.! 
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.. " PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

'" SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS - DADOS CADASTRAIS 

CERTIDÃO N' 

015.6Y5/10-1 

SÃO PAULO, 05 DE ABRIL DE 2010 

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações contidas no cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA: 

QUE EM PESQUIS~. NO ROL NOMIN~L DE CONTRIBUINTES DOS IMPOSTOS PAE­
DI~L E TERRITORI~L URB~NO DO MUNICIPIO DE S~O P~ULO. D~T~DO DE 
01/02/2010. VERIFICOU-SE QUE: 
NÃO CONST~ IM óVEL C~D~STR~DO EM NOME DE -REDE BR~SIL DE 
R~DIODIFUSÃO UMIT~D~-.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

É o que cumpre certificar, 
Para constar, esta certidão, expedida pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, foi 
autenticada nesta data, 

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO 
COM A AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO 

PRI: 11.216.003.008.1798-4· RiS 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 171/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 010/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 16+ - CLASSE: C - Gr~CJ\PÚt~l~(~'~') '::!:"~~:;·.::'~ ' l 
Mimsteno d::1:'· ' ...... ;,1 •• ", / - ',t" .. ' l 

PREÇO MÍNIMO: R$ 355.162,68 CONFERE COM O ORIGINAL 1\ 
3 O DEZ 20n ' 

LOCALIDADE: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI ~ 

Em 05 de maio de 20 10, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão n~bbbsolO dO- :difiCio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezen'a Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como 
distlibuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual ?eja: 1 - REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA., CNPJ nO 11836487/0001-27, 2 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ n° 11422257/0001-58, 3 - Dl 
MULTICOMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nO 10271624/0001-05, 4 - SF SERVIÇOS DE 

_.COMUNICAÇÕES LTDA-ME., CNPJ nO 08777375/0001-74, 5 TOTAL 
COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ n° 
11077893/0001-90, 6 - LIVAN RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 04496325/0001-04, 7 -
JET RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 07714595/0001-96, 8 - REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., CNPJ nO 11702/0001-25, 9 - NEWS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., CNPJ nO 07579882/0001-30. (3) Rubrica em 
todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas \\ 
Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de I 

Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos 
~espectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das 

E no"",.roponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 

." ikO lA· Do~~nicl , Ata de Reunião n" 171/2010 de 05/05/10~n.c.~.01O/2010 -;:rELlMC - P.'giÍla 1 de3 ~ 
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quantidade de páginas por invólucro: l-REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LIMITADA., (59 páginas), 2 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (83 
páginas), 3 - Dl MULTICOMUNICAÇÃO LTDA., (51 páginas), 4 - SF SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME., (36 páginas), 5 - TOTAL - COMUNICAÇÃO 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., (49 páginas), 6 - LIVAN 
RADIODIFUSÃO LTDA., (43 páginas), 7 - JET RADIODIFUSÃO LTDA., (58 páginas), 8 
- REDE DE COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., (33 páginas), 9 - NEWS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., (68 páginas). (5) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4582905 (Propostas Técnicas) e 4582906 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo snapseal sob o n.o 0005082, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: o Sr. FÁBIO DE 
MELO SÉRVIO, representando a licitante Dl MULTICOMUNICAÇÃO LTDA; o Sr. JOSÉ 
EDUARDO PEREIRA FILHO, representando a licitante JET RADIODIFUSÃO L TDA; e o 
Sr. CARLOS EDUARDO DE SOUSA SILVA, representando a licitante REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA. b) O representante da licitante REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., apresentou o original do Contrato Social para 
entrega da documentação de habilitação, técnica e preço. c) Os representantes das licitantes 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., SF SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME, e LIVAN RADIODIFUSÃO LTDA., se ausentaram do recinto 
após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assi,F}aSse<;,aç.pt..esente ata. 
Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerr~~~:fíÍ~~;§~~.ãê s 10h30 
(dez horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente Ata ~~'tf:~\O~c:aéh~a~l..\ep e, vai 
assinada pelos membros da Comissão e pelos represent\a~{\\lI~~\'.~l~Rtg;, ou p seus 
procuradores legalmente constituídos. n CO~~f, C. - 1()'\ 
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1-
CNPJ n° 11836847/0001-27 

AUSENTE 

2 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 
CNPJ n° 11422257/0001-58 

l 

AUSENTE 
4 - SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

CNPJ n° 08777375/0001-74 

5 - TOTAL-COMUN 

""~.--~ I __ - ,r:cnÇRr\\..l 
AUSENTE O c;(;í<\ \C:,.J "-"' .. -

-----6 ---L-IV-A-N-RAD--IO-D-I-F-U-S-=Ã-O-L-T-D-A-.---l----'SCEtnI'O~in!::~{Ri:.,~~~;D~~~::;,-
CNPJ n° 04496325/0001-04 \ .. r~ I: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

FOLHA N° Dl / 03 

/ '" _~~ CONCORRÊNCIA N° OlO/2010-CELIMC 

SESSÃO SIMT};r- TÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
;)? ,"i$"! 

N° 

11 
I 

~~~ LISTA DE PRESEN~A DAS PROPONENTES 
_ ~ " ~< \~ DATA. 05/0512010 
~r) :,~\ 

O: TV - CitNAL: 16+ I CLASSE: C GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SÃO RAIMUNDO NONATO -p): . -

RAZÃO SOCIAL DA 
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REPRESENTANTE 
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CONCORRENCIA N° 010/2010-CEL/MC 

COMISSÃO ESPECI~~ITAÇÃO - CEL , 

t~l _____ . 
1" ~ .--

SESSÃO SIlVIÚh~NEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
íl V! ~~~, 

LIST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 05/05/2010 

CLASSE: C GRUPO: A I LOCAL1DADE(S):-SÃÓ RAIMUNDO NONATO - PI 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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~ CONCORRENCIA N' Ol0!2010--CELIMC 

SESSÃO SI~kÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
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\ "'1.c \ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 05/05/2010 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SÃO RAIMUNDO NONATÓ ~ PI 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 060/2010 

53000.02222912010-41 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

010/2010 

SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej . 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -
4.1 Com sede e administração no País. X - -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do f-- ,.--' -
~f{;}L. ,~ capital votante pertencentes, direta ou , SE~\. 

indiretamente, a brasileiros natos ou MIí' 
tEo~ naturalizados há mais de dez anos. X °leot 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de \ é!J acordo com a Lei n. a 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou o- -

." 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- -

Pág. 
06 a 
10 
06 

~-

. ..... , :-:C' 
.",J \.w 

'0 o ;'l_~o 
"'\ tJ1< '{i{' •• o"" 

"'0"7 
~ 'lO~ 

0-- o~ 

-

Obs 
r 

vr 

-
! -

)f:R~L'! 

:: 'oes o 

\G\M.M. o ' o 

__ ~o o 

/ 
.. " -social). X . ,.' . 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.a o" 

44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 06 a 
competente. X - - 10 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de , 
recebimento da documentação e propostas -
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1. 1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 06 -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo ~. 

,-
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3 .1.1 

5.2.3 e 
5.2.3 .2 

5.2 .5 
"b" 
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Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -

Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário ). -

Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade) . -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
( dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro) . -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico ( dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária) . X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 

+ , 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

Item 
5.1.2 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas . X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. -. ' X 

Não 

-

-

-

-

-

-

, 
-

Prej. Pág. Obs. 

" J , 
.-' "",. 

- 56 -

- 57 - .. ' ,. 
," 

- 59 - ,/ 

- 58 ' - ~V 

- 60 -

/ 
; 

- 61 -
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDUARDO B.U 
,. ,/ 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou .. ...... 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CiViS para os 
portugueses. X - - 12 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDINALDO BUENO 
(DIRIGENTE) 

Descrição Sim Não Prej . Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CiViS para os 
portugueses . X - - 11 
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5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 
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Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos ClllCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos ClllCO 

anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos ClllCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5 .1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva) . -

Prova de quitação com as obrigações 
elei torais . X 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA para a 
Concorrência 010120 lO-CEL/MC 

E LIMA DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em 6 de maio de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A VALIAÇ - O DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o, 060/2010 de fls. a 
em ata própria a decisão tomada e ~ue=.s 

. AR~~N D. G. DE ~ACÊD 
Pres'tlente da Comiss- Especial de Licita ao 

, IS = 100000.0016)= I 00000,00. O bala9 o da licitante fo; elobo, do sem o ",Hi::Çã~ ~ d:-­
passivo circulantl (obrigações e encargos' com vencimento no curs~ do exercício subseqüente à data do .. 
balanço patrimdrlial) e do exigível a l on~o prazo (obrigações e encargos com vencimento após'ti tümÍno 
do exercício sú'bseqüente à data do ba}ánço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é 
O (zero), o que é esperado, haja vista/ tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão . O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelec idos ou esperados 
(contas do passivo) , conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo , Estrutura e 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabil idade, aprovada pela 
Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do ed ital se PC+ELP=O, será 
considerado o fator I como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AT A DE REUNIÃO N° 187/2010 

Em, 06 de maio, de 2010 . quinta-feira, às 14h:40 (quatorze horas e quarenta minutos), na s~lla ele 
reuniões ela Comissão Especial de Licitação - CEL/MC. na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R ," Esplanada dos Ministérios . nesta cidade de Brasília . 
Distrito Federal , reuniu-se a Comissão Especial de Licitaç30. criada pela Portaria MC n° 432. cle 
24/07/2009. publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alter8ções em conformidade. com a 
participaç30 de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G . de Macêdo, Vice-Presidente Erikü 
Mendes Domenici e dos membros titu lares Edmélr de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o obj et ivo de dar prosseguimento aos trabalhos refe rentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relaç30 à concorrência indicada a seguii', compreendendo, entre outras . as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação ela Comissão 0:-: 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta At8: (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resu ltados assinando-as e adotando providências ne.cessárias ao desenvolv imento das licitações . 
Nada mais havendo a ser tratado , o Presidente deu por encerrada a presente sessão. lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes dn Comissão. 

CONCORRÊNCIA (S) 
N°(s) 

AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇAo DE ! 
HABILITACÁ.O N"(s) I 

010/201 O-CEL/M C 056,057,058,059, 060,061,062,063 e 064/201O/CEUMC I 

Presidénte 

EDf\ lAR DE FREITAS MACHADO 
T itul ar 

/ 
/ 
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N" 70, lerça-feira, i2 de abril de 20 ii 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
ADMIN ISTRAÇÃO CENTRAL 

AVISO DE LtC ITAÇ,\O 
PREG.~O ELETRÓNICO N" 512011 

Objeto: Aquisição de prognunas, licenças, equipamentos e materiais 
cle infoml~tit;a pura u Adminsirr..l(;iio Centna\ da CaTU Total de Itens 
Licitad(1S: 00035 . Edital: 12A1412011 de 09hOO às Ilh30 e de 14h ÜS 

17hOO. ENDEREÇO: Praça Procópio Ferreira 86. sala 408 Centro -
RIO DE JANEIRO - RJ Entrega das Propostas: a pólrtir de 
12/0412011 üs 09h00 no site www.comprólsnet-gov.br . Abertura das 
Proposfas: 26104f20 11 ÜS IOhOI site www.comprasner.gov.br 

JORGE LUIZ DE OLtVEIRA VAl.LE 
Preg~~iri.l 

(StDEC - 11/041201 1) 275068-27209-201INEOOO687 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Número do ContraIo: 5/CBTU/STU-Bl-V2011. CONTRATANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. 
CONTRATAOA: VIVA TERCEIRIZAÇÃO E SERV iÇOS LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços de recepcionista e telefonista par .. o 
atendimento à!i áreas (l:J CBTU-STUIBH, localizada no edifício Se­
de/CCO com lot:J1 fomecimento de mão-de-obra. FUNDAM:ENTO 
LEGAL: Lei nO 10.520102. Decreto nO 5.450105, Lei Complementar 0° 
123106 e Decreto nO 6.204107, com iJp lic;J.ção subsidiária da Le i nO 
X.666/93. PROCESSO: PRC-I9291201O. NATUREZA DE DESPE­
SA: 33.90.30. VALOR: RS I 36.499.64. PRAZO: 12 Mem. DATA OE 
ASSINATURA: 01.04.2011. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - José Ro­
drigues Pinheiro Dória e Luiz Ayres de Lima Neto. Pel", CONTRA­
TADA - Marel1 Antônio de Almeida. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG,\O El.ETRÓNICO N" 008-201llGOUC/CBTlI-STUffiH 

- Ohjeto: Aquisi'1ão de cofres especiais de 05 gavetas 
- Entrega das Propostas: Olté 261041201 1 às 14:00 h. 
- Abertura das Propostas: 26104/2011 às 14:00 h. 
- fnk:io da Disputa: 2610412011 às 14:30 h. 
- Edita l pOlca c.;ol1su]ta na Gerência Operaciona l - Licitação e Compras 
_ GOLlC. na R. Januária. IHI. 4" andar. Floresta. BHfMG. de 9:00 às 
11:00 e 14:00 às 17:00 horas. onde poderá ser adquirido:lo CUSIO de 
R$ 0. 15 (quinze centavos) por folha ou sem ônus nos sites www.li­
ciTa<.'{)es-e.com.br e sites.googlexom/site/cblubh. A licitação será rea­

liz;.llliJ 1\0 site do Banco do Br.tsil. 
OuTras infl,rmaçl'ies: E-mail: chtuhh@gmail.com. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE ARALi.lO 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 90/21)1] 

A Empresa de Trens Urb:mos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vim;ulad;J :10 Ministério d;JS Cid;Jdes. toma público p;Jr;J tins 
de conhet.:imento dos inleress;Jdos 4ue no dia 27 de abril de 2011. às 
m::30h se dará a ahertUra de prop(lstas do pregão em epígrafe e às 
09h ter.j início a disputa em sessão pública. OBJETO: Cartucho 
plimpressora HP. de i1curdo com i1S especiticações e qUilntidildes 
constantes no Edital e seus Anexos. Limit e pilril recebime nto de 
propostas até às 08h na mesma datil da Licitação no sítio www.li­
dtacoes-e.com.br. t\'laiores informilções pelu fone (51) 3363-8344 ou 
pelll sítill www.trensurh.gov.br. Processo n~ 08391201 \. 

PtH'1o Ak~r::!. 11 d-= :Ibril d.: ~Oll. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 
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Ministério das Comunicaçõf s 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especi:ll de Licitação. constituída pela Portari:l MC n" 432. de 24 de julho de 2009. puhlicada Illl DOU de 27/07nWJ, 
em conformidade com os Editais de Licitação. toma público que a sessão para abenura does) invólucro(s) contendo a(s) Pnlpl1sta(s) Técnicil(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s). ser.! realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. BI(lcO "R". SuhSI,]n. Salão N\lhre Ed. S((le 
do Ministério das Comunicações. Br.lsni:l-DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados (l!'; partícipes da lidtação. hem 
como convidados e demais interessados para acompanha r os tr".lbalhos. 

Data da Reunião Horário(s) Conc~E~~s) N" I Localidade(s) UF 

18/04120 lt IOhoo 00312 9 
mnedito do Rio p",to. 

Ar"t 
01712009 MA 

PE 
01012 I mundo Nonato. PI 

A Comissão Especia l de Licitação. const ituída pe la Portaria MC n.o 432. de 24 de ju lho de 2009, puhlicada Iln DOU (Ie 27/U7I2WJ. 
e com base nos Editais de Licitação, toma púb lica a abertura de prazo pilra apresentação de IMPUGNAÇÃO i1ll!; reCUfSllS interpllstlls na fase 
de habiliTação. nas Concorrências indicadils no Anexo Único. 

Os auros dos processos estarão dispon íveis na Secretaria da Comissão E.~pecial de Licitação Illl seguinte emlereçll: E.~plil!1ada clll!; 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede, Sobreloja. Sala 101. BrJ.sília/DF. 

Eventuais manifestações deverão ser protoco lizadas no ProTocolo GerJ. 1 deste Ministério. sendo que a cuntagem do prazo de dnco dias 
úteis terá iníc io a partir do primeiro dia útil segu inte à presente publicação. a teor do §5", do art. 109 da Lei n." M.666. de 21 de junhu de 
1993. 

Bmsíliu··DF. Ii (k abril ri,' 21111. 
ALV IMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Pr~" id~'ill,~ da Cumi,s;j\) 

ANEXO ÚNICO 

Recursos Contra a Habilitação de Terceiros 

Recorrente ReCIlITida 

Rádio e Televisão MRC Ltda. MP llmunica ·ôes Ltda. 
Sistemu Netgrande de Comunica- MP C\lmunkaçôes Ltda. 
ões td a. 

SECRETARIA EXECUTI VA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESUl-mgl:f ~~it~'o~i1ENTO 

O Pregoeiro do Ministério das Comunicações. nomeado pela 
Portaria N~ 377, de 30 de Novembro de 20tO, pub licada no DOU de 
I· de Deze mbro de 2010. infonnil o resultado de julgamento do 
Pregão Eletrônico N~ 0312011·MC cujo objeto é o fomecimento de 
jornais e revi~;fas parJ. atender ~ demanda do MC. O valor lotai allual 
homolOl!ado é de R$ 38.398.75 (trinta e oito mil. trezentos e noventa 
e oito reais e setenta e cinco centavos)em favo r da empresa JUDlTH 
FERREIRA DOS SANTOS ME. vencedorJ. tio certame. 

TGOR FILIPE EUGENIO 

(SIOEC - 11/041201 I) 410003-00001-201 INE800020 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE TGRMO AD ITIVO 

Espécie: Segundo Tenno Aditivo ao Contr.J.to RFFCC N~ IOnOO9-
Anatel; Data de Assinatura: O llÜ4nO 11 ; Contratada: MAPFRE VE­
RA CRUZ SEGURADORA S/A; Vigência: OJI04120 1 I a 02104120 12; 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contr.lto original. pelo 
período de 12 (doze) meses; Fundamento Legal: art . 57. 11 . da Lei n. o 

8.666193; Valor do Contrato: R$ R$ 304.000.00 (trezentos e quatro 
mil reais); Processo N~ 535oo.029877nOO8. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
" E FISCALIZAÇÃO _ 

GE~NCIA-GERAL DE F1SCALIZAÇAO , 
ESCRlTORlO REGIONAL NO ESTADO DE GOlAS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AV ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N' 6/201l-ER07 

Ohjeto: ConTratação de empresa especializilda na prestação do Ser­
viço Telefônico Fixo Comutado· STFC. na modalidade Longa Dis­
tância Nacional -LON. pelo período de 12 (doze) mese::s. pode::ndo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (ses­
senta) meses para atender a Analel nos Estados de Mat(l Grosso. 

Mato Grosso do Sul e Tocantins. conhlnne espcdtk:rç(leS ClHllid;IS nu 
Edita l de Pregão e seus anexus. que puderãu ser ohlidus nus siles: 
www.c.:umprasnet.gov.br. e www.anatel.gllV.hr: E"paço du CidiJdão -
Interação Sociedade - Licitaçues - Editais em Andamen!{l ' aqui­
sição/alienaçãll. Entrega das pfllpuslas a par1ir de 121114120 11. Ahe:: r· 
tur.t das propostas: 26/041201 1. às 14hOOmin (hurárill de Brasfli:J) . 

At:rINO BOIIADANA DE S()lil_,~ l'1l..1iO 
Pn.:g,'~·!r,,\ 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BA HIA 
GERÊNCIA OPERACIONAL ADM iNISTRATIVA 

E FINANCEiRA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Segundo Tenno Aditivo ;Jll Ctllltrato ERO~ N~ 0011200IJ -
ANATEL 
Data de A~sinaru ra: l l104nO Ii 
ConT rJ.tuda:MASF Comércio e Serviços Ltdil 
Vigênc ia: 151U41201 1 u 141D412U 12 
Objeto:Prorrogação do prazo de vigê ncia do ümtratll ERUH N~ 
00112009 - ANATEL. pelo pe ríodo de 12(\llze) meses. Cllll!udllS ti 

partir de 15/0412011. 
Fundamento Lega l: Artigo 57. incisll 11 da Le::i X.666/93 

Espécie: Quinlo Temlo Aditivo ao COlltl'attl EROX W 110412007 -
ANATEL 
Data de ~s inarura:Ol104nOI I 
Contrataua:Phi lips Business Cllmullit.:atil1lls Snluçi\es Empres:Jriilis 
Ltda. 
Vigênçia:021U4/20 11 010 1104120 12 
Objeto:Prorrogação do prazo de vigência tlll Contr:ltll ERnX N~ 
00412007 - ANATEL. pelo período de 12(doze) meses, cnnlados :J 
partir de 02104nOlI. 
Fundamento Legil l: Artigt1 57. inciSll 11 da Lei lUió6/1.)3 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PÚBLICOS 

EDlTA.L DE NOTIFIC,\ çAO 

A Agência Nacional de Telec\lIllUnic;.rçues. por meio du pre­
sente Edita l e. na flmna do art. 65. § único. de seu R.:.gimenln 
IntenlO. notiticu a empresa NE Balestra Cnllstru\i(lCS Civis Lida. Au­
torizada do STFC. em face da illlpllssihilidad~ de:: !mtiril':J'ifill pessl1;rl 
ou postal. dll teor do Despacho N~ 2.922/2011-SPB. datadu de 
H/4/2011. exar.ldo peJo Superintendente:: de Servilos Pühlic\ls. que 

Este documenlo pode ser veriticado no endereço elelrônico hnp:llwww.ill.~w.brf.J.Ute:ntx:i1a:lehnnl, 
pelo código 0IXl320 110412<X>077 

Documenl(l assinado di1!itallllenle cUllfllnne MP n~ 2.200 -] de 24A)Hl2nn1. ~llIe instit ui :J 
- InfraesTruturil de Chaves Pühlicas I3r;Jsileira - ICP·Brasi l. 
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ANEXO III 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O 10/2010 - CEL/MC 

Localidade: SÃO RAIMUNDO NONATO UF: PI 

Razão Social da Proponente: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

CNP]: 11.836.847/0001-27 Data: 03/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (°10 Ti) 
e informativos de caráter geral em minutos (Ti) Ti x 100/1440 

116 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (°10 T2) 
caráter geral em minutos (T2) T2 x 100/1440 

116 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da 
outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (010T3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 x 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução 
do serviço em caráter definitivo 
T4 

uantidade em meses 
09 

-" ;.-

.. ' 
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CONJUNTO nO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nO 10/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 
SÃO RAIMUNDO NONATO / PI 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

Conteúdo: 
Conjunto nO 2: 

Proposta Técnica 

" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 034/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 010/2010/SSRlMC 

SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) 

Em, 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2011, às lOh:OO (dez horas), na Sala de Reunião . d~L ...... ,,: .. 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada no subsolo, Salão Nobre doEdifíCiôSed~ do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros, Edmar de Freitas Machado e (ausente justificadamente do membro José Adilson 
Bezerra Torquato), com o objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as 
propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência n° 01012010-SSRlMC, que 
visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons e Imágens 
(TV), na localidade de: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, conforme publicação no DOU de 12 
abril de 2011, Seção "3", Número 70, Página 77, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) 
Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0005082, sendo 
constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de 
n° 4582905, constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia 
dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade 
de todos eles. (5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente 
abertura, não ficando registrado nenhuma irregularidade.(6) Abertura dos invólucros lacrados 
contendo as propostas técnicas das seguintes empresas: DI MULTICOMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.022230/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Processo n° 53000.022220110; LIVAN RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.022226110; NEWS PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 
53000.022223110; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, Processo n° 
53000.022229110; REDE DE COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., Processo n° 
53000.022225110; SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA.-ME, Processo n° 
53000.022228110; TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., 
Processo n° 53000.022222110. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes das propostas técnicas sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue(m), para a 
localidade de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, das empresas: Dl MULTICOMUNICAÇÃO 

-- LTDA., 100.000 pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100.000 
pontos; LIVAN RADIODIFUSÃO LTDA., 100.000 pontos; NEWS PROPAGANDA E 

li .U;;;M. Don~~JÍUBLICIDADE LTDA.,100.000 pontos; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, 

-" ca.. - C A" d, R,",iã, d, CEIJMC, .," 034/2011 - C,"c n' 01012010 - Pá,I" 1 d'~ / ~ .. 

Cf[. 1 



/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

100.000 pontos; REDE DE COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., 99,78610 pontos; 
SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA.-ME, 100.000 pontos; TOTAL -
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., 100.000 pontos. (8) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (9) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n. 0005034. 
(10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados das Propostas 
Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas técnicas constantes 
da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão as llh05 (onze horas e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membro Titular da Comissão. 

<"'"<----

~,~~ 
BERT~ 

(fy éI/Il,' ~ EDMb~fRl'ITAS MA6W)O 
\. , itular 

Vice-Presidente 

(AUSENTE) 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 

Ata de Reunião da CEL/MC, n" 034/2011 - Cone. n" 010/2010 - Página 2 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 010/201 O-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N2 01/01 

DATA: 18/04/201 1 
! 

SElÍVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) 
LOCALIDADE: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

'~v~ 'J).S Co~YJlCA~ C~e.LO~ t;y,vJ..{2;f}Ã) 1)G S:OV~ ~ 
J.n - Sócio/Acionista 0<1 

SAN 'Y...Ai i'IMJ N ~ e N'S'G L \S)~ ~ J.'-Iqt. )4qs~.;; s,l..-vlA Procurador () 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

'---------- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

------- - Sócio/Acionista ( ) . . ~ . (") 

',~.g t Procurador ( ) 
~ ""1' ;;":::' -1" 

~ 
Sócio/Acionista ( ) tA' rn (;) .. ("; ~ 70 -~ r-, 

Procurador ( ) ", o rn ê';;'; , 
" . . ' .. ~-....". 

\ \ ~ .... !. t·.' ; .' I 

-------
Sócio/Acionista ( )! ífI c:) (J! í':" , 

I~ N ~O;-_ I 
Procurador ( ) , o g >~ , ..•. 

I )~ o § ; ! . _-~- Sócio! Acionista ( ) 
\ ~ .~\~ "-----...... 

............... "' ........ .,. J=~rocurador () .. , 
. 1 """ (~~ ! "p" (.I. r 

G:IATAS DE ABERTURA, DESISTÊNCIA E EXCLUSÃOIATAS DE ABERTURA~~. 09 e 2010IMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES, "doe 
~\' dcS" 
,'~F C; 

_~. <,.:. . (). O .Li :,!C!L/ ~ 
. ' \.....,..a ;:~ ... .:5 

"\ .~"" """ ,. 1?r3':~ 
'-'~{1":'" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 010/201 O-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA ~~ 
-. . ~ . <l 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO _ '-, '( ~ ~o~.I'.;-... 
DATA: 18/04/2011 ! . ~ "<li;. 

I , L II LOCALIDADE(S), SÃO RAIMUNDO NONATOIPI I SERViÇO: SONS E IMAGENS (\1'V) 

- -- - -

Nome RG n2/UF Rl,Iprica 

A if-X ,A-I\j )?lG À!N ~~0 ~~ ~ ~~ '(.4 02 3}~ : ColléC-{)ttJ{ 0-F -f:iJ / 
!,-/(/f21'UJ JOSE ~rrrj ~T(tJ J/3032 - OIJ13/,es // 
~ I ~/ 

---------- -~ . -' , ~ =;' ;0 
1"1 <;1.. '.:.: \ .~ _____ 

LV rn ('~."'.; l 1____. 
; ~ ?~ ~. 2 , 1-----
~/" - ~ CJ g ;~ ',::~,' \ ~----= 
." \.~~, ~n c~ ~ 

N ;2 .. ) \ 

\ 
o 'S'( , ______ 

. ~ ~ â. ·;n 
___ _. ,'"""'l 

.... r ~ . ... 
~,. ,-""t;' 

, ~ .!~ ("\ 
::o Po, ('y 

("' 
;z. o ' 'JJ 
~ ~ ') ... 

,I ! í' 

, ._~-----

r;1~Ii'i~k :3' t). , 

Modelo de lista de presença de púbfi '9.-~ M/j -: 
~~~º.", 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade EXO V item 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo item 

P1 = 15,00000 
P2= 15,00000 

5% S T2 S 8% 

5%S T3 S 8% 

9 S T4 S 36 

P3 = 30,00000 r CLASSIFICADA 
P4= 40,00000 

PT= 100,00000 

»~4-'.' p-
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

Membro 
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W 76, quartn-feira, 20 de abril de 2011 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE 
BELO HORIZONTE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREG.~O ELETRÕNICO N' 5 211I11CBTU-STU/BH 

Objeto: Material para pintura predial e dos TUE'S 
Comunk:iJmos u todos os interessados. que os objetos do 
Lote l, e Lote 2 do pregrio eletrônico em epígrafe 
flli homo logado pe lo Sr. Superintendcllte Regional à 
empreso: T INTORAUTO COMÉRCIO DE TINTAS 
LTDA pelo valo r global de RS 7.528.00 (Sete mil e 
ljuinhenlos e vinte e oito reuis). 

JOSÉ ROBERTO FEIUCEIRA DE ARAÚJO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N' 10 201IlGOLIC/CBTU STU/BH 

Ohjelo: Contraç50 de preslaç50 de serviços de 
engenhLl ria p:ml recuperação das e.sc;Jdas de acesso tJ 
platafonna da ESI;Jçãn Calafale 
Entrega das Propostas: ulé 05JUSnOll às 09:00 h. 
Anertura das Pfilrosta~: 05/OSnOl I às 09:00 h. 
Início dOI Disputa: 05105nO II às 09:30 h. 
Etit;JI par.J consulta na Gerência Operacional Licitação 
~ Compr;Js GO LlC, na R. Januárhl. I H 1. 40 andar. 
FIlHt:sta, BHlMG, de 9:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 horas, 
OJld~ poderá ser adqui rido ao custo de R$ 0,15 (quinze 
centavos) por fo lha ou sem (inus nos sites 
www.licitacoese.cllLn .bre HYPERLlNK .. hnps:/Isires.google.com/si 
te/chrunh/" sites.g(logle .com/sitekbtubh. 
A licitaçào será realiZada Im s ite do Banco do Brasil. 
Outras informações: Email: cbtubh @gmai l.com. 

JOSÉ KOBERTO FERREIRA DE ARA(;JO 
Prcgo~inl 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG.~O N' 2/20 11 

Objeto: Pregão Eletrônico - ContMação de:: Se::rviÇll de:: seguro de 
caminhão forel cargo Total de Ite::ns Licitados: ()(x)() I Eclilal : 
2010412011 de 0%00 ,s 12hoo e de 14h " 16hoo . ENDEREÇO: 
Praça nupole::ão laure::allo, OI Varadouro - JOAO PESSOA - PB . 
EntregO.! das Propostas: OI pan ir de 20104120 11 às 09hoo no site:: 
www.f.:ornprasnet.gov.br Abe::rtura das Propostas: 05/05/20 Ii às 
IOhoo site:: www.compr.Jsnel.gov.br 

AHOI..IZAMA ONdA REIS 

(SIDEC - 191(41201 1) 275079-27209-20 11 NEoool42 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEiÓ 

RETlFICAÇ;;'O 

Nu Ex.lr;Jlll de Aditivo n~ 3° DO CTR 002120 10, publicado 
no DOU de 7-4-2011. 5e::ção 3, pág. 102, onde se lê: Ex.tr.Jlo de:: 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

A Empre::sa de Tre ns Urb;JllOS de:: Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhe::cimento 
dos inte::ressados o Cancelamento do Pregão EletrôJúco em epígr.Jf~ 
deyido a corte orçamentário. OBJETO: AQUIS IÇAO DE JACARE 
NUMERO 10. Processo nO 0807nOll. 

P\lrto Ak:gre, 19 de nhril dI! 201!. 
CASSIO HOFFMEISTER 

Pn::godro 

RESULTADO pE HABILlTAÇ,i.O 
CONCORRENCI A N' 21\12()1l 

A Empres;J de Trens Urb;Jllos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. Sociedade de Economia Mis{;J. vinculada ;JO Ministério das 
Cidades, toma público o resulwdo de Julgame::nto da h.abilitação da 
licitação em epígr.Jfe. que tem por objeto a PERMISSAO DE USO 
DE LOJ AS E AREAS NA TRENSURB. Empresa Habilit;Jda: LU­
ClANA COSTA MARRA ME. O Relatório de Julgamento foi de­
vidamente homologado. const;Jndo nos autos do processo e:: par ... co­
nhecimento dos interessados. dispon ível junto a Comissão Penna­
nente de Licitação - COPEL. Aberto praz.o recursa l nos tennos do 
;Jrtigo 109 da Lei 8.666193, sendo que, decorrido o mesmo. sem que 

haja interposição de re::curso administralivll. OI Cl1missãt\ ' tlurá t:1l1l­
tinuidade uos tr..tbalhos em sessã(1 púhlicu a sel'·re<lli;t.;Jd" às 10:00h dtl 

~i\~ O;?1e~~~le;:~ ~~~;~b~~'etl n~rTI,~\;.A~~~~:!iS;:I~!~~/~IS. T~~~~~~~~; 
admin istratjvo:- 0I77nOl\. 

; ...... -
PO!1<.l Aleg!\". 19 ck ~brll d~ .!Ull 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Pres.idellle tia CumiS$ii~1 P,:rnu!n<!'lIk d::: Li;;;I ~It;:ir, 

AVISO DE.RETIFI CAÇ.~O 
CONCORRENCIA N' 2W2tlll 

A Empresa de Trens Urbanos de Ponll Alegre S/A - TREN-

~W:?At~ÇÃg~I~~ ldi~~1 t~l~e{~: ~~!~~~)~: I~~lIli~i~I~\~G~l~~~~~~~~O;:'fe~ 
cU~s'ti,;M~u ~E ~~m~tÓ~ç~8M~Jf~~~~~~. ~\ P~g: 
DALlDADE DE OPERACÃO EM QUE O FORNECEDOR TEM 
UMA SOLUÇÃO DE SISTEMA APLICATIVO. EXECUTA E DIS­
PONlBILIZA SERViÇOS DE PROCESSAMENTO, ATRAVES DA 
INTERNET. veicu lado na dat;J de 02 de março de 2011 n;J página 95 
da sessão 3 do Diário Oficial da Uniãll. O conteúdt\ da retitil:açã\\ 

~~:~n:~~e ~~ritfc i~~ç~~t~oW~:i~~~A(~I~~i'l~i~~~~~1~~:1~ si:::nà ~;tE~,~::~:~ 
Neugebaue r, nO 1985. Porto A legre/RS. PfllceSStl: 0 17512011. 

~OS?~t~E~~~t i~8! 2~~~8 
Pre:iidcnl~ dlJ Cnmi:-!J;:J() P~nn;:I1<'Il!': dt' Li;:l!'I\;ii,1 

Ministério das Comunicações , 
GABI NETE DO MINISTRO 

RESULTADO DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Com issão Especial de Lic it;JçGo, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de j ulho de 2009 ( DOU de 27Kl71200l), e suas 
aherações, em confonnidade com os Editais de:: Licit;Jção. torna público, por me::io deste:: Avi~o, O!ii resultados dOI r\lntu<lçiio das Prortl.~I;JS 

Técnicas das licitantes habilitadóls, conforme Anex.o~ I a IV. 
Os autos dos processos estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Espe::ci;JI de Licit;JçIio . nu seguin te emlereç\l: Espl;Jll;Jda d\ls 

Ministérios, B loco R. EeI. Sede. Sobreloja, Sala 101. Br.J.síli;úOF. 
Os eve::ntu:J is recursos deve::rGo ser protocolizados no Protoco lo Geral deste Ministério. sendo que ;J cOlllagem du rr;l;t.\l de cint:(l dias 

útds terá início a partir do primeiro dia útil seguinte ti presente pubJit:ação, nos lennos dos artigos 109, ind:ill I, ;Jlíne<l "h" e:: 110. *50
• da Lei 

n.O 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Concorrência Il o (XnnOO9-CEUMC - Coari /AM - FM 
Pruoonenlc N.- do Pruc ssu 

Rácro e:: Tele::v's::io Massa Ltd a. - ME 530 .056R4 120C'fJ 
Nossa Rádio de Teresill;J FM tda. 53ooo.056R43120C'fJ 
Print$com Rád io e Televisão Ltdól . 5Jooo.056846120C'fJ 
Rede Balará de Comu nic;J ::io LIda. 53 1.0568471200l 
DMP De::shm Marke::linl! e Pro ;Jl!unda Lrda. 5 000.056849/2009 
Front~ira Materiais de onst rucão 53ooo.056R50120C'fJ 

Anex.o 11 - Conconincia !l.o 0\712009-CElJlvlC - SGo BenedilO do Rio Preto/MA· FM 

Pro onente 
Noss:l Rádio ele Te::resina FM Ltd • .!. 
Rád io e Te:: levisão Rio Prelo Ltda. lO 

Bw.síli:! (DF) . I S d~ iJb~i! tk 2111!. 
ALV IMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~sidl'!lh' lI:! ("rn i:-\ j n 

P. TécniCl 
197R, \ O 

10000000 
IOOO()()()() 
IOO.O<X!oo 
100.00000 

P. T'cnicu 
loolJ()()()() 
100 

Rc uH;u]u 
lassitic;Jd;J 

Desclassiticada 
lassiliC;Jdól 

CJ;JJ;sificada 
Jassitit.:ada 

Classitit.:<lda 

Resultado 
CI;JJ;sit'ic;Jda 
C l;Jssilicadól 

Tennll de Adiri"l.) nO 3. leia-se: Ex.tr.Jto de Tenno de Aditivo 1l~ I. Ane::x.o 111 _ Concorrência n.o 033/2009-CEUMC _ BetânialPE _ FM 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AV ISO DE LICITAÇÃO 
PHEG . .\O N~ 4/2011 

Ohjett1: Pregão Elet rônico - Al{uisiçGo de pneus sem câmara paról 
veít:ulos fwntier Total de:: Itens Licitados: 0000 1 . Edital: 20/0412011 
de 08h30 tis 11 h30 e d~ 13h às 16h30 . ENDEREÇO: Rua jose 
llil!;Jril', 47X Arei<.ls - REC IFE - PE . Entrega das Prop(lstas: a partir 
de 201\)412011 às 08hJO no site www.comprasnet.gov.br . Ahertura 
das Propostas: U5/05/2011 às 09hUO sile www.comprasnet.gov.br 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pr<:!!~~(:il\1 

(SIDEC - 191(4120 11) 275057-29214-2011 NEoo l 826 

Pro uncn le 
• istema Pernambucano de omunicn ões Lida. 

Jot:l Nunes Comunica 50 Ltda . 
Sistem;J de Comunicól Go Viaom Ltda. 
R. E. omunica 50 LIda . 

Anex.o IV • Concorrêllciól n.o OI0I2009-CEUMC • São Róli mundo Nonato/PI - TV 

P. Técnicu 

lOOOOO()() 

Esl~ do(;umenlo pode s~r veriticado 1\\1 endereço eJ~lrônico httr:llwww.in.y.w.W.wltntk.id • .I:khnnl. 
pelo t:l1digo 0003201 1042000133 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 d~ 24tnH/200 1. qu~ inslilUi :1 
Infr.Jestrutura de Chav~s Públicas Brasile::ir;J - ICP-Brasil. 



( 

u 



W 77, segunda-fe ira, 25 de abril de 2011 

Objeto: Pr~~iio Eletmnico - Conlr.J!ação de em~res<J eSRecializada 
[lar .. sina li1.iiçãO do rr~c1io do INCA locõ.llizado a Rua Marttuês de 
PCHnha l. Total de Itens Lic itados: 000 14 . Edital: 2510412U I I de 

~1~3~ ~;nll~h?DRioE~~E1~E~8Rgu:1 ~a.r~~lsre~~ ~~~n~~.p~~;;: 8: 
partir de 25JU4f201 1 às 081100 no lii le www.compr..tsnet.!.!ov.br. Abe r­
tura das Propostali: 19,uS12011 às 09hOO sile www.comprasnet.!?ov.br 
. Infonnaçõc=s Ger<Jis: Acessar os sites www.compr.tsnef.gov.cr ou 
ww\V.inca .gpv.hr para a rl:lir:Jda do edital. 

RENAfA DIAS FERREIRA QUINTANrLHA 
Pregl.'Cira 

(SrDEC . 20104/201 I) 250052·00001-201 INE8oooo3 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO UE TERMO ADITI VO N" 112011 

Númew du COLlt ralo: 63/20 tO, N° Processo: 25209005699201079. 
Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 
05888095000145. Contr""do : OBRA PRIMA ENGENHARIA LT­
DA EPP -Objeto: ProIT01!ação do pr.lZO da execução da obra. Fun­
damento Lel!a l: Artit!o 5i -;. 1··. lnciso lI .da Lei 8.666193 e suas 01.1-
ter.lçôes rosTeriores v'iuência: 21/04nOl l a 20/0612011. Data de As­
sinalUr.l : 2010412011. ~ 

(S ICON· 201(4120 11 ) 

PREct~;r~8}:-t~(i~iZó~~q21201 1 

~~~IMzl5A EJA'~A;PRÊ:T<:~J~Jt~~~V?(OE~:1lt,@ÓN~: 
DOS AO IV SIMPOSIO INTERNACIONAL DE AERBOVIROLO· 
GIA E FEBRES HEMORRAGICAS. a se r rea lizado em Be[ém-Pa, 

Edit~i~í2~IoSn02?1 de260~~~O t~· ~0~36 d: J~e ni3~i~~tôl?6h3~~~ 
~~~~l~b:üi ~~A ~ 1~;1t~~a ~~s-p~n~~:~~I:e~ap;rtrrôld;25~l1io l i 
~s O~hoo no site www.comprasnet.l!ov1r . Abertura das Propostas: 
05/0512011 às 10hO l site www.comprôlsnet.!!ov.br . Infonnôlções Ge­
r.lis: O Editôl[ poc1er:í ser adquir5ido utrôlvéS do site de compras do 
Guverno Feder.l[ : www.compr.lsnet.gov.br 

(S IDEC . 201041201 I J 

DANiEL PORTAL CANTANHElDE 
Preg\wir\l 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORbENAÇÃO-G)õRAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

~mi.O: I ~8(h(}io ~O~~~~ ~ôli i%~J~~s 1-2 P~~;;~s.nOotJ~~:' °Á:~~i~~~o á1; 
tllôlteriôlis de consumu. QU;Jnlidôlde: 259 itens. Pôlrtes: Ministério d;JS 
Cidôltles. sllh II CNPJ n° 05.465.986/0003-50 e OIS empresas: Reôltiv;J 

Comércio e Serviços de M;Jteri;Jis Elétricos. Hidráulicos . Ferr.J.gens E 
Ferrôlmelll;JS Ltda (l tens:143. 144. 146. 156. 157. 158. 173 e 174/ 
va lor: RS 3.050.50); Vrt-Distribuido ra. Comércio e Serviços de In­
formáticôl Ltdôl-Me (Itens: 14 e 15 / vôl lor: RS 5.400.00): Lituânia 
Comércio de Elelroeletrônicos Ltda-Me (Itens: 83. 84 e 85 / w lOr: RS 
51.860.(0); ACIU;J1 Comércio de Produtos De Info nnátic;J Lldôl-Me 
(Item: 77 / vôl lor: RS 2 1.900.(0); S.L. Rodrigues Distribuidora e 
Pôlpelariôl Ltda-Me (Itens: 60. 120. 121. 136 e 140 / vôllor: RS 
66.030.00); empresa Marcos Auré lio Co ll aço -Epp (Itens: 122. 123 . 
2 12 e 247 / vôllor: RS 10. 190.(0): Au tope l Autom;Jção Comercial e 
Infonnát ic:J Ltdôl (Itens: 23. 24. 25. 26. 30. 31. 32. 33. 34 e 209 / 
valor: RS 7.370.(0); Ci:J Flechôl Comércio de Pape la ria Lida-Me 
(Itens: 07, 08. 09.10. 18,67,71 , 132, 193. 196. 198.2 19.220 e 254 
/ v:Jlor: 17.822.(0); ML Comércio e Serviços de Produtos Manu­
falurôldos Ltda-Me (Item: 64 / v:Jlor: RS 925.(0); Vicks Dist ribuição 
de lnfonnáticôl e Eletrônicos Ltdôl - Me (Itens: 02, 03, 36. 37, 38, 63. 
127. 129,130, 137,205,208. 223. 226.227.229.231.232. 233. 236. 
243. 244 e 246 / vôl lo r: RS 59.059.00); Nôlt ivôl Distribuição de Su­
primentos Ltda-Epp ( Item: 100 / valor: RS 4 18.00); Rom:J Artigos de 
P'pel,,;, Lld,.Epp (Itens: 04. 05, 06. 20, 21, 190. 191. 194.20 1. 
202, 203. 204, 206, 207. 222, 225.235. 241. 245. 257. 258 e 259 1 
va lor: R$ 37.306.(0): Brazpe l Distribu idoról de Embalagens LIda-Me 
(Item: 90/ vól lor. RS 2.398.00); Totôl l Distribu idofól e Atólc:Jdisla Ltdôl 
(Itens: 73. 78, 79, 80. 81. 86, 88. 89. 147 e 148 I v, lor: R$ 
62.587 .40); Uni-Comércio de Peç:Js paról Veículos e Produtos de Lim­
pezôl Ltda-Me (Itens: 11 6, 117, 11 8 e 242 / va lor: R$ 38.585.(0); 
Nabeles Comércio de Môlteriais de Escritório e Confecções Ltda - Me 
(Itens: OI, 12. 13. 19. 195. 213. 214. 215, 216, 217, 239 e 240 I v,lor: 
RS 25.960.(0); Supremaveda Comercial Ltda-Epp (tem: 75 / vóllor; 
RS 5.858.00); Brisi Comercial de Material Escolól r Lida-Me (Itens: 
125. 126, 135. 138, 189, 197, 199,21 8 e 2521 v,lor: RS 42.0 18.00): 
Delo Indúslria e Comércio Ltd a (Item: 249 / vóllor: RS 1.510.00); 
Empó rio Leste Comércio de Gêneros A limentícios e Emb. Ltda 
(Itens: 94. 95. 96. 101 e 105 / v:J lor:R$ 3.370.00); Tavi Papelaria 
M:Jteriais de Escritório e lllfonnática Ltda (Itens : 35. 66. 74. 133 e 
142/ va lor: RS 48.64D.00); Comercial São Fide[is P:Jpelôlriôl Ltda-Me 
(22,65. 124 e 131 / valor: RS 17.940.00); Multpôlper Distribuidor:J de 
Pôlpéis Lldôl (Itens: 68. 69 e 70 / valo r: RS 200.050.00); StiloplôlSt 
Indústria e Comércio lIdôl (Itens 139 e 141 / vôllor: RS 33.350.(0); 
Via Copa Prod utos de Limpezôl e Utilidades Ltda (Itens: 99. 103. 110. 
111. 114 e 115 / valor: RS 24.969.40); emp resa Multi laser Industri:J[ 
Ltdôl (Item 82 I vóllor: R$ 6.850.00); Cimôlpe l Comé rcio de Materiais 
de Escritório U da-Epp (Itens: 16. 17.27.28.29.39.40.41,42.59. 
61.128. 192, 200. 210, 211, 221, 224, 228, 230. 234. 237. 238, 248. 
250 e 25 1 / vôl lor. RS 29.478.(0); Mhe Comércio de Infonnática e 
Pape lari a Ltda (Itens: 11.43,113. 134 e 235/ valor: R$ 35.269,50); 
R. S. Brasil Comercia l LIda (Ite ns: 44. 45. 48. 50. 51. 52 e 58/ va lor: 
RS 26.388.(0); Ace rtex Suprimentos par..! Escritó rio e Informát icôl 
Lldôl (Item: 62/ VOltar. RS 1.690.(0). Duta dOI Assinôltura: 30 de m:J fÇO 
de 2.0 1 r. 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE LICI TAÇÃO 
PREG .~O ·ELETRÓNICO N' 1J1201l 

Objeto: Registro de preços pe [:J CBTUlSTUIBH. pôlr.l eve ntuôli s aqui · 
sições de calçóldos de seguranç:J. 
Entregôl das PropostôlS: até 101051201 1 ~s 14:30 h. 
Abertura das Propost .. ~: 1f)/05nO l l ~s 14:30 h. 
Início da Disputôl: 101051201 [ às 15:00 h. 

Ministério das Comunicações 

GABIN ETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especi;J [ de Licilaçüo. const ituída pela Portari;J MC n! 432. de 24 de ju lho de 2009. 

[luhlic;J(Ja no DOU de 27/07n009. e suas ôllterações. em confonnidade com a legis lação e m v igo r. torna 

Plíhlico \' resu llildo ele análise de recu rso interposto na fase de habilitôlção nôl concorrência indicaclil no 

Ane xo Único. 
Leiôl-se: 

101 W
"""""I('I · -< o · . · . ', .. , .... 

Edital (lôlr.l consulta na Gerêpcia Operadl;;1·;tL:idtôlÇã{l e Cnmpr.ls 
GOLlC. na R. Janu áFi:J,·18 1. 4° al1dôl r, Fklrest:J. BHlMG. de 1.):00 ~s 
11:00 e .1 4:00 ~s 17:00 hor.ls. onde puder.í ser adquirid{l ôlll custo de 
RS '0.15 (qu inze cent:Jvos) por fulhôl nu s~m ônus IUl sife www. li 
citôlcoes e.com.br. A lic itação será reôl lizadôl 1U1 site dtl Bancll dn 
Br.lsi l. Oulr.ls infoTlmçõe!i: E mail: chtuhh@gmail.cmn. 

JOS('. ROBERTO FERREIRA DE ARA(:JO 
Pn:gnt'ir.) 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

A Empresa de Trens UrhallllS (k Pl1rtn Alegre S/A - TREN­
SURB. vincu lada uo Mi nistério dOIS Cidôldes. illrna púhlico para fins 
de conhec ime nto dos interessôldos que Illl diôl 05 de maio ele 2UII. ~~ 
08:30h se dôlrá a abe rtura de prupOSlôlS <lll pregão em epígr.lfe e _ ~s 
09h lerá início a d isputa em sessão púhlica. OBJETO: AQU ISIÇAO 
DE ÓCULOS DE SEGURANÇA. de ôlcnrdll com OIS especi ticaçúes e 
quantidades consta ntes no Edit:JI e seus Anexos. lim ite parôl re­
cebimento de propostas até às 08h nôl mesmôl data dOI LicitôlÇão nn 
sítio www.lici tôlcoes-e.com.nr. Môliores infonnaçlies pelo fone (51) 
3363-8247 ou pelo s ít io www.trensurb.gnv.hr. Pn.1Cesso nO 
09741201 r. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 92/2011 

A Empresôl de Trens Urbôlnos de Pllrtll A legre S/A - TREN­
SURB. vincu lada ao Mini stériu dOIS Cidades. tllrna público para tins 
de conhecimento dos interessados que no diil 05 ele ll1ôlill ele 2fJl1. ~s 
08:30h se dará OI ôlber1ura de pr'-'postôls do pregã\' e m epígrôl fe e_~s 
09h terá início OI dispUIôl e m s~ssão púb licil. OBJETO: AQU[S IÇAO 
DE MANCAL DE SUSPENSAO. de ilClln:[n com OIS especilicaçôes e 
yuantid:Jdes constantes no Ed ital e se us Anexos. Li mite parôl re ­
cebimento de propostas :Jté às 08h nôl mesmôl d ôl tôl dOI Licitaçãu 11\1 
sítio www. licitôlcoes-e.com.br. Môliores infnm,açôes pelll tlllle (51) 
3363-8597 ou pelo sít io www.lrensurh.gllv.hr. Pmcesso nO 
099012011. 

PN"lu AI~~ !!!-.:. 2(1 d:.: :tlll"il clt:- 2(111. 
CAssio HOFFMEISTER 

Ptl'g:Wi["!1 

RESULTADO DE J ULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 3114121'111 

A Empresa de Trens Urbôlnos dt! Pllrtll A leg re S/A - TREN­
SURB. Sociedade de Economiôl Mistôl. vincula dôl ilU Ministéri\l dOIS 
Cidades. toma púb li co o resu [tôldo elll. julgôlment ll dOI [it:il ilÇã\' em 
epígra[e. cujo objeto é OI CONSTRUÇ_AO DE LI NHA DE TR ANS­
MISSAO _69 kV ENTRE SUBESTAÇAO SCHARLAU CEEE E SUo 
BESTAÇAO LIB ERDA DE DA TRENSURB. Lici tôlnte vencedor !.L. 
FERREIRA E C IA LTDA com o va [or de R$ 1.644.3 [6.S7. Aben\l 
praz.o recursôl l. nos te nnos no uno 109 d ;J Le i 11.° X-M6/93. 
soUdadôl Processo Administrativo nG I7XO/2(M1I.). 

1'011\1 .'\k:!.!-.:. 2{1 d:.: ahril d-::- 2(1[1 . 
JOS IANÉ HENSEL DO CANTO 

Presidente di] C"~:li~"' ii,' P,:rmane lllt ti.- Lk;\..II;~" 

AV ISO DE RETIFICAÇÃO 

Br.lsíllôl-DF. 20 de nrriJ de 20i \. Anexo IV - Concorrênciôl n~ 01O/2010-CELlMC - São Rôl;mum[(l Nonat\I/PI - TV 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Pr(,,!'iid(!n"~ d::i Comis.s:.io 

ANEXO 

RECURSO CONTRA A DESCLASSIFICAÇÃO DE OFiCIO 

R~com:nh: IXci.u.oua CEL 

FM 1'1 S.:r,";ço~ <k Comllnic~~i" Uua. Nill conh~C"o:( UO k:CUDU em 1701.io 01.: i nlemp.:~1i· 
I"i,hu~ ~ ll~ 1,llici" r~("nWl.it :I r~com.:nt~ :aO ccr· 

E .. te documento pode ser ve ri ticado no endereço eletrôn ico hnp:llwww. in .gov.bU.JI.1renri-cic.6.:k:.hnnl , 
[leio (;(Ídigo ()(X)320 11042500 101 

Brasília-DF. 20 dI! :..zbri I d~ 20 J 1. 
ALV IMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Prc::.i(klllt· (}a Cnmi.~ ... fi \) 

Documento ôlssinado digit<l [mente confonne ~'IP n~ 2.200-2 de 24AlXI200 1. que institui a 
Infr.lestrtltu ra de C hôl ves Púh[icllS Bras ileira - ICP-BTils il. 



.,' 



) 

N"90. quinto-feira, 12 de moio de 201 1 

TOlal de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 1210512011 das 

g~I~~) ~~ ~hmlNgk~~ _ ~P~.6~~~g~n3~!ep%p~~,;;:6 u k~~~~ d~ 
121051201 1 às 0%00 no s ite w\Yw.compr..tsneLgov.br. Abertura das 
Proposws: 24/0512011. às 09h30 no sile www.comprasnet.gov.br. 

BETHAN1A MENDE .. ~ GONC'ALVES r:T:RREIRA 
Pn.'L!CJ.~:I -.! 

(SIDEC - 11 1051201 1) 

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

RESlIUAIJO.Dli: J ULGAMENTO 
PREGA0 N" 1112011 

Torno ,úhlico o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pre-

~~tlú~1~~14~~~~ é 2~~~1Ip~l~a ltc~~tE ~~~~EN~hEgÊVE~TOS1L~D~ 
pelo valllr glob<l] de RS 449.997,50. 

(S IDEC - 11 105/2011) 

DANIEL POI([-IL C ANTANHEIDE 
Pr ... goeir{' 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTR,\TO DE TEnMO ADITI VO 

CONTRATO N' 1i20 101DA. 
ESPÉCIE: Tenno de Alter..tção nO OI do Contrato nO 01l-20101DA. 
PROT. W 37931201 1 OBJ ETO: Prúrrogação do prazo de vigência do 
cont rato por mais 12 (doze) meses, passando ao valor g loba l de 
R.$77.000.oo (setenta e sete mil reai s). EMBASAMENTO LEGAL: 
An. 57. § r , Inciso 11 da u i 1\. 8.666193. DATA DE ASSINATURA: 
9 de mOlio de 20 11. CONTRATANTE: CBTU - Compa nhia Brasileira 
de Trens Urnallos. SIGNATÁRIOS CBT U: Diretor Presidente: Raul 
De Bonis A lmeida Simões. Diretor de Administr..tção e Fi nanças: 
Marcos José de LUlla Ga lindo . CONTRATADA: STOK GESTÃO 
DOCUMENTAL LTDA. SIGNATÁRIO STOCK GESTÃO DOCU­
MENTAL LTDA.: ÉricOl Lemos RllChOl . 
#ft ASS.: Cláudia R. S. Nascime nto 
ti" CAR.: C~lordenador T6;nic\l de COlltrOltos CBTU/AC 
Suhstitulo EventuOllfExerdci\l 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Espécie : Conside rando que u Licil ução sob a fonnOl de Pregão Ele­
trônico 044/2010/COLlClSTU-JOP/CBTU que lem como objeto o 
Registro de Preç\l pura Aquis ição de Mate riuis Opewcionais, leve 
como ganhadora a empresa ALB ATROZ PEÇAS E EQU IPAMEN­
TOS LTDA que llfenou II menor preço no vOl lor gk)hOl I de R$ 
IX4.l00.00 (cento e quatm milllitocentos e trinta reais). fundumen­
[adu no an. 43, inci so VI da Ld 8.666 de 21 de junho ue 1993. 
IlllnwloBlI o resu!t:.J(kl em favor das empresa vencedora. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATOS DE CONTR.<\TOS 

COlltrato W. 07.120.018nOII. tinnado com FLORICULTURA SAN­
TOS LTDA. OBJETO: Prestação de serviço de plantio de grama dos 
c:m[eims extemos jUlllo ao passeio (Ia Av. Emesto Neugebauer. em 
área (la contratante. com prazo de execução de 12 (doz.e) meses. no 
valm de RS 14.430.00 (quatorl.e mil, quatrocentos e trinta reais). 
C(lllSoallte penn iss ivo legal co nt ido no An . 57. da Lei 8.6661'-)3. 
Clll\Slllidada. Processo Administrativo n°. 038412011. Assinatura: 
10105120 11. 

Contrato N.o 0~.120.01412011. finnado com D.S MANUTENÇÃO 
DE AR CONDICIONADO LTDA. Objeto: Execução pela contr..ttada 
de servir.ros de engenharia, com fornecimento de materiais, para ma­
nutençã() preve ntiva e corretiva da p lanta de cli matização da Con­
rralante. de acordo com as especificações ct\nlidas no anexo I do 
Edital de Tomada de Preçl1s nO 0 13/201 1. nll valor g loba l de RS 
2X3.032.00 (duzentos e nitenta e três mil e trinta e dois reais). A 
Cuntratada dever.í executar os serviços no prazo de 12 (doze meses). 
~untadllS da data de assinatura da Ordem de Início dos Serviços. tudo 
em (,;l)nfl1rmidade com a Lei ~ . 666/93. Processo Administrativo \l.o 
0013120 11. A<;s inatura: 27/04f2011. 

Diário Oficial da União - Seção '3" 

EXTRATOS DE T ERMOS ADIT IVOS 

Espécie: Quano Tenno aditivo ao Contr..tto N°. 08.120.04612010 - D. 
finnado com LOGIT ENGEN HARIA CONSULTIVA LTDA. Objeto: 
Prorrogur o se u praz.o por m ais 60 (sessenta) dias co nsecut ivos, u 
contar de 29 de março de 2011. sem retlexos financeiros. ludo em 
confonnidade com o disposto no Art. 65. § 1°. da Lei 8.666193. 
consolidada. Processo Admi nistrat ivo nO 0 107n010. Assinatura: 
281031201 1. 

Espécie~ Sexto Tenno Adit ivo firmado com CENTRO DE INTE­
GRAÇAO EMPRESA ESCOLA DO RIO GRANDE 00 SUL -
C IEElRS. Cont rato 11 ~ W. 0 1.l20.009nOO8-F. Objeto: Aditar O ins­
trumento orig inário para prorrogar O pr..tzo po r mais 12 (doze) meses, 
a contar de 15 de maio de 20 11. O valor globa l do presente contr..tto 
passD a ser de RS 1.292.803.20 (hum milhão. duzentos e noventa e 
dois mi l, o itocentos e três reais e vinte centavos). co nsoante jus­
titicativas conslantes no Processo Admin istr..ttivo n° 042212008. 
Processo Administr..ttivo n·. 042212008. Assinatur..t: 25104120 11. 

AVISO DE REVOGAÇ ,í,O 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 92/2011 

A Empresa de Tre ns Urbanos de Pono A legre S/A. vinculada 
ao Ministé rio das Cidades, torna público a revogação deste processo 
licitató rio em ep ígr..tfe. cujo objeto é u Aquisição de Muncal de 
Suspensão. pois o menor valor ofertado está acima do esti mado pe la 
Trensu rb S/A. Processo nO 09901201 J. 

P0I10 Akgre. J 1 de. m.tio d\~ 2011. 
CASS IO HOFFMEISTER 

Pn:gl.'eiw 

107 

RESULTADO DE JlJLGM'tE:NTO 
PREG.~O EtETRÔNICO N' XX/211 11 

A Empresa de Trens Urbanos de Pl,nO Alegre SfA - TREN· 
SURB, vincu ladu ao Minist~rio das Cidades, torna públiCll para fins 
de conhecime nto dos interessados. o resu ltado de julgalllenln. re· 
ferente a licitação em epígra fe. OBJETO: AQUISiÇÃO DE BLOCO 
DE CONTROLE DEPÓS ITO. Lote únicll - Gráfica RJR lida , 
valor de RS 1.258.60. Processo n° 103812011. 

POI1i,.1 A1t:gr\' . i J de main M I.n i I. 
LUC IANO DA SILVA OLI VEIRA 

SECRETARIA NAC IONAL DE HABITAÇÃO 

EXTRATO DE AD ES,\O 

Espécie: Tenno de Adesão. Objeto do Acordo: Adesihl ao Sistema 
Naciona l de Habitação de Interesse Social. em L'onfonnidade com :[ 
Lei n.o 11.124, de 16 de junho de 2005: Decreto n.O 5.796. de 06 de 
j unho de 2006: e Resolução n.o 30, de 16 de dezembro de 2009. du 
Conse lho Gestor do Fundo Nac io nal de Hahitação de Interes!'ie Social. 
Vulor Tota l da Cont ratação: Não se apl ica. Recursos Orçame ntários: 
Não se aplica. Nota de Empenho: Não se aplica. Punícipes: União. 
por interméd io do Ministério das Cidades. representado pe 10 Mi nistro 
de Estado das Cidades. Mário S il vio Mendes Negromo llte, CPF/MF 
11.° 043.407.364-49: e o ente Feder..tdo a seguir relacionadll: 

I'roc~~~o n~ MunicipiolE~l(Jo I'ro:.r.:i'uta ll 

ROOOO.OHRMI2010-JIí SÁO JOSE DO MANT[MENTO . MG HELIO MARCtO CiQMr:.s 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. conslituída pe la Portaria Me n° 432. de 24 de julho de 2009. ruhlil'ada 1111 DOU ,]e 27/o7f2()j)9. 
em confonn idade com o{s) Ed ital (s), hlm:.. púh. lil·ll qUI! a s~ssãu p:..r..t a ahe:n ura llt, ~ in\'{llucrtls Ctlllh:ndtl as PfllPO~[:ls dI! Pn:\'(l~ dOl :-- Pr"rPlh:nh::-­
cl assificadas, será rea li zada no segu inte ellJerecro: Esp l:lIlada dos Ministerios, Blocu R, Ane:w Oeste. I- il ndar. :--a la 1.12. Bra:-. ília/DF, de: aCtl(d~1 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partíc ipes da licitação, be m como Cll lwidados demais interessados par..t acompanha r 
os trabalhos. 

Hllr:írin 11 )(o(lII.nd:l N", EIJM 
101100 OIflr.ll h l 

A Comissão Especial de Lic itiJç50. constituída pela Portaria MC n':.' 432. de 24 de julho de 2009. puh licada no DOU de 27/07/2009. 
e suas alter..tções. em confonnidiJde com a legis laç50 em v igor e Editai s de Licit ação, toma púhlicl1 os resultados de análise dtls recursos 
interpostos na fase de hab ilitação de propone ntes, com relação às concorrências e respectivos se rviços indicadlls no AlleXll I. 

Br:.I.'i íl i:~vDF. 1I de: nlilill ti:: 21)11 . A 

ALV IMA.R BERTRAND D. G. DE MACEDO 
PI\~sidt';nlt: :lu C"lmis!>au 

_ ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABIUTAÇAO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROV IDO. 

ConcolT':nci~ So:rvio;o LocaIWuh: UF R.:corr.:nh: C.lIllr.> H~l>iti(~\';',1 ú~ 

N". CF Me 
O~!l2010 FM Ikm~r ... :d Lol>ill r i Oha FM Soci<,"\Jal.kLtúa. Nd l"fI!~i n" ·r.-k("Hlunif:lçi ... ~< !.Ido 

0<;2J2010 FM J)': ln~rva l LoI>io 1'1 Im 'rial Comunir-. ' ·$UÚ:t. N':I ·'''(\!Sina Ti:k(,ununiurik~ 1 .. lIb. 

05212010 FI\! D~m~rva l Lobio 1'1 Si~l.:ml A1duia li.: Comunitlç;i" LI<la. Nd T~r':.<in;' Tde('"munil'~~i",( Llúa. 

05212010 R\.! 'kmcl"\':lI I..(>b~o PI Obaf"1, I Socic<lauc!.l<la. lei [ t:tui"úiru~3" I.tú~ . 

~2120 1 0 FM Ikm~rnl Lobão 1'1 Im 'rial ComunkaÇl1.:~ LJ<.lll . J.:l lt:Júj"o..Iiru:<,i"JjÚ3. 

05212010 FM Dcm~rvll Lobãu 1'1 Oba FM Soçico..luk lI<1a. Lh'an luúiIHJiru~tlllú:l . 

0~212010 FM Ikrn~(Val Lobão 1'1 Im 'ri~ 1 CornuniC"~çõc~ lIú~ . Lh'~n 1t:.<.lioóifu:Ul' I.t ú~. 

052120[0 FM Ikmerval Lobin 1'1 Si.<I~rnl A1duia úe Cornunicaçiu !JUJ. U\':lu lc.úioo..lifu:Uu!Júa. 

05212010 FM Dcm~(Val Lobão 1'1 Oba FM SlIC;~o..Iau.: !J<la. S\.;or1'ion Si51~rna U~ 'Iacc:omuni('"~~,-":~ 1.1<1:,.' 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJ AMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2/2011 

N~ Processo: 53000004259201157. Contrutante: MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES ,CNPJ Contratado: 62652961000138. Contr..tta­
do: AGENCIA ESTADO LTDA -Objeto: Cont rattl ção de 1i (onze) 
pontos do serviço especializado de "Broadcast System", que veicula 
infonnações eletrôn icas on-Iine e em tempo reul de modo ti atender às 
necessidades do Ministério das Comunicações. Fundamento Legal: 
An. 25 caput. da Lei n ~ 8.666/93. de 2110611993. suas alterações e 
Ilonnas corre latas. Vigência: 1010512011 a 09/0512012. Va lor Total: 
RS272.746.80. Fonte: 100000000 - 2011NE800403. Daltl de Assi­
Ilatu ra: 1 O!USI20 I I . 

(S ICON - 111051201 1) 4 tOOO3-oooo l-201INEH00403 

EI'I' 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

AV ISO DE H OMOLOGAÇÃO 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 14/21l tO - ANATEL 

A Anale l toma púhlicn o resu lta.d(\ do Pregão Eletrônico n~ 

14120 10. Processo n':.' 53500.0 17744/2010. Ohje1tl: aqu isir.rão lk 27 

unidades de analisadores de ~spectro que operam em fre4u~llcias até 

18 GHz. Ve ncedor: D.T.!. Comé rcio d~ Anigos de Infnnmítica. Va!tlr: 

R$ 978.998.00. 

HODR!GO .-\l!(iUSTO BARBOSA 

Este documenltl r (lde .~I!r veriticadn Illl endereçl.l eletrônico hl{p://www.in.gtlv.b!f..tU1enlk.ict:..:le.html. 
pelo (,;(ídigI1 00032011051200107 

Documento assinado digitalmente cunfonne MP Il~' 2.200-2 de: 24JUX12U<11. 411e inSlillli :1 
Infr..tes[rutura de Chaves Púhlicas Brasileir..t - leP-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preco pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: 

"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

2. CNPJ/MF: 11.836.847/0001-27 

3. Edital da Concorrência: n~ 10/2010 - CELjMC 

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens (TV). 

5. Localidade: SÃO RAIMUNDO NONATO UF: PI 

6. Valor Proposto: R$ 6.200.000,00 (Seis milhões e duzentos mil 
reais). 

la Parcela: R$ 3.100.000,00 (Três milhões e cem mil reais). 

2a Parcela: R$ 3.100.000,00 (Três milhões e cem mil reais). 

., t 

1 

São Paulo-SP, 03 de Maio de 2010 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

CPF 160.308.988-84 

................. .. ... . 
... ... 
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CONJUNTO nO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 10/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço : 
SÃO RAIMUNDO NONATO / PI 

Razão Social da Proponente: 

Conteúdo: 
Conjunto nO 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 049/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 010/2010/CEL/MC 
-~~_.--

' ,-"'" '- ~"""ERAL, ('ERV \ Cn~:)i.r;)U'"",\l r t.l.'-_ 

SERVIÇO: TV - CANAL: 16+ _ CLASSE: C _ GRUPO: t).Minist~~\f) d,\~:; COf"iHnlce. ~Of-;S 
. CONFERE COM O ORlCttN.l\L 

PREÇO MINIMO R$ 355.162,68 3 O DEZ 2011 

r "-·~ 
. . ' -' - ... ------

.~. 

/ 

LOCALIDADE(S): SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

Em, 20 de maio de 2011, sexta-feira, às lOh:OO (dez horas), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELlMC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco'\R"; "Alâ"Deste: 
sala 131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações , Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D, G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e (ausente justificadamente 
do membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de realizar a abertura does) 
invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na 
Concorrência n° 010/2010-CEL/MC, que visa à outorga de concessão para a exploração do 
serviço de sons e imagens (TV), na localidade de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, conforme 

/l 
convocação publicada no DOU de 12/05/2011, Número 90, Seção "3", Página 107, para sessão 
de abertura e julgamento de propostas de preço em 20/05/2011, sendo desenvolvidas as 

,,,\atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
o~# anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.O 

.../ ~.~, ~ç, 0005034, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
~(~ v~'V tipo starlock de números 4582906, sendo constatada sua integridade, (4) Abertura do envelope 

, plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; 
sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo 
a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.022220/10; TOTAL - COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Processo n° 53000.022222110; NEWS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., Processo n° 53000.022223/10; REDE DE 
COMUNICAÇÃO SANRAIMUNDENSE LTDA., Processo n° 53000.022225/10; LIV AN 
RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n° 53000.022226/10; SF - SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.ME, Processo n° 53000.022228/10; REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, Processo n° 53000.022229/10; Dl MULTICOMUNICAÇÃO 

" I"\LTDA., Processo n° 53000.022230/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 
, da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha I \eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: SÃO 

~1<) ~AIMUNDO NONA~O~I, EMPRESA DE R~IOI?IFUSÃO CONQUISTA LTDA., _R$ 
i \900.000,00 (um milhao e novecentos mil rems); TOTAL - COMUNICAÇAO, . 

At. d, R,unüio n· 049/2011 d, 20/05/2011, S",ta-f,;" - Cone. n· 010/2010 - Pág;na 1 d, 2 @( 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, R$ 2.960.000,00 (dois milhões 
novecentos e sessenta mil reais); NEWS PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, R$ 
370.004,00 (trezentos e setenta mil e quatro reais); REDE DE COMUNICAÇÃO 
SANRAIMUNDENSE LTDA, R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais); LIVAN 
RADIODIFUSÃO LTDA, R$ 1.813.024,24 (um milhão oitocentos e treze mil vinte e quatro 
reais e vinte e quatro centavos); SF - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDAME, R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais); REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, R$ 
6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais); Dl MULTICOMUNICAÇÃO LTDA, R$ 
1.220.735,64 (um milhão duzentos e vinte mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na 
localidade, conforme a seguir discriminado: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LIMITADA (9) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) 
intercorrência(s): a) após o encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das 
proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o n° 4587552 e 
mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às IOh:55 (dez horas e cinqüenta e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membro Titular da C7ãO. 

\ t-
~~"""":..Ao--"""'~ .. ' 

~~ ' / 1 
~

/) I /, 
/l ,M/cU~ / j ~_/ / 

A V. AR BERTR ,ND)). G. DE MACEDO / ERIKO MENDES DOMENICI 
P7{dente Vice-Presidente 

ED ffZJt ,TÁs :CHADI ~~ Tit"l" J 
(AUSENTE) 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUi\!Q,. 
Titular -"'-.... ~"'-"~~ .• :-\.",... r:r:D~RAL 

(' ('fI ', ,> .. , .\.) r l_ -_ 

\

SERV\ 'i' , ... , ," \f.ir<1coes,' 
_ , .' - , ' : ' "I li' . ! ~ J ..... Ministerln ~'! •. , .;. '..... . . 

. ' ~Rt::: t (\l~ " c\ ORIGiNAL cONrt;. ,~ .... V \ I' 
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DATA: 20/05/2011 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA JV2- 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 010/201 O-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES \ 
r-SERVIÇO : SONS E IMÁGENS (TV) r-LOCALIDADE : SÃO RAIMUNDO NONATOJPI 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
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~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 010/201 O-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 
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(") § -LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -
DATA: 20lils/2011 

SERViÇO: SONS E IMÁGENS' (TV) LOCALIDADE(S) : SÃO RAIMVNDO-NONATO/PI-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência: 

Preço Mínimo 

Localidade 

53000.022229/2010 Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

Serviço: 

53000.022228/2010 SF - Serviços de Comunicações Ltda. - ME 

53000.022222/2010 Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artís 

53000.022220/2010 Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 

53000.022226/2010 Livan Radiodifusão Ltda. 

53000.022230/2010 01 Multicomunicação Ltda. 

53000.022225/2010 Rede de Comunicação Sanraimundense Ltda. 

53000.022223/2010 News Propaganda e Publicidade Ltda. I 

6.200.000,00 

6.000.000,00 

2.960.000,00 

1.900.000,00 

1.813.024,24 

1.220.735,64 

1.100.000,00 

370.004,00 

Grupo: 

UF: 

100,00000 97,13578 

100,00000 97,04031 

100,00000 94,00063 

100,00000 90,65361 

100,00000 90,20524 

100,00000 85,45292 

99,78610 83,85624 

100,00000 52,00556 

A 

.. PI · 

99,71358 

99,70403 

99,40006 

99,06536 

99,02052 

98,54529 

98,19311 

95,20056 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO qERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

EXTRATO llE TERMO ADiTIVO N' 1/2011 

Número do Contr<llo: 1112010. N~ Processo: 8000001 142020103J. 
COlltr;\tanle: MIN1STER10 DAS CIDADES ~CNPJ Contr3tado: 
34028316000707. COl1tmtado : EM PRESA BRASILE IRA DE COR­
REIOS E -TELEGRAFOS. ObjclO: PrOlTogi'r o prazo de v igência, :1 

que se repOllt1 n CI:iusula Sétima do ConlnHo Administrativo nU 
11 /20 I O, com inicio no dia 19 de nUl10 de 2011 e témlino no dia 18 
de nlilio de 20 12, bem como, alterar a Cláusula Décimn - Da DOlnçlio 
OrçamcllIárin, para o il crésc imo de 2 1,2% (vinte c um vírgu la dois 
por cento), ao valor inicialmente contratado, de acordo com o 1111. 65, 
inciso I, b c .;. l~ d .. Lei nn 8.666, de 1993. Fundamento Legal: A11. 
25, Cl1put, \.1;, Lei n" 8.666193, atualizada, lnsllllç50 Normativa n° 02, 
dc 30/0412008 , A11. 1~. Vigênc ia: '9/05120 11 a 18105120 12. Valor 
TOlal: RS 11.1 85.06 1,4 1. Fonte: 100000000 • 2011 NE800492 Fonte: 
150200013· 20 1lNE80051 9. Data de Assinatura: 18/05/20 11. 

(SICON - 20/0512011) 560010-00001-2011 NE800099 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADiTiVOS 

Tellllo Aditivo N° 002 Conlnl\O N" 013/CbtulStu· BI1I2009. Contra· 
I,mte: Companhia Brasilcira de Trens Urbanos· Cbtu. Contratnda: 
Consórcio óTimo de Bilhetagem Eletrônieu. Objeto: Pron'ogação de 

~~go;1~~~~1~.nt~;~~al~~t·~S~:~~_~~~lr: 8 ·163~gf.~i .p~?GCJ1~~~ 
RIOS: Pela CBTU • José Rodl;gues Pinheiro Dól;n e Luiz Ayres de 
Lima Neto. Pela CO NTRATADA: Alexsa lldcr Antônio Silveira. 

Temlo Adi tivo N° 00 1 Contrato N" 007/Cbtu/Stu·BI1l201 0. Contra­
tante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Cbtu. Con tratada: 
Mimlseopy Nacional Ltd a. Objeto: Reajuste e PrmTogaç50 de Prazo. 
fundamento Legal: Al1 40, Xl e art 55, 111 da Lei n~ 8.666/93 clc all 
3" da Lei 11" 10.1 92/0 1 e .111 57, 11 também do Lei n" 8.666/93. 
I'ROCES?O: PRC-0372/2011. DATA DE ASSINATURA: 1l.05.11. 
SIGNATARIOS: Pelu CBTU - José Rodrigues Pinhei ro D61;n e Luiz 
Ayro!s de Lima Nelo. Pelu CONTRATADA: Daillol1 Pedro Ribeiro. 

_ ,\VISO OE Li C ITAÇ},O 
PREGA0 ELETRONiCO N" 15201l!GOLiC/CBTUSTliIBH 

Objeto: Preslação de SClviços de Exumes 
Méúicos PCI; ôdicos. 
Entre~a das Propostas: até 07/06111 às 09:00 h. 
Abcllura das Propostas: 07/06nO 11 às 09:00 h. 
Inicio d;1 DispUla: 07/06/20 11 ~s 09:30 h. 
EdilUl para consult::l na Gerência Operac ionnl 
Licilação e Comprns GOLlC, na R. J:muária, 181, 
4" andar, Floresla, BH/MG, de 9:00 às 11 :00 e 14:00 às 
17:00 horas, onde poder'" ser adquilido ao cusro de 
RS 0,15 (quinzc centavos) por fol ha ou se m ônus 110S 
sites www. lic itacocse.com.br.A li ci lação serêÍ renlizada 
no site do Banco do I:!rasil. 
Outr;ls infollnaçõcs: Email: cbtubh@gmai l.com. 

JOsÉ ROBERTO FE RREIRA DE ARAt'JJO 
Pr~gLlr.i!'O 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

_ .AViSO DE LiCiTAÇÃO 
PREGA0 ELETRONiCO N" 3/GOLiC/201ll CBTU/STUiREC 

Objeto: AQUlSIÇÃO DE LÃM PADAS FLUORESCENTES PARA 
ESTA CBTU/STUlREC .Toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 03/06/20 11 às 09:30, horário de Bmsil ia, 
se dará a abenura de Proposta de Preços do pregão em epígrafe .. Dala 
Limite para recebimento das propostas: 03/061201 1 até às 09:00h. 
Maiores ln fom1açôes pelos fones: Oxx8 1-2 1028520 ou 21028521 ou 
pelo site www. lici tacoes-e.com.br.Alicitaçào será re .. lizada através 
do site Banco do Brasil 

SÉRGIO ROB ERTO SOARES PEREIRA 
Prcgú-eiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AViSO DE;, REVOGAÇAO 
CONCOiUlliNClA N" 29/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de P0110 Alegre SIA . TREN· 
SURB, Sociedade de Economia Mista, vincu lado ao Ministério das 
Cidades, toma público a revo.zação da licitação em cpigrafe, cujo 
objeto traI , d, CONTRATAÇAD DE SERViÇOS DE PROCESSA­
MENTO DE RjóCURSOS HUM ANOS (SPRI-1), NA MODALIDADE 
D~ OPERAÇAO EM QUE O FORNECEDOR TEM UMA SOLU­
ÇA0 DE SISTEMA APLICATIVO, EXECUTA E DISPONIBILlZA 
SERViÇOS DE PROCESSAMENTO, ATRAVÉS DA INTERNET. O 
Relatório de Julgamento foi devidamente homo logado constando nos 
aUlos do processo, sendo que, para conhecimento dos interessados 
estn dispon ível junto a Comissão Pelmanente de Licitação · COPEL 
Processo Administrativo: O 175120 li. 

PortO A l e!.!.1"e~.RS. 20 de nlui(.\ de 2011 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

l'residentc Comi~si'!l) Perl1J. d;;:; Lir.ilnçi'!o 

RESULTADOS DE ,JULGAMENTOS 
CONViTE N" 465/20iO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Al egre S/A - TR.EN· 
SURB, Sociedade de Econom ia Mista, vinculada ao Mi nistério das 
Cidades, toma público o resultado do julgi!mento da lic itação em 

~~t~~i~~~Xb~~~,~ ~~~~6~i~~t~~~E~%r6~~R~~: 
NAMENTO E MANUTENÇÃO DP SISTEMA DE DETECÇÃO, 
ALARME E COMBATE DE iNCENDIO (SDACI) DO CENTRO 
DE CONTRDLE OPERACIDNAL - CCO E SALA DO SERViDOR 
DE ll NFORMÁTJCA. Licirnnle vencedor lNTELLlSlSTEMAS SIS· 
TEMA DE AUTOMAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA com o valor 
de RS 28. 182,00. Aberto prazo recursal, nos tennos no art. 109 da Lei 
n.- 8.666/93, consolidada Processo Administralivo n-214112010. 

Porto Alegre. 20 de m:1 io de 201l. 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

r'r .... ~dd!!I1!\! Comissão Penn. de Licitaçi'o 

.~ 

.. ~,._t .\ 
W 97, se!glJ:tJ~J úe maio de 2011 

,c -
A Empresa ti Trens Urbmlos de Porto Alegre S/A, v inculu(hl 

ao Ministério das Cidóldes, [ama público p:l1"il fins dc conhcc imellto 
dos interessados, o Resuhado de Julgamento, do Prcgi'io Elcu:õnico 

094/201 L OBJ ETO: AQUISiÇÃO DE UTENSiLlOS I'ARA AS 
ÁREAS ADMINISTRATIVAS DAS ESTAÇÕES RIO DOS SINOS, 

LIBERDADE, FENAC E NOVO HAMBURGO. Empresns vence­
doras: LOTES OI, 02, 06, 07, 08,14,15, 16 c 19: A LCI N. BECKER 
E elA LTDA. , no valor 10lal de RS 29.012,00. LOTES 1I e 20: 

AMÉRICA SERV. DE COLOCAÇÃO DE QUADROS LTDA., no 
valor total de RS 1.391,89. LOTES O; e 12: CELI PRODUTOS DE 

AÇO LTDA., no valor lotai de RS 7.878,00. LOTES 17 e IK: ECO~ 

PLAST COMERCIAL LTDA ., no va lor tolal de RS 1.458,54. LOTE 
09: JCS TECNOLOGIA EM INFORMAÇÃO LTD A., no volo r t0l<11 
de RS 1.600,00. LOT ES 03 c 04: PA ULA DOS SANTOS MAR­
COLlN ME, no valor tota l de RS 5.865,00. LOTE: 13 . FRACAS­

SADO Processo 2716/20 I O. 

1\'l"w AI~;;re-RS . 20 de maio dI.! ~Ol!. 
G ABRIEL GROSS D'AMICO 

!)ltEG,\O ELKfnÔNJCO N~ 101í20lJ 

A Empresa de Trens Urbanos de POl10 Alegre SIA - TREN­

SURB, v incul nda ao Ministério das Cillades, toma pú blico par" fins 
de conhecimento dos inte ressados, o resultudo de j u lgamento, re­
ferente a lic itação em epígrafe. OBJETO: AQU ISiÇÃO DE ESTE!· 

RAS ERGOMÉTRICAS. Lote I - RS 20.639,00; Lole 2 - RS 
25.848,00. Empresa: LSS Eq uip!lnlCnrOS Ltd n. Processo n" 

1269/201 L 

Purt(\ Ak=t~r,\ 20 ele m"iQ de :~nl1. 

LUCIAND DA S ILVA OLIVEIRA 
I'rq,O(' lfO 

CONVITE N' 427120iO 

A Empresa de Trens Urbanos de 1'0110 Alcgrc S/A - TREN­

SURB, Sociedade dc Economia Misln, villeu lalla uo Ministério uns 
Cidades, tomo público o resu ltado do jUlglln1ClltO di! licilUçiio em 
epígrafe, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DI:: EMPRESA ES­

PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE RECU ­
PERAÇÃO DE MOTO R DE TRAÇÃO. Licitélluc vcncedor INO 

INOCÊNCIO LTDA com o valor de RS 26.992,00. Aberto pl':1Z0 
recursal, nos temlOS no art. 109 da Lei n." 8.666/93, consolidad:1 
Processo Administrativo n"2394120 I O. 

Porto At:!gre, 20 d~ maio de 20 li. 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Prc:ijd~lIh: COlniss:i,1 P..:m1. d.:: L icitJ~h: 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

EXTRATO llE ACORDO 

Espécie: Acordo de Melhoria de Desempenho - AMO. Objeto: Melhm;a do desempenho insti tucionn l c operilc iol1al do prcstudor dc ser­
viços. 

PRF.STADOR DE SF.RVI OS 
Set\'i~o MunidFI de A,u~, S~llCõImenlo B:isico e In­
rr.1C~l nllur~ de Ila'aU C 

I'ROCESSO N" 
1l0000.024323n006-2t 

VIGENCt A 
ll /l!l2UJS 

MinistériD das Comunicações ANEXO I 

GABINETE DO MlNISTRO 

RESULTADOS DE JULGA~"IENTOS 

A Comissão Especial de Lic iwção, eOl1Siiluídn pela Portada MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
public;,da 110 DOU de 27/0712009, c SU:IS nlterações , em confo mli dade com o Edita l de Li citação, toma 
públ ico os resultados d:t pOl1tuaç:io das I' ropostJS dc Preços pela Outorga (PP) c do Valor Pondel'lldo 
(VP) allibuido .1 cada lic ilill1lC da{s) Concom~ncia{s) con(omlc Anexo(s). 

Os ilUtoS dos processos eSlarão com vista franque'lda na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endcreço: Esplanada dos Minislérios, Bloco R, Anexo Ocsle, I - <ll1dar, sa la 132, BrasilialDF, 
local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A conmgem do prazo de cinco di:ls úteis, para a interposição dc evemuais recursos, dar-se-â a 
pallir desta publicação, conforme o subitcm 13.6 do Edital, bem como nos lelmos do êlrti go 109, inciso 
I, nlincn "b" e §5" e :1rtigo 110, da Lei nb 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

Brasilin-DF, ~() d:?: maiQ de 7.011. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDD 

Prc~id-:nt.: di.i Comi:,s::io 

Este documcnto pode scr vCI;ficndo 110 endereço elctrãnico bnp:l/www. in.gov.btlautenticid"ld.!.hlml. 
pclo código 000320 11 052300134 

Conconênc ia 11.° 003/2009-CEUMC, Localid.,de de Coali/AM. 

!'ro,c~~o N" : /'roonCnle $ V~I<'II OJert:lcln Scr\,j'o PI' VI' 

5lOQO.0561l49/09 OM/' Duin· Mar\;,Cli/l c l'fOJJI\Úal'da. I .OH.UIIU.UI) I--~I 'J1I12761 '1'1.11127(, 

5)000.05/;1[47/01} Rede B~\ar.i de Cnmunk~ 30 LIda. t.I){)II .OOII.UIl f'M ':I~I).1tJH 'J'J)CI)31l2 

S3000.05fil( 1109 Frnntcir~ "htc ri!li~ de Cnn~lr a, ld~ . 1.lloo.nnnoo f'M 'l~O.1nH 'J'lllUJn2 
53000.05(01146/09 Printscom R;idio c Tcle\'iJ3o LIda. 3tl5.00tlOO FM 9.U~179 9'J •. l5~llC 

5)OOO.05GlI~ IIO'J Ridio e Tctcl'i~!\o "h~~~ LtdJ. 20J.YI~.lIfi FI"-! '10. 2 ~·l(,3 'IXX1I'I.5 

ANEX O 11 

Concom::neia n." 01712009-CELlMC, Locali,.l<tdc de Silo Benito do Rio Prclo/MA. 

PrOtCHO W: !'rn rlnCnlc~ crd'n VI' 

3000.00 1191 10 Itidin c TclcYi~~o Rio PrCIO LIda. 130.IlUClIlCl 7)S7'J.l3 

3000.00 OHIIO NonJ R;idio de Tcrcsin~ FM ldJ. ~2.ClIlU.110 511.11357 'l.lIll.\6 

Documento tlssinado digitalmcnte confomle MP n~ 2.200-2 de 24/0~/200 I , que insliwi " 
Infraestrutura de Chaves Públicas B1<1silei1"<l . ICI'-l3l';lsi l. 

, 
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ANEXO 111 

l'.tI~C~/O N" : I'rfl tlncnlcf<l v:'lnrorcnJdo rr "r 
iU"~ I I1~"~ " 111 I!I.,I<: Iln .,1 J .. II " I .• ~ hl\l' 'i " " ... . ,!.I.b 6200,0011.011 

Scn'io 
TV 97135711. ., ., 71 ' 5 ~ 

SJIlIIO.m22211110 

S301111..022222110 

SF - SeO'i,"º~ de Cnlnllllic~ '6cs LldJ ,.M 6.000.000 00 

TOIJl - COlnunkJ<;30. l'ublicid:KIe e I'roduç/leJ Mis· 2.960.000,00 
Ik.,~ Ilh. 

TV 
TV 

970403 1 9910403 

9~,OOO63 99.40006 

53000.022220110 1.900.000.00 TV <)06536 1 99,1)6536 

53lJLlO.U2221r'/lll UVJII R;l)il'ldir\lJ~o LldJ. 1.1113.02-4.24 TV 90.10524 9902052 

53011lJ.UnD1lI10 DI M"illicolllunic.:l ·~o Lld3. 1.:220.135.64 TV 3545191 9:1.54529 

5)OIHI.0l1225/ 11l Rede de COlllunic:. 'So SJnr:lilnumJcl1Sc Lu.h. 1.100.000.00 TV IIUS614 9~ 19311 

531l0Il.ll'121JlI0 Nc\Y~ I',n ~ :lRlJJ C Publicid.:!.de lId3. 70.01).l 00 TV nOOSS6 9520056 

AVISO DE RET1FICAÇ;\'O 

pub l icad:l1~oD~sÕãde~~ío~i1809~:~~~f~~ lr~~fi~I~~.U~d~ei~~ :~~~~d~n~ ~i1~~' gfi~~lddJ~~~ã~eJP~~: 
dc 26/02/20 I O, Seção 3, pág. 119. rcferente fi concorrência nU 03512009-CEUMC. Anexo V, l1a 10-
C:lliuadc de T:lm:mlna-PR : omI...: sc lê: S. SIE NA & A. SOARES LTDA-ME, HABILITADA leia-se: S. 
SIEN .. \ & A SOARES LTOA·ME, NÃO IIABILlTADA, t>.1:mtcI1lIo inallcnHIas ;1:; d...:mais infoI1l1:lçÕ':S 
1111 nll'lh:il,ll1aúl,l ,I\'iso, 

I:lrusilia-l)f. 20 de m::io d..: 2011._ 
ALV IM AR BERTRAND O. G. MACEDO 

P .. <:~ide-nle (1:1 Comiss50 

SECRETARIA EXECUTIVA _ 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CESS,~O In: USO 

~~'~'~~~~~I:;:':' J;OuOn~;?~I~J~ ~;01150i~,~ ~~jBtl~:c~ r,rM~~;~ll,~~lIdOmEd\fi~i~'Sed~ °3~c~ê/~sssi~~a~~ unsao R~~ 
Mcrgenlhnlcr n" 598, Vila Leopoldina , São Paulo, para a instalação e uso eSRecifico do escritório para 
exccuçiio d:ls atividades de acompanhamcnto c cOl11ro le de aposentados e pensionistas do Ministélio das 
Comunic<lçõcs, celebrado clllre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de 
São P<lulo Melropolit:ll1:l e o órg50. Data de Assinatura: 05 de maio de 2011. Ulysses Cesar Am<lro de 

t~~j ~~,bOO~39IS~~37~OÓJ31~f~~,cE~~t/gliUsmCc~,tJ. 3t828~JiJs6íÔ~\1:.S9~es: Ministério das Comunicações, 

AV~1l~gfl~/?~9{oTí~O 
Fica revog'ld<l a lieilação supracitada, referenle ao processo N" 53000.04789412010. Objeto: 

Preg.io Elctrônico - COlltruwção de cmpresa(s) operndor<l(s) especialzada(s) nn preslaç50 dos Serviços 
Telefônico Fixo Comutado (STFC fixo-fixo e fixo-móvel), nas modalidades Local e Longa Distância 
N!leional - LDN (Intra-Regional e Inter-Regiona l) e SelVis::oTelefõnico Móvel Pessoal (SMP móvel· fixo 
c móvel-móvel), na modalidade Lon~a Distância - LDN (lnlra-Regional e lntcr-Regional). para atender 
as Delegacias Rcgionuis do Min isténo das Comunicaçõcs em PA, MG, MT, se, SP, PE e RJ. 

ORl.ANDO FLORES DE M.IRANDA 
Prcgoeiro 

(SIDEC - 20/05/20 11) 4 1000J -00001-2011NE800020 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTl,,\fO IH: TERMO AlllTIVO 

Segundo Te1ll10 Aditivo ao Contraio SAD nft 1012010-AnatcJ; Dota de Assinatura: 13/05/2011; Con-

:~~~\~i~de ~~0~/50~(~~ÇFUI~d~~i~I~~oL'~ff~~ã~I~05~:al\~aLgo~~ ~~666/~30;dvaf~r ~~ Àddi~~0~IHe3'.964~~ld9~Ô6~ 
Processo 11" 53500.00000112010. 

SUPERlNTENDÊNÇIA DE RADlOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GERENCI(\-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOlAS 

EUITAL DE NOTIFlCAÇAo DE 18 DE MAlO DE 2011 

Edilal 11": 070-0003/20 li 
A Agencia Naciona l de Telccomunicações - Anatcl, por meio do presenle Edila l. NOTIFICA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crêdilO(s) da(s) receita(s) em nome does) dcvedor(es) que se en­
conlra(m) ao finn l relacionado(s), por se cncontrar(cm) em local incerto e n50 sabido. Fica(m), portanto, 

~::~I"l~~~~~'iJ~e 00 ~;,;~:~~~~~~fi~~,J~ ~~~~~i:.~~II~~I'~s~~nJ~riJ:~e~~r d:~i~ad~~t~í~i~fo~!~~r~oasJ~~r~d;tl~~ 
n:io quitados do Selor Público Federa l - CADIN. no prnzo de 75 (setenta e cinco) di:ls. O pag:lmento 
poderá SCI: rcalizado junto .10 Banco do Brasil S/A com a uti linção do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU boleto bancário, obtido na Amuc! ou na intemet, no endcreço: \vww.ana­
tcl.gov.brlbolcto, ,\ue infomlilrn o valor atuillizado e a data para pagnmento. E para que chegue ao 
conhccimcl11o dos lIueressados. foi expcdido o presente edilal, que serâ publicndo pela Imprensa Oficial, 
c. 'Iindil, :!fixado no 10c.,1. 

Ci\'I'J/ C;I'I~ 

5502 .1\l~3I.S) 

2I)x7111J516:'1 
1]'1J(,101l211001XO 
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ANEXO 

i\'"m~ ÚO l)~\' ~d"r 

ADA1LTON BATISTA DA C NHA 
ADA TO JOSE Df. UVE IRA 

\VELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA 
O..:rent~ 

NUIl1~r(l Fis- R.- l'rucnsn 

'" t~il\l 

1(0)0205 18:05 1SS5 535450007392005 
x03024692il , S35~SOOI0002009 

ASSOC1ACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL· lCOJOnS I 641 1555 5350450013092009 
ASCOMDJC 
/\lITO POSTO ALVORADA COMERCIO DE COMIJUSTJVEIS 803016S~123 1555 535510000102001 
TOA. 
AR R , 'AME 0"04'99:16 I o 6700000K61999 

HAROLDO VARf.LA DO CARMO X030100 1107 1555 535450010192005 
I lEITOR SEVf.1'I.1NO DA SILV,\ Nf.TO l'I0301603060 1555 535420006022009 
11F.U SA 'O FIU'I ~03019X2!C05 4SIlOOH1200lC 

Estc documcnto pode ~cr verificado no endereço elctrônico http://www-in.gov,btfnutouicid.:'U!.hlml, 
pelo código 00032011052300135 

AliO 

2009 
200 
2010 

2005 

'1103 
2009 
2011 
'OU9 

75:104522000 
43312911134 
M379211641l4 
2191)(i~ 71 ..$ 

2 IW6357104 
9M)(1942149 

3262<1565191 
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F.N1 LSON COSTA xn3U2.lJ7r,Ul I 5J5J201l17ri l"lHlY 
UIZ AR DA I VA :WJ,1045(,l ll7 I· 'J)JOIH](,IJlC'IH)'l 

LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS )(1131'1I)4563x1 1555 535-1500,]3lC21I)111 
SIDNEI BATISTA DA SILVA lCCl3021 ~4n1 1555 5J54500Ultll21l117 
VALDOMIRO ASI'AR DOS SANT ~t1301 lC 215 'J I ' " 5154500IJr;nl")(, 

ESCRlTÓRIO REG10NAL NO RIO GRANDE DO NORTE 

Il.ESUI; r ,\1l0 I)~: .IULGAMENTO 
PREGA0 ELETRONICO N' mOll -ER-9 

2tJICl 
2']111 
2ClIU 
201}\) 

lU1Il 
201]<) 

111(1)( 

A AnaleI, CNPJ nO 02.030.715/0014-37, 100la público o resultado da licitação acimOl, Processo 
n" 53560.000643/2011 - Serviços de vigil5ncia mm<ld." segul'ímça fisica e pallimonial, u screm exe­
cutados na Unidade Operncionill da Anatcl no Rio Grande do Norte (UO-9.1 - Lote I). e na ESI.1Çiio 
Remota de Moniloragem (ERM), localizada cm São Gonçalo do Amanl11le/RN (Lote 2); Venccdora: 
<:;iaml Vigil5ncia LIda.; Valores anu<lis: RS 222.000.00 ( Lote 1) e RS 107.499.84 (Lote 2), respec­
tIvamente. 

JosÉ EVERARDO DE SOUSA LE.ITE 
G~relH..:' 

ESCRITÓRlO REG10NAL EM SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTlFlCAÇAO DE LANÇAMENTO DE 10 DE MAIO DE 2011 

Edital n"': 010-0010/2011 
A Agencia Nacional de Telecomunicaçõcs - Analel, por meio do presente Ediml, NOTIFICA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crédito(s) da(s) reccita(s) em nomc does) devedor(cs) quc se en­
cOlllra(m) ao final relaciollado(s), por se encontrar(em) em local incerto c n50 sabido. FiCê\(m), pOnal110, 
cicntc(s) quc o não pngamenlo do débito implicará a insc,;çào do débito cm Dívida Ativ<l, ôlssim como, 
transcolTido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Clldastro lnfOlmal ivo de credilOs 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no pr<lZO de 75 (sctenta c cinco) diCls. O pagamento 
podel't't set real izado junto ao Banco do Brnsil S/A com a utilização do GU IA DE RECOLIIIMENTO 
DA UN IAO-GRU - boleto bancário, obtido na Analel ou na inlcl1lct. no endcreço: www,ana­
lel.gov.brlboleto, que infOlmará o valor atualizado e u dala p<lm pagamenlo. E para quc chcguc ao 
conhecimento dos interessados, fo i expedido o presenle edit.d, que sern publiclldo pela Imprensa Oficial. 
e, aindn , afixado no local. 

ANEXO 

EVEI1ALDO GOMES H,I(REiRA 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
A ndamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas d e 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realiza r a pesquisa . 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: ,------

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 
Número Único de ,- ----.-- ­

Processo (NUP): ' 

-------

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex .: 2007/0249585-9 

Ex .: XXXXXXX-XX-
: XXXX.X.XX.XXXX 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Não digitar barra (n!,,) , pon to 
(n. n) ou traço (n_ n) . Ex. : 
200702495859 

OAB do 
Advogado: Ex. : DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: IREDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LlMITI: 

Nome do O] 

ADVOGADO: I 

D Exibir somente processos eletrônicos. 

Consultar I [ Umpar Campos I .... [ __ P_e_sQ.:..u_is_a_A_v_a_nç:...a_d_a_>_>_---' 

[ em = 0 de dO,d", (,Ie m"~, ----I 
Seção de Infonnação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 1 
informacao.processual@stj .jus.br ~ 

I SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho mo CEP: 70 .095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 33 19-8000 Fax: (61) 33 19-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se Cita.Q;l.afoote:- -·- E'?AL 

. ~C.(:;:, '::::,l.o:·J I ';:E? . ",' S 

\

SERJ. ; . , .. " " ..... F;r '~1. ,01 ..... e 
Minis\(~nll ;. ' o, . '. ' .. " 

"' '~ ' "' \" I"'A,L (".Oc. ( "J' ' .1'1 U 1';1\ ·v.l" CONfO'i.l.. ... ' I, 

J2Z_2~ 

\~o._,," · ·· · o 
....... .. ' 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/ 7/6/2011 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
,..-----------, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa I 

r
--'--'-" Em ~aso de dúvidas, fale ~onosco: --1 

Seção de Informação Processual I 

l(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 II 

informacao.processual@stj.jus.br 
- ._----------------------".-

I SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
, Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
I © 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica.asp 

--- i 
, ...-,-L 

7/6/2011 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: REDE BRASIL DE RADI... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO 
LIMITADA". 

Emitido pelo site www.trf1.goY.br em 07/06/2011 às 13:34:50 

http://w .... w.trfl .jus.brlProcessoslProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRF 1 &t... 7/612011 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF /CNPl da Parte 
Argumento informado: 11.836.847/0001-27 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11 .836.847/0001-27". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 07/06/2011 às 13:36:27 

.... ~ - , . 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF/etrflcpf/ctrflcpf.php 7/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processua l 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO 
LIMITADA". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 07/06/2011 às 13:37:53 

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 7/6/2011 



o 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.836.847/0001-27 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.836.847/0001-27". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 07/06/2011 às 13:38:34 

http://processual-df.trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjPa... 7/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Piauí 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO 
LIMITADA". 

Emitido pelo site www. t rf1.gov.brem 07/06/2011 às 13:41:18 

. . . -' --' 

http://processual-pi.trfl ~ gOV. brlProcessos/ProcessosSecaoOralConsProcSecaoPar. php 7/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Piauí 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.836.847/0001-27 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.836.847/0001-27". 

Emitido pelo site www.trf1.gov .brem 07/06/2011 às 13:42:10 

....... arr.- ". 
_ ..... , ...... ", .. 

http://proce:$sual-pi.trfl .gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjPa... 7/6/201 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

Miniswrio d as Comunl~ç~5 
L~~_ _~~ __ __ 

ANATEL /~;!.;·(~rll.. iJ' .IV;;clonal 

.de f t:-lldl'::ott'i'unh:ilç(71.!::"s 

V Tela Inicial II [@ Resultado da Consulta 

Plano Básico - TV 
São Raimundo Nonato/PI 

Canal Classe 

C 

Entidade 

( Concorrência: 10/2010 ) 

Usuário: - Data: 07/06/2011 Hora: 15:02:56 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov . brlSRD/TelaListagem.asp 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Técnicos )>» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

7/6/2011 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.25] 

~ ,.feriu Principal ... 

V Tela Inicial 111]. Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 11836847000127 

Resultado 

[D~stagues do Governo 
,.--

. , 
___ :""--1 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

I Sistema~ 
I Interativos 

SRD >>>> Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http:// sistemasn,~t/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 7/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

= 
I 

- i j lDê§tagues ao Governo 

ANATEl 
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Int·erativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda 
,-.-_____ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta II[Q. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDINAlDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/slacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 7/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 ~rJmu ' 

f3"'~~ o~~ 
[Destagues do Governo _ i , 

-o O' 
• C<)' ~\ 

'-----4iC--" , 

''7":;, I 
BOA TARDE ' -~ 

~I 

'ANATEl MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

~ 
~ SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócil:!. -I internet teia I menu ajuda =-_____ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta III:Q. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDUARDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 7/612011 



() 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CERTIDÃO 

Conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR N.o 1, de 3 de 
novembro de 2004, art. 2°, Inciso I, Alínea "d", CERTIFICO, nesta data, que não há 
pendência de recurso sem apreciação, pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços 
de Radiodifusão, no processo n° 53000.022229/2010, da empresa REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, referente à Concorrência n° 010/2010~CELlMC, que trata 
da outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade 
de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

De Acordo. Encaminhem-se os autos do processo à d. Consultoria Jurídica 
para providências de sua alçada. 

Brasília-DF, ~ de de 2001 

DaM ZE 
Presidenta da COmie ,anente d Licitação de Serviços de Radiodifusão 

mmUCEUSCE 



(') 

'V;ltw~ ....... - ' 
que a~if\\ IlUíH~1 êi:.~ ____ ...; 

Oata:. _____ '-___ .. ____ .I 
Nome:. ____ . ____ ........ . 

Aasinatura:_ 



MlN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CERTIDÃO 

Conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR N.o 1, de 3 de 
novembro de 2004, art. 2°, Inciso I, Alínea "d", CERTIFICO, nesta data, que não há 
pendência de recurso sem apreciação, pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços 
de Radiodifusão, no processo n° 53000.022229/2010, da empresa REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, referente à Concorrência n° 01012010-CELlMC, que trata 
da outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade 
de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. 

Brasília-DF, 13 de junho de 2011. 

v~rilÚ~U0 \)-. 12-, . 0--0UA-e 
- A M9NICA FURTADO R. LIMA ) 

Analista 

De Acordo. Encaminhem-se os autos do processo à d. Consultoria Jurídica 
para providências de sua alçada. 

Brasília-DF,ib de ju~o de 2001 

/J~)//cl1~""-. DErfi~E~MENEZEWÊ ?LIVEIRA ". 
Presldenta da Comlssap Pe " anente de Llcltaçao de Servlços de RadlOdlfusao 

I 

mmllCPLRiSCE 

I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES s~~y\\::;.,;: >::. '~:'. ;';·;.;.lf1:C.ó:ções 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica \ "'Ilnl~ ''.': :~~ ':~4;"\~,~ (; OPi'"F' AL \ 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusã CQNFE\·<"t.:, I..I ' ..... ~J\ >J ,,} I \ 

3 O DE.l 2011 " 
Nota Técnica nO 005/2011/CPLRlSCE-MC V I \ 

Assunto: Encaminha autos do processo da outorga, com vistas a sua homo!ogaçl o. . ..-. 

Referência: Processo nO 53000.022229/2010 (Cone. nO 01 0/201 O-CELIMC) 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, na localidade de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, cujos autos, composto 
até a presente data de 1 (um) volume, foram instruídos pela Comissão Permanente de Licitação 
de Serviços de Radiodifusão, conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONmR N° 1, de 3 
de novembro de 2004, para serem encaminhados à Consultoria Jurídica, com vistas à análise e 
posterior homologação do certame à proponente REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LIMITADA, provável vencedora do certame licitatório. 

ANÁLISE 

2. A REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA participa da Concorrência 
nO 010-CELlMC, referente ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para execução desse ' 
serviço na localidade de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí. O resultado da pontuação das 
Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP), atribuídos a cada licitante do 
certame, foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 135 (fl. 97), no dia 23 de maio 
de 2011, apresentando a susodita entidade como a que obteve maior valor ponderado no 
julgamento. 

3. Em cumprimento à Ordem de Serviço acima referenciada, a Certidão, de fls. 110, 
certifica que até a data de sua assinatura, no processo em referência, não foi encontrada 
pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão. 

4. Foram, também, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas nos 
sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região, 
bem como das Seções Judiciárias do Distrito Federal e do PiaUÍ, sendo que, até a data da 
pesquisa, não se ' encontrou registro com sua denominação, conforme extratos de 
acompanhamento processual acostados às fls. 98/105 dos autos. 

5. O extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado ( Canal 16+, 
Classe C) no Plano Básico de Distribuições de Canais de TV, constante no Sistema de Controle 
de Radiodifusão da ANATEL, foi anexado aos autos do processo à fl. 106. 

mml/CEUSCE 



6. Informamos, também, que foi feita a verificação junto ao Sistema de Controle de 
Radiodifusão - SRD e Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos 
da ANATEL, acerca dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67, no tocante à 
entidade e seus sócios, conforme documentos de fls. 107/109, nos quais constata-se que a 
empresa Rede Brasil de Radiodifusão Limitada não é detentora de outras outorgas e que seus 
sócios participam apenas desta sociedade, restando, portanto, observado dito dispositivo legal. 

CONCLUSÃO 

7. Dessa forma, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado para a 
CONJUR, com vistas à análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não haja 
óbice, opine pela homologação do objeto licitado à vencedora do certame. Informamos, ainda, 
que seguem, em envelope junto aos autos, Minutas do Decreto e da Exposição de Motivos para 
aprovação da Consultoria. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de junho de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER Nº 1275/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007354/2010-21 
INTERESSADO: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

ASSUNTO: Análise da concorrência 010/2010 levada a efeito para concessão para 
exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade de São 
Raimundo Nonato, no Estado do Piauí. 

Senhora Coordenadora, 

I - Concorrência 010/2010. Concessão TV. 
Localidade de São Raimundo Nonato, no 
Estado do Piauí. 

" - Pela homologação do certame com 
adjudicação do objeto ,ª ... JLcJJ>ante REDE 
BRASIL DE RADI0B1ro5'ÃO-UMfH~,GA>Al 1 

SER'JF~:()~" ~').::: ". ,,'. ' ~:~"I~~n\C~1{~ões 

\ 

Mi',I<,i:) i" \ ,';' ~- . \ 
. , . ~ ." .. ,., r,~ .. 100R\GiN..I\; 

CON~·f:.\·'Í.ç~ \.,\~." . 

jJr011 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exa~ ~ par~:~~ desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital de Concorrência 
nº 010/2010 - CEL/MC, para a localidade de São Raimundo Nonato, no Estado do Piauí. 

02 . O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente pa ra assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

03. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressa ~~ mos quer caso se entenda pela inconveniência, deverá( 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 49 da Lei 
n.º 8.666/93/ "in verbis": I 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedime~{o 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse públ icO 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta , devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado . 

§ I Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade nã 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do rt (J 

Esplanada dos M;n;s",;os, .'0," "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - • ,as fila - DF ( ~1' 
Telefone., (61) 311-6535/311-6197 Fa" (61 ) 3 11-6602 Emall, ,"niu , @mc.gov .b, (to"?! y \ 
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59 desta Lei. 
§ 2 Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei . 
§ 3 Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

04. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 

"~v,, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
.-1' ,~\:~ .~~ ~;)(>;, trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 

//.-0\ :::-;7'''' ,~~~ ale . ?izer, N a Lei reconhece um , c~ndicionamento à revogação. A 
/' . "<~.),,,.:',/ ,,«'2,":$ mlnJstraçao pode desfazer seus propnos atos, a qualquer tempo, tendo 

~ '{0'-:;~C' ,~Sj\.-"; em 'sta avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é ~ 
\~''p'c;0'" rj~~'.J ~ . conv~fi'iente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se ,j 

c:;x,<t: ,~}-,<>"" r<.,('.J ' {?'" vino17a a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 

~
'~ ~«,.{-; ')o~as, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
\)~ / que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

ç precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Coptratos Administrativos. 8 ed . São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

05 . ',' Entret,anto, no que se refere aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria.1úrídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação, constituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009. 

06. Da leitura dos autos principais (Processo nº 53000.007354/2010-21). assim 
como dos demais que o acompanham contendo a documentação e proposta das empresas 
concorrentes, verifica-se que foram observados os aspectos e exigências legais necessárias 
à regularidade do processo. 

07. Consoante o disposto no Edital de Convocação acostado às fls. 06 e seguintes, 
tem-se que o objeto da licitação constitui -se na " ... outorga de concessão para exploração do J 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do J 
dia) na localidade de São Raimundo Nonato - PI, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as seguintes 
características:Canal: 16+; Classe C; Grupo de Enquadramento: A ." 

08. Informa, o edital que será vencedora a empresa que apresentar o maior valor 
da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga. 

09. Cumpre salientar que a Comissão de Licitação cumpriu todas as formalidades 
que revestem o processo licitatório, registrando seus atos em Atas; observando os pratos 
relativos à entrega e abertura dos envelopes devidamente lacrados contendo/". ~s 
documentos necessários à habilitação das empresas, assim como as propostas téc~lcaE 
apresentadas por cada uma delas; analisando os documentos trazidos e a sua regularid de\ 
apreciando os recursos interpostos; e, por fim manifestando-se formalmente nas 
oportunidades em que f oi provocada. ~ 

10. Às f ls. 47/48 dos autos principais, encontra-se o resultado da fas ' d 
habili t ação das concorrentes alcançado peia Comissão Espec:ial de Lici t ação, publica0 o 
Diário Oficial da_União, Seção 3, em 14 de maio de 201.0. Informa o Ato que a c.onc

1
0ente 

JET RADIODIFUSAO LTDA, não foi habilitada pªra segu ir participando do certame. 
C· , 
í~\..\~ ~. 
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Inconformada, a empresa recorreu da decisão da Comissão Licitante.-

12. Ao apreciar o recurso; a Comissão E;special de Licitação manifestou-se por 
meio da Informação MC/CEL/Nº 387/2010; . acostada às fls. 89 do processo nº 
53000.022231/2010-~1, para dele conhecer e _negar-Iheprõvimento. Fundamentou seu 
entendim~Qto no fato de a recorrente não hãver .apresentado as certidões exigidas no item 
5,1.5.2 do Edital, referentes ao Sócio Gerente da Empresa. 

13. O recurso foi objeto de análise por esta Consultoria Jurídica que proferiu 
Parecer nº 0169 - 2.17/20ll/SjL/CGAA/CONjUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da União 
Socorro janaína M. Leonardo, às fls. 93/94 do mesmo Processo nº 53000.022231/2010-11 e, 
às fls. 50/51, do Processo Piloto nº 53000.007354/2010-21. 

14. Em seu pronunciamento, a CONJUR acolheu o entendimento da Comissão 
Especial de Licitação e o confirmou, para conhecer do recurso e negar-lhe'pj;eVimE?tl~b::" \ 

""...,...." ••• , ... . I I\ .' .~, c; i. '.c.:) \ ' ~:~ .J~ ... ~·r'/::;~ 

15. . _ Sub~etido à apreciação d~ Excelen.t!s~imo ~~-$ê.~~~K.\·~·t3I't\tl~tQ.~~\'. · as 
Comunlcaçoes, fOI Julgado e devidamente publicado no Dlano ~~~lli1tkSd~ " t1nIQ . .9df.1:~\t:;.~ e 4, 
respectivamente, do Processo nº 53000.007354/2010-21. . :i-t.RSCO''':\ 

CO~ __ . -J lü\\ . 
16. Assim, a questão restou superada não merecend outr~g)tl (&~ ções; e, 1 
processo seguiu seu curso habitual. .._____ . . - -

17. Vencida esta etapa, foram abertos os envelopes conten ó as ;ropostas 
Técnicas e a Comissão procedeu ao julgamento, apresentando a classificação das propostas 
das empresas licitantes, consoante o documento de fls. 75. 

18. Com o resultado alcançado, foi sagrada vencedora, para a localidade de São 
Raimundo Nonato/PI, a concorrente REDE BRASIL DE RADIODIFUSÁO. LIMITADA. 

19. No que concerne à possibilidade de se adjudicar o serviço à vencedora, tem-
se que foram atendidas todas as exigências legais e editalícias. 

20. Com efeito, de acordo com o Contrato Social de constituição da Rádio e 
Televisão Rio Preto Ltda, colacionado às fls. 04/08, do processo nº 53000.022229/2010-41 
que contém especificamente a sua documentação, verifica-se que os sócios da empresa são 
brasileiros natos. 

21. Todavia, há que se fazer referência ao endereço dos sócios, todos residentes 
na cidade de Guarulhos; e da sede da vencedora, localizada na Rua Beneficência 
Portuguesa, 44 - 10º anda r - Conjunto 1002 - Bairro Centro - São Paulo, Capital, SP - CEP nº 
01033-020. Verifica-se, então, que o local de residência dos sócios não coincide com o 
da sede da empresa. 

22. Entretanto, nesse caso específico, o fato de a residência dos sócios sE. 
cidade diversa da sede da empresa vencedora, não constitui óbice em se adjudicar à 
vencedora a concessão pretendida, já que Guarulhos é considerada localidade que com p7J- e 
a "Grande São Paulo " . 

23 . Contudo, por esta razão, objetivando atender a legislação de regência, ai 
empresa vencedora apresentou certidões expedidas pelos órgãos competentes si t uad0j,m 
Gua rulhos/SP e São Paulo/SP. Todas cumpriram os prazos previstos em lei. / 

24 . Al ém destas, foram trazidas à colação certidões obtidas nos sítios eletrô IC0S 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (fls.100/101), Seção judiciária do Distrito Fe~~a l 
(f ls.102/103) e do Piauí (fls. 104/105), assim como do Superior Tribunal de jUstiÇ.a. (YIS.9 : tfl9 ), 
dando conta não haver processos em que a REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO L1M l ADA 
figure como parte. . 1 . 

(~ f·· (3~ J' 3 
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25 . Do mesmo modo, a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, atestou 
não haver registro de concessão em nome da empresa vencedora nem de seus sócios (fls. 
107/109); assim como a disponibilidade do canal pretendido (fls. 106). 

26. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica nº 
005/2011/CPLR/SCE-MC, de fls. 112 do processo nº 53000.022229/2010-41, noticiando, em 
síntese: 

27. 

(i) 
(i i) 

(i ii) 

(iv) 

Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 
Não haver ações judiciais tramitando no STJ, TRF 1ª Região, e Justiça Federal em 
que a empresa vencedora figure como parte; 
Disponibilidade para exploração do canal licitado (Canal 16+, Classe C) conforme 
certidão expedida pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL acerca 
do Plano Básico de Distribuições de Canais de TV; 
A Empresa vencedora atende aos critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto­
Lei nº 236/67. 

Assim conclui a Comissão, verbis: 

"7. Dessa forma, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado para a 
CONJUR, com vistas à análise e manifestação quanto a sua regularidade processua l e, 
caso não haja óbice, manifeste-se pela homologação do objeto licitado à vencedora do 
certame .... " 

28. Por derradeiro, analisando a Concorrência nº 010/2010-CEL/MC para a 
localidade de São Raimundo Nonato, no Estado do Piauí, verifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à licitante REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

28. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos pr~ossos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do cer arhe e à 
adjudicação da outorga dos serviços de Radiodif~são de Sons e Imagens (TV), a~al 16+, 
Classe C, à lic itante REDE BRASILDE RADIODIFUSAO LIMITADA, vencedora para a loualidade 
de São Rai W':tfr~Çlb onato, no Estado do Piauí. 

,-...;1 ,.,.'l. ... 
/ ~/ ,~~ , "-~ . N • 

/ /" ~.? A~~et>nsl ao superior. 
/

" . .çj~1 ./~., ~\? . 

~
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO Nº 2440/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007354/2010-21 
INTERESSADO: Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
ASSUNTO: Homologação de Licita~ão para Permissão da Exploração de Serviços de 

Radiodifusão. Concorrência nº 010/2010. 

Aprovo o Parecer Nº 1275/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

À consideração do Senhor CCwrdenador-Geral de Assuntos Jurídicos q~J::G.r;n.unicação 
" • . ~ ~. :-' "'. _.,'.,'. .......,..~ .. :J.l! .... ,L. !. ,', "\ :"';:r':~-":P,.:.\L ~ 

Eletronlca ,', : . . ", ':: ' , 8-\i'CC) r:', ;~,'\.)j". "," " , ,~:. \ 

.. \S~in\~\é.rl:~. ,~, ~~\~, ·;,.\;?\~\~,;;t ~\ 
CONFER'i:: i .... ;.,;, ' t ' ..J 

Brasília, 05' de outubro de 2011. 3 O DE.l. 20'\1 

) Cf\}1 .1/, ~ ,_ •. ~L 
~~rf&jJ~~ .- t~ ---

TATIANE FLORES CAVA~CANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO Nº .2441/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007354/2010-21 
INTERESSADO: Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
ASSUNTO: Homologação de Licitação para Permissão da Exploração de Serviços de 

Radiodifusão. Concorrência nº 010/2010. 

Aprovo o PARECER Nº 1275/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Advogada da União Clá dia Maria Vilela von Sperlíng. 

• ciação do Senhor Consultor Jurídico. 
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Brasília.tl de /1 de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO NQ .2442/2011/RZL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.007354/2010-21 
INTERESSADO: Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
ASSUNTO: Homologação de Licitação para Permissão da Exploração d~eL:v.i çg.s-~ •. r-M' 

Radiodifusão. Concorrência nº 010/2010. SERV\ÇOfU::;t;CO r~.?r: . 1.." 

\ 
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3 O DEL 2011 

Aprovo o DESPACHO Nº 244l/2011/DPF/CGCE/CONJUR-Mê/AGU~a 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 
1275/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica , em prosseguimento. 

Brasília, 

Co tor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em c:u: de de 2011. 

Acolho o PARECER N° 1275/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo 
Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRlMC 

010/2010 PI 

~ \ º ' ~ P~OB~~SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 
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. CONFERE COM O ORIGINA.L 
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N° DO PROCESSO 

SÃO TV REDE BRASIL DE 53000.022229/2010-41 
RAIMUNDO RADIODIFUSÃO 

NONATO LIMITADA 
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6.2.3 A CAIXA rcgulamcnwrú a fOtl1l3 de envio c rece­
bimento das informações pe los entes púb licos, entidades organiza­
doras c instituições financeiras federais oficiais nas operações cn­
quadradm; nos sub i!cns 6.2 . J c 6.2 .2. 

6.2.4 Nas operações do PMCMV em municípios com po­
pu laçào lim itada a cinqüenta mil habitantes. rea li zadas por meio de 
ofcl1n pública de recursos, o ente público deverá nprcscnlar a relação 
dos candidatos selec ionados. acompanhada do Decreto citado no su­
bi tem 4.2 .7. ;i inst ituiçào financeira ou agente finance iro responsável 
pela contrntaçlio da operação. com antecedência minima de noventa 
dias do prazo final para contrataç,io. fixado em nonnativo especifico 
do Minislcrio das Cidades, que regu lamenta <t refer ida moda lidade do 
programa. 

6 .2 .4.1 As instituições financeiras ou agentes financeiros de­
verão encaminhar a relaç,io dos candidatos iI Secrctaria Nacional de 
Habitação do Mini stcrio das Cidades . em no mâximo quinze dias 
após o seu recebimento. 

6.2.4.2 A Secrewria Nac iona l de r labitaçào rcgu lamentará. 
por ato nOlmativo próprio. a forma de envio e recebimento das in­
formações pdos entes púb li cos. por meio das instituiçõcs financeiras 
e dos ngentes finaneciros. 

6.3 VERIFIC AÇ ÀO DAS INFORMAÇÕES 
6.3.1 As informações dos candidatos se lecionados serão ve­

rificadas pela CAIXA junto: 
a) ao Cadastro Único para I'rogramas Sociais do Govemo 

Federal - CadÚn ico; 
b) ao Cadastro de panicipames do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS: 

.' ~" .... " :: . 
...... . :.: "" 
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c) fi Relação Anua l de Informações Sociais - RAIS: 
d} ao Cadastro Nacional de Mmuários - CADMUT; 
e) ao C",lastro Informativo de O 'cd itos não Quitados do 

Setor Público Federa l- CADlN: e 
f) ao Sistema Integrado de Administração da C:meira imo­

bi liária - SIACI. 
6.3.1.1 Nos casos enquadrados no subi tem 6.1.2.1. a ve­

rificação das infonnações. estabelecida nestc subitem. deverá realizar­
se por mcio da documentaç ão dos candidatos scleeionndos . 

6.3.2 Após a verifi cação das infomlaçõcs. a CAIXA en­
caminhar:i. ao ente público. à entidade organizadoro. à instituiç.io 
financeira ofic ial federal ou ao Ministério da!' Cidades as relações: 

a) dos candidatos aptos a serem bcnefic i:i.rios do PMCMV; 

b) dos candidatos com infonnaçõcs incompatiycis com as 
diretrizcs do programa. discriminando-as. 

6.3.3 Os entes públicos devcr:io publicar por meio de ato 
administrativo especifico. no prazo máx imo de quinze dias após scr 
co mun icado. a relação dos candidato!' aptos a serem benefici:i.rios do 
i'MCMV. 

6.3.3.1 Os entes públicos devenio divulgar a relação nos 
meios de comunicação do munieipio onde será executado o em­
preend imento. ou 110 Diârio Oficial cios estados ou do DF. se for o 
caso. 

6.3.4 As entidades organizadoras deverão divulgar. no prazo 
máximo de quinze dias após serem comunicadas. a re laç:io dos can­
didatos aptos a serem benefic iário!' do PMCMV em assemblcia gera l. 
regulada pelos seus respecti vos estatutos c registrada em ata es­
pecifica. 

6.3.4. \ As entidadcs oruan izadoras deverão dar conhecimen­
to a todos os seus associados. c divulgar as ata); de aprovação nos 
meios de comun icação do municipio. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DES I'ACIIOS DO MI NISTRO 
Em 2(, dI..' t1ezcmhl"tl d~' ~Oll 

......-----.d 
N" 248, terça-feira. 27 de dezembro de 2011 

7. DISPOSiÇÕES FINA IS 

7.1 Ser:io mil izados. no que couberem. os conceitos de fa · 

mília. pessoa responsúvel pela un idadc familiar. morador e outro!' 

previstos na legislação do CndÚnieo. notadamentc no Decreto nO 

6.135. de 26 dc junho de 2007 c na Portaria MOS nO 376. de 16 de 

Olllubro de 200K. publicada no DOU em 20 de outubro de 200~. 

scç:io I. páginas 89 a 9 1. 

7.2 O cand idato que omitir infomlações ou as prestar de 

forma inveríd ica . sem prejuizo de outms sanções. dever:i. ser excluido. 

a qualquer tempo. do processo de seleção estabcleeido ncste ins­

tl1lmento. 

7.3 Os entes públicos ou entidades organizadora!' que não 

aplicarcm os dispositivos estabelecidos neste instmmento. sem pre­

juizo de outrns sançõcs. estarão imped idos de realizarem novas con­

tratações no âmbito do Programa Minha Cmm. Minha Vida. 

7.3 . 1 As entidadcs organizadoras senio. ainda. desabilitadas 

para fins de pan ieipaçào nos programas habitac ionais sob gcs!:io do 

Ministcrio das Cidades. 

7.4 O Goyelllo Fcder:1! realizani. na forma do regulamento. a 

indicação dali enndid:nos sc lec ionados. nos C<lSOS em que esse pro­

cedimento não ocorrer pelo ente público ali entidade organizadora 

competentes. 

Acolho o PA~ECER N" 13611201 1/SJlICGCElCONJUR-MC/CGU/AGU. invocando seus fundamcnto:; como raziio desta dccislio c HOMOLOGO a presente lic itação e adjudico S~LL objeto ú vencedora. de 
acordo com o Anexo Unico. nos tcrmos da leg islação v igente e das nolTIlaS estabelec idas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚN ICO 

N" DA CONCORRÊNCIA CELIMC Localidade SERVI O 
00212007 NOVA ESPERANÇA TV 

PROPONENTE VENCEDORA 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO 

LTDA. 

N" PROCESSO 

53000.01789912009 

Aco lbo o PAR ECER N° \42 1120 1IrrFCICGCEJCONJUR-MC/CGU/AGU. e invoco seus fundamentos como razão desta decisão para f10MOlOGAR as ôldjudicações propostas. dc acordo com o Anexo Único. 
nos termos da Icg.islação vigente e das normas estabelcc idas no respcct ivo Edita l. 

ANEXO ÚNICO 

N" DA ONCORRÊN IA CELlMC Loca lidad e 

00312009 COARI 
PROPONENT VENCED RA 

DMP DESIGN MARKETING E PROPAGANDA 
LTDA. 

N" PROCESSO 

53000.05684912009 

AcolllO (\ PARECER N" 1~ 7 5 ~[)ll /C\'S/(,Gl'E , CON .l UI{-MC, A(i U . 11lvoeando seus fund:lmelltos como raziio delit:l tkch.:iú l·1I0i>.IOLOliO a adJLLdic;I ~' ;iú pwpOSI<l. de acurdo com o Anexo Único. nos te11110S 
da lcgislaç;io v igente e das nonna!' estabclec idas no respectivo Edita l. 

ANEXO ÚNICO 

f--~N-,-' .!!D",A,-,C""O"-N",' C~O",R",R",Ê",N"C"IA,uC,JE,,-,, Ld-I/>"-,I,,C~f--""'::''------I----I:---,L=-o:..:c-,-al-,-i<:.:.la.::d .::, __ --+ __ -"S""'ERVI O 
010/201tl S.\O R \I 1\ l l1NDO NONA · T\ ' 

TO 

PROPONENTE VEN EDORA 
HEDE BRASIL DE H.\DIOIlIFUsAo L1 ~ II T.1 -

IJ.\ 

N' PROCESSO 

53000.022129120 I O 

Acolho o PAR ECER Nn 1420/201I rrFCiCGCEJCONJUR-MCICGUlAGU c invoco seus fundamentos como razão desta dec isão para HOMOLOGAR as adjudicações propostas. de acordo com o Ancxo Único. 
nos termos ela legi slação v igente c das normas estabelecidas no respectivo Edi ta l. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n" CEUMC UF Localidade SERVI O N" PROCESSO 

05612009 SE UMBAÚBA FM 53000.01432912010 

Acolho o PARECER N" 1522/2011 /SJLlCGCElCONJUR-MCICGUlAGU. invoc:mdo seus fundamentos como raz:io desta decis:io c JlOMOLOGO as presentes licitações c adjudico seus objetos n vencedora. 
de lIconlo com o Allexo Único. nos tennos da leg.islação vigente e das 1l00mas estabelecidas no respcetivo Edi tal. 

N" DA CONCORRÊNCIA SSRlMC Localidade 

15212001 NOVO PROGRESSO E OURÉM 

Este documento pode ser verificado no endercço e1ctrõnico http://www.in.gov.bJiautcnticicbrJc.h!1l11. 
pelo código 00012011122700060 

1';\! ILO Bl:-.IfNAHUO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

SERVia 

OM 

PROPONENTE VENCEDORA 
SPC-SISTEMA PARAENSE DE CO~ IU­

NI " OES LTDA. 

N" PROCESSO 

53720.00036712002 

Documento a$sinado d igitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infracstnuura de Chaves Púb licas Brasildra - IC P- BrasiJ. 
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O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.022229/2010 (cópia 1) 
Interessado: Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de concessão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora da 
Concorrência 010/2010-CELlMC, para a localidade de São Raimundo Nonato, Estado do 
Piauí, conforme despacho de homologação de 26 de dezembro de 2011, publicado no DOU de 
27 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. 

Brasília, c2-3 de janeiro de 2012. 

DE 
Presidente da Comissão Permanente de Lic· ação de Serviços de Radiodifusão 

JNY0~fY'N'~ , 

~4 lo \ \ c2D l ~ . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 72/2012/DPF/CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.022229/2010-41 
Interessado: Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. 

limo Sr. Consultor jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídica das minutas de atos 

apresentadas a esta Consultoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que as minutas, encontrem-se em conformidade 

com a legislação aplicável . 

Dessa forma , sugiro o encaminhamento do processo à d . Secretaria de 

Comunicação Eletrônica , para s pro i ênci 

Coordenador-Geral d 

De acordo. Encaminhe-se à Sec 

COTA_DPF _ /2011 

de 2012. 

~ 
VIO BIANCHI 
tor jurídico 



REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 010/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.O 010/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

Localidade Canal 
São Raimundo Nonato 16 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 ( quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos r"\ 

l. } 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das J 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



() 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subi tem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partIcIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

o 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou ~ 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 
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5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.L7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das () 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da U 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 
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5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -:- (pC+ELP) ~ 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8 .1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por melO da 



n 

ü 

b) da documen tação prevista no su bitem 5.1.1 des te Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, in devassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº -'- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº -'- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ ,_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3 .1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
represen tan tes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", confonne o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11 .3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade ( 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes ..J 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas confonne estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
''NÃO CLASSIFICADA", confonne o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1 - 5) / (%T1 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = TI x 100/1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

n 13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para servIço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T 4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO m. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em n 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(V of - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 
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Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do ruGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação '> 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade partIcIpar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1 , inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1 , inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
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f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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Titular 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ -,/ __ -CELlMC 

............... .................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .... ... .... .......... ............... , portador(a) da Carteira de Identidade no ..... ........ .. ..... .... .... e do 
CPF no ...... ................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXOU 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANExom 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o __ ---'/ ___ _ 

Localidade: ________________________________________ lJF: _______ __ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _________________ Data: ___ ,/ __ ---'/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x 100 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2.CNPJ~F: ________________________ __ 

3. Edital da Concorrência: nº ____ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ DF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

I a Parcela: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRA TO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A uNIÃo E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADE D ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de ,para explorar o serviço de ____ _ 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um minimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem () 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; , -.J 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 
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Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
Vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
____ ~folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ 1_­
CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

"\ 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Ofício nº 09 

.... 
/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\. : (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 

, . 

Brasília, 26 de abril 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I, r(:)ferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000762012 
- 53000.q j 7899/2009 

MC 000172012 
- 53000. q22229/20 I O 

MC 00078 2012 
- 53000 ,'~68498/20 I O 

MC 000~6 2012 
- 53000.q28383/2009 

,/::1 . MC 00087 2012 ~,.; v V'-'" 

- 53830.0'00729/1999 

MC 000882012 
- 53000.008229/2007 

MC 00(1)89 2012 
- 5300d.0 1'2878/20 I O 

MC 00090 2012 
- 53000'.060292/2010 

MC 00(')912012 
- 53000.013501 /2010 

MC 00091 2012 
- 53000.032183/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS8 

RENA~~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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